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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espirito Santo 

LEI COMPLEMENTAR Nº 001/90 

Institui o Novo C~digo Tributaria do Municipio de 

Barra de s,;o Francisco e d~ outras provid;ncias . 

O Prefeito Municipal de Barra de s,;o Francisco, / 

Estado do Espirita Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE 

SANCIONA A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

LIVRO 

PARTE GERAL 

TÍTULO 1 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO 

CAPÍTULO 1 

DA ESTRUTURA 

Art. 1 º - Esta Lei Comp 1 ementar regu 1 a, em cara-

ter geral ou especialmente, a competencia e os poderes das au

toridades administrativas em mat~ria fiscal quanto ~ apl icaç.;o 

da legislaç~o tribut~ria . 

Par~grafo Único - A legislaç~o a que se refere es 

te artigo aplica-se ~s pessoas fisicas ou juridicas, contri-

buintes ou nao, inclusive as que gozem de imunidade ou de 1sen 

çao. 

Art. 2º - Esta Lei Complementar tem a denominaç~o 

de "Codigo Tribut~rio Municipal". 

Par~grafo Ünico - Aplicam-se as regras aqui esta 

bclccidas, subsidiariamente ou para preencher eventuais lacu-

nas desta Lei Complementar, as disposiç~es da Contituiç.;o Fed~ 

ra 1, da Constitui ç.=io Estadua 1 e da Lei Org~n i ca do Muni c i pi o que 
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Estado do Espírito Santo 

tratam de tributos em geral . 

Art. 3º - Integram o Sistema Tributaria do Muni-

1 - OS IMPOSTOS: 

a) sobre a propriedade predial e territorial 

urbana; 

b) sobre serviço de qualquer natureza; 

e) sobre venda a varejo de cornbustiveis li-

quidos e gasosos; 

d) sobre a transrniss~o "inter vivus", a qual-

quer titulo, por ato oneroso, de bens irn~veis, por natureza ou 

acess~o fisica, e de direitos reais sobre irnoveis, exceto os de 

garantia, bem corno cess~o de direitos a sua aqu1s1çao; 

11 - TAXAS: 

a) decorrentes do exerc1c10 regular do poder 

de pol feia do Municfpio; 

b) decorrentes de atos re 1 ativos a ut i 1 i zaç~o 

efetiva do potencial de serviços p~bl icos municipais específicos 

e divisf veis; 

acessaria . 

111 - A CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. 

CAPÍTULO 11 

DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

SEÇÃO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 4º - A obrigaç~o tributaria e principal e 

§ 1º - A obrigaç~o principal surge com a ocorren

c1a do fato gerador, tem por objetivo o pagamento de tributo ou 

penal idade pecuni~ria e se extingue juntamente com o cr~dito dela 

decorrente. 

. § 2º - A ohrigaç~o acessaria decorre da legislar 

\ 
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çao tributaria e tem por objetivo prestaç~es positivas ou negati

vas nela previstas no interesse da arrecadaç~o ou fiscal izaç~o 

dos tributos. 

§ 3º - A obrigaç~o acessor1a pelo simples fato -

de sua inobserv~ncia, converte-se em obrigaç~o principal relativa 

mente ~ penal idade pecuni~ria. 

Art. 5º - A 1 icitude ou ilegal idade da ativida-

de, ainda que tenha sido negada, nao impede a incid~ncia tributa-

. Art. 6º - Os contribuintes ou quaisquer responsa 

veis por tributos faci 1 itar~o, por todos os meios ao seu alcance, 

o lançamento, a fiscal 1zaçao e a cobrança dos tributos devidos ~ 

Fazenda Municipal, ficando especialmente obrigados a: 

- apresentar declaraç~es e guias e escritu

rar em 1 ivros pr~prios os fatos geradores de obrigaç~o tribut~ria, 

segundo as normas desta lei e dos regulamentos fiscais; 

11 - comunicar a Fazenda Municipal, dentro de 

30 (trinta) dias, contados a partir de sua ocorrenc1a, qualquer -

alteraç~o capaz de gerar, modificar ou extinguir a obrigaç~o tri-

butaria; 

11 1 - conservar e apresentar ao fisco, quando -

solicitado, qualquer documento que, de algum modo, se refira a o

peraçoes ou situaçoes que constituam fato gerador de obrigaç~o 

tribut~ria, ou sirva como comprovante de veracidade dos dados con 

signados em guias e documentos fiscais; 

1 V - prestar, sempre que so 1 i cita dos pe 1 as au

toridades competentes, informaç~es e esclarecimentos que, a JUIZo 

do fisco, se refiram a fato gerador de obrigaç~o tribut~ria. 

Par~grafo Único - Mesmo no caso de 1sençao, fi 

cam os henefici~rios sujeitos ao cumprimento do disposto neste -

artigo. 

Art. 

/ 

7° - O fisco poder~ requisitar a terceiros, ~ 
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e estes ficam obrigados a fornecer-lhe, todas as informaç~es e da 

dos referentes a fatos geradores de obrigaçao tribut~ria para os 

quais tenham contribuido, ou que devem conhecer, salvo quando, 

- -
por força da 1 e i , estejam obrigados a guardar si g i 1 o em re 1 açao a 

esses fatos. 

§ 1º - As informaç~es obtidas por força desse ar 

ti go tem carater si g i 1 oso e s~ poder~o ser ut i 1 i zadas em defesa -

dos interesses da Uni~o, do Estado e do Municipio. 

§ 2º - Constitui falta grave de qualquer servi -

dor, punivel nos termos da Legislaç~o Municipal, a divulgaç~o de 

informaç~es obtidas no exame de contas ou documentos exibidos. 

e a definida em 

CAPÍTULO 11 1 

SEÇÃO 1 1 

DO FATO GERADOR 

Art. 8º - O fato gerador da obrigaç~o principal 

lei como necess~ria e suficiente ~ sua ocorrenc1a. 

Art. 9º - O fato gerador da obrigaç~o acessor1a 

e qua 1 quer si tuaçao que, na forma da 1egis1 aç~o ap 1 i c~ve 1 , 1 mpoe 

a pratica ou a abstenç~o do ato que n~o configura obrigaç~o pr1~ 

c i pa 1. 

Art. 10 - Salvo disposiç~o em contrario, conside 

ra-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos, tra -

tando-se de situaç~o de fato, desde o momento em que ela esteja -

definitivamente constituida, nos termos do direito aplic~vel. 

SEÇÃO 1 1 1 

DO SUJEITO ATIVO 

. Art. 11 - Sujeito ativo da obrigaç~o e a pessoa 

juridica de direito p~bl ico interno, titular da compet~ncia para 
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instituir o tributo. 

SEÇÃO IV 

DO SUJEITO PASSIVO 

Art. 12 - Sujeito Passivo da obrigaç~o principal 

e a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penal idade pecun1~ 

Par~grafo un1co - Sujeito Passivo da obrigaç~o 

principal diz-se: 

1 - contribuinte, quando tenha relaç~o pesso-

al e direta com a situaç~o que constitua o respectivo fato gera -

dor; 

11 - respons~vel, quando, sem revestir da con-

diç~o de contribuinte, sua obrigaç~o decorra de disposiç~o expre_? 

sa em 1 e i . 

Art. 13 - Sujeito Passivo da obrigaç~o acessor1a 

e a pessoa obrigada ~s prestaç~es que constituam o seu objeto. 

Art. 14 - A express~o "contribuinte" inclui, pa

ra todos os efeitos legais, o sujeito passivo da obrigaç~o tribu-

taria. 

SEÇÃO V 

DA CAPACIDADE TRIBUTÁRIA 

Art. 15 - A capacidade jurídica para cumprimento 

da obrigaç~o tribut~ria, decorre do fato de que a pessoa fisica -

ou juridica se encontre, nas condiç~es previstas em lei dando lu

gar ~ referida obrigaç~o. 

Art. 16 - A capacidade tribut~ria passiva inde -

pende: 

- da capacidade civi 1 das pessoas naturais; 

11 - de achar-se a pessoa, fisica ou juridica, \ 

jl 
' 
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sujeitas a medidas que importem na privaçao ou 1 imitaç~o do exer

ci cio de atividades civis, comerciais ou da administraç~o direta 

de seus bens ou negocios; 

111 - de estar a pessoa jurfdica. regularmente 

constitufda, bastando que configure uma unidade econ~mica ou pr~ 

f i ss i ona 1 • 

SEÇÃO VI 

DO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO 

Art. 17 - Na falta de eleiç~o, pelo contribuin

te ou respons~vel, de domicilio tribut~rio, considera-se como 

ta 1: 

- quanto as pessoas naturais, a sua res1 

d;ncia habitual ou sendo esta incerta ou desconhecida, o centro 

de sua atividade; 

11 - quanto as pessoas juridicas de direito -

privado ou as firmas individuais, o lugar de sua sede, em t,ela -

çao aos atos ou fatos que derem origem~ obrigaç~o, o de cada es 

tabelecimento; 

111 - quanto as pessoas juridicas de direito -

p~bl 1co, qualquer de suas repartiç~es no territ~rio da entidade 

tributante . 

§ 1 º - Quando nao couber, a ap 1 i caç~o das regras 

fixadas em qualquer dos incisos deste artigo, considerar-se-~ co 

mo domicilio tribut~rio do contribuinte ou respons~vel o lugar -

da situaç~o dos bens ou de ocorr~ncia dos atos ou fatos que de -

rem origem a obrigaç~o . 

§ 2º - A autoridade administrativa que recusar o 

domici l 10 eleito, quando impossibi 1 itada ou dificultada a arrecu-

daç~o ou a fiscal izaç~o do tributo, far~ aplicar a regra do 

g r a f o a n te r i o t' • 
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SEÇÃO VII 

DA RESPONSABILIDADE DOS SUCESSORES 

Art. 18 :... O disposto nesta Seçao ap 1 i ca-se por 

gual aos cr~ditos tribut~rios definitivamente constituidos, em 

curso de constituiç~o ~ data dos atos, desde que relativos a obri 

gaçoes tribut~rias surgidas at~ a referida data . 

Art. 19 - Os cr~ditos tribut~rios relativos a 1m 

postos CUJO fato gerador seja a propriedade, o dom i c i 1 i o ~ti 1 ou 

a posse de bens im~veis e bem assim os relativos a taxas pela 

prestaçao de serviço referentes a tais bens ou a Contribuiç~o de 

Melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes . 

Art. 20 - S~o pessoalmente respons~veis: 

- o adquirente ou remitente, pelos tributos 

relativos aos bens adquiridos ou remidos; 

11 - o sucessor a qualquer titulo e o conJuge 

e meeiro, pelos tributos devidos pelo "de cujus" at~ a data da 

parti 1 ha ou adj ud i caç~o com 1 imite da r~esponsab i 1 idade ate o mon

tante do quinh~o, do legado ou da meaç~o; 

111 - pessoa juridica de direito privado quer~ 

suite de fus~o, transfor'maç~o ou incorporaç~o de outra ou em ou -

tra, pelos tributos devidos at~ a data do ano pelas pessoas JUrt

dicas fundidas, transformadas ou incorporadas . 
, , 

Paragrafo unico - O disposto neste artigo apl ic~ 

se, tamb~m, aos casos de extinç~o de pessoa juridica de direito 

privado se a exploraç~o de sua atividade continuar por qualquer -

sacio r~pmanescente, seu esp~lio, sob ci mesma ou outr~a t'az;;;o soei-

.:i 1 , ou sob f i rrna i nd i vi du.:i 1 • 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÃRIA 

SEÇÃO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
( 

' 
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A;··t. 21 - Compete ~ Adm i n i straç~o Faze·nd~r ia Mu

ni c i pa I, pelos orgaos especializados, a fiscal izaç~o do cumpr1me~ 

to das normas da legislaç~o tribut~ria . 

§ 1º - P~ra os efeitos desta Lei, nao tem apl ic~ 

çao quaisquer disposiç~es legais excludentes ou 1 imitativas do di 

reito de examinar 1 i vros, arquivos, documentos e pap~is dos con -

tribuintes, ou da obrigaç~o destes de exibi-los; 

§ 2º - A f isca 1 i zaç~o ser~ exerci da sobre todas 

as pessoas sujeitas a obrigaç~o tribut~ria, inclusive nos casos -

de imunidade e 1sençao; 

§ 3º - A autoridade administrativa tera ampla fa 

cu Idade de fiscal izaç~o, podendo especialmente: 

a) Exigir do sujeito passivo a exibiç~o de 

vros comerc 1 a 1 s e fiscais e documentos em gera 1 , bem como so 1 1 c 1 -

' -
tar seu comparecimento a repartiçao competente, para prestar 1n -

formaçoes ou declaraç~es; 

b) Apt'eender 1 i vros e documentos fiscais, nas 

condiç~es e forma regulamentares . 

§ 4º - A escrita f isca 1 ou mercant i 1, com om 1 s -

sao de f arma 1 idades 1 ega is ou intui to de fraude f isca 1, sera des

classificada, facultada ~ Administraç~o o arbitramento dos diver-

sos valores . 

§ 5º - O exame de 1 i vros, arqu 1 vos, documentos, 

papeis e efeitos comerciais e demais di 1 ig~ncias da fiscalização 

poderão ser repetidos, em relação a um mesmo fato ou periodo de -

tempo, enquanto nao extinto o direito de proceder ao lançamento -

do tributo, ou da pena 1 idade, ainda que j ~ 1 ançado e pago; 

§ 6º - A autoridade administrativa que proceder 

ou presidir a quaisquer di 1 ig~ncias de fiscalização, lavrar~ os -

termos necessarios para que se docun1ente o inicio e a conclus~o -

do procedimento fiscal . 

Art. 22 - Mediante intimaçao escrita, sao obrig~ 

dos a pr·estar a autoridade administrativa todas as informaç~es de 
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que disponham, com relaç~o aos bens, negocios ou atividades de 

terceiros: 

1 - Os tabel 1aes, escr1vaes e demais serven-

tuarios de oficio; 

11 Os bancos, Caixas Economicas e demais 

instituiç~es financeiras; 

111 - As empresas de administraçao de bens; 

IV - Os corretores, leiloeiros e despachantes 

oficiais; 

V - Os inventariantes; 

V 1 - Os si nd i cos, 
. . 

com1ssar1os e iquidat~rios; 

VI 1 - Quaisquer outras entidades ou pessoas 

que a 1 e i designe, em raz~o de seu car·go, oficio, funç~o, ministe 

rio, atividade ou profiss~o . 

Par~grafo ~nico - A obrigaç~o prevista neste ar

tigo nao abrange a prestaçao de informaç~es, quanto a fatos sobre 

os quais o informante esteja legalmente obrigado a guardar segre-

do em razao do cargo, oficio, 

profiss~o . 

- , 
funçao, ministerio, atividade ou 

Art. 23 - Independentemente do disposto na legi~ 

laç~o criminal, ~ vedada a divulgaç~o, para quaisquer fins, por -

parte de prepostos da Fazenda Municipal, de qualquer informaç~o, 

obtida em razao do oficio, sobre a situaç~o econ~mico-financeira 

e sobre a natureza e o estado dos neg~cios ou atividades das pes

soas sujeitas~ fiscalizaç~o . 

§ 1º - Excetuam-se do disposto neste artigo uni

camente as requisiç~es da autoridade judici~ria, e os casos de 

prestaç~o m~tua de assist~ncia para fiscal izaç~o de tributos e 

permuta de informaç~es entre os diversos ~rg~os do Municipio, e -

entre a Uni~o, Estado e outros Municipios . 

§ 2º - A divulgaç~o das informaç~es, obtidas no 

exame de contas e documentos, constitui 

na 1 idade da 1egis1 aç~o pertinente . 

falta grave sujeita a pe- ( 

·~ 
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Art. 24 - Devem os servidores responsave1s pela 

arrecadaç~o das rendas municipais, quando solicitados, ministrar 

aos contribuintes, esclarecimentos sobre a interpretaç~o e fiel 

observ;;;ncia das leis fiscais, sem preJUIZO do rigor e vigi l;;;ncia 

no desempenho de suas atividades . 

Art. 25 - No caso de expediç~o fraudulenta de 

gu 1 as ou qua 1 quer outro documento, responder~o e i vi 1, cri mi na 1 e 

administrativamente, os servidores que os houverem subscritos ou 

fornecido . 

Art. 26 - Pela cobrança a menor de tributo ou 

multa, responde, perante a Fazenda Municipal, o servidor culpado, 

cabendo-lhe aç~o regressiva contra o contribuinte . 

Art. 27 - O poder Executivo poder~ celebrar con

ven1os com estabelecimentos banc~rios para o recebimento de tribu 

tos e multas, segundo as normas especiais baixadas para cada fim . 

SEÇÃO 1 1 

DA DÍVIDA ATIVA 

Art. 28 - Constitui Divida Ativa a proveniente -

dos cr~ditos tribut~rios ou nao, regularmente inscritos no orgao 

competente, depois de esgotado o prazo fixado para pagamento, ou 
, -

apos decisao final, proferida em processo regular . 

Art. 29 - O termo de inscriç~o de Divida Ativa, 

autenticado pela autoridade competente, indicar~ obrigat~riamente: 

- o nome do devedor, sendo o caso, o dos co 

responsave 1 s, bem como, sempre que poss i ve 1, o dom i e i 1 i o ou a re

s i d~nc ia de um e de outro; 

11 - o d~bito original e a maneira de calcular 

os acresc1mos legais; 

111 - a origem e a natureza do credito, meneio-
,~, 

nada especificamente a disposiç~o da 1 e i em que sejd fundad~,J 
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1 V - a data em que foi inscrita; 

V sendo o caso, o numero do processo admi 

nistrativo de que se or1g1nar o credito . 

Art. 30 ~ A inscriçao sera feita pelo orgao apos 

o transcurso do prazo para cobrança e suspender~ a prescriç~o, p~ 

ra todos os efeitos de direito por 180 (cento e oitenta) dias ou 

ate a distribuiç~o de execuç~o se esta ocorrer antes de findo a -

quele prazo . 

§ 1º - A inscriçao do cr~dito fiscal em Divida 

Ativa sujeita o devedor a multa morat~ria de 30% (trinta por cen

to), calculado sobre o valor do cr~dito corrigido monetariamente, 

al~m de juros de 1% (um por cento) ao mes; 

§ 2º - O termo da inscriçao poder~ ser preparado 

e numerado por processo manual ou eletr~nico; 

§ 3º - A flu~ncia de multa de mora, da correçao 

monetaria e Juros, n~o exclui, para os efeitos deste artigo, a 1 i 

quidez do cr~dito . 

Art. 31 - A Divida Ativa, regularmente inscrita, 

goza de presunç~o de certeza e 1 iquidez . 

Art. 32 - A cobrança da Divida Ativa sera proce-

d ida: 

- por via amig~vel - quando processada pelo 

orgao administrativo competente; 

11 - por via judicial - quando processada pelo 

orgao jurf dico . 

§ 1º - A autoridade administrativa promovera co

brança amig~vel para pagamento da Divida Ativa, no prazo de 20 

(vinte) dias, contados de sua inscriçao, convocando os devedores 

pelo jornal ou por qualquer outros meios de comunicaç~o individu

al ou coletiva. Findo o prazo sem que o pagamento seja efetuado, 

o orgao competente promovera sua cobrança judicial . 

§ 2º - Antes da cobrança judicial, a autoridade 

administrativa competente podera, mediante termo de confiss~o da 
( 
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Divida Ativa, autorizar o parcelamento do cr~dito tributaria, sen 

do as parcelas atualizadas monet~riame nte nos prazos fixados para 

os respectivos vencimentos . 

§ 3º - O não recolhimento de qualquer parcela, 

no prazo fixado para o pagamento, tornara sem efeito o parcelame~ 

to concedido . 

§ 4º - A certidão de Divida Ativa para cobrança 

judicial, conter~ os elementos previstos no artigo 29 desta Lei . 

§ 5º - Encaminhada a Certidão de Divida Ativa p~ 

ra cobrança judicial, cessara a compet~ncia administrativa fazen

d~ria para atingir ou decidir sobre ela, cumprindo-lhe, entretan 

to, prestar as informaç;es solicitadas pelo ~rgão encarregado de 

sua cobrança e pelas autoridades judici~rias . 

Art. 33 - Ressa lvando os casos de autorizaçao le 

gislativa, ou de descumprimento comprovado das normas indispens~-

veis para a inscrição da Divida Ativa, nao serão recebidos os d~-

bitos fiscais com dispensa de multa e da correção monet~ria . 

Art. 34 - É so 1 i d~r i amente respons~ve 1 com o ser 

vidor, quanto a reposição das quantias relativas ~ redução, a mui 

ta e correçao monetaria, a autoridade superior que autorizar ou -

determinar concess;es que contrariem o disposto no artigo anteri-

or, sa lvo se o fizer em cumprimento de mandado judicial . 

SEÇÃO 1 1 1 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

Art. 35 - Os creditas do Municfpio, originados -

de lançamentos por homologação ou de oficio, serão corrigidos pe-

1 os mesmos i nd ices ut i 1 i zados pe 1 o Mini st~r i o da Economia, para -

os cr~ditos da Fazenda Nacional . 

Art. 36 - Quando se tratar de d~bito ainda nao -

const ituido, cujo pagamento vier a ocorrer por iniciativa do pr~- ( 
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pr'10 contribuinte e antes do 1n1c10 de qualquer procedimento fis

cal, a atual izaç~o monetaria poder~ sofrer at~ 50% (cinquenta por 

cento) de reduç~o, conforme dispuser o Regulamento. 

SEÇÃO IV 

DA RESTITUIÇÃO 

Art. 37 - O sujeito passivo tem direito, indepe~ 

dentemente de pr~vio protesto, 
' -
a restituiçao total ou parcial do 

tributo, multas e seus acresctmos, sempre que o encargo tido como 

tr i but~r i o, nao se manifeste como ta 1, face a 1egis1 aç~o ap 1 i c~ -

vel a espec1e, nos seguintes casos: 

- cobrança ou pagamento espontaneo de tribu 

to indevido ou maior que o devido em face de legislaç~o tribut~ri 

a apl ic~vel, ou da natureza ou circust~ncia material do fato ge-

radar efetivamente ocorrido; 

11 - erro na identificaç~o do sujeito passivo, 

na determ i naç~o da a 1 f quota ap 1 i c~ve 1, no c~lculo do montante do 

d~bito ou na elaboraç~o ou confer;ncia de qualquer documento rela 

tivo ao pagamento; 

111 - reforma, anulaç~o, revogaçao ou resc1sao 

Je decisao condenat~ria . 

§ 1º - A restituiç~o de tributos que comportem, 

por sua natureza, transfer;ncia do respectivo encargo financeiro 

somente sera feita a quem prove houver assumido referido encargo, 

ou, no caso de t;-lo transferido a terceiro, estar por este ex 

pressamente autorizado a receb;-la . 

§ 2° - A restituiç~o total ou parcial do trihuto 

d~ lugar a restituiç~o, na mesma proporçao, dos juros de mora e -

das penalidades pecuni~rias, salvo as referente a infraç;;es de ca 

r~ter formal nao prejudicadas pela causa de restituiçao . 

§ 3º - A restituiç~o vence juros n~o capital 1za

ve1s, a partir do tr~nsito em julgado da decis~o definitiva que a 
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determinar. 

§ 4º - O direito de pleitear a restituiçao extin 

gue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 

a) nas hipoteses dos 1nc1sos e 11 do "caput" 

deste artigo; da data da extinçao do cr~dito tributaria; 

b) na hip~tese do 1nc1so 111 do "caput" deste ar 

tigo, da data em que se tornar definitiva a decis~o adminstrativa 

ou passar em julgado a decis~o judical que tenha reformado, antila 

do, revogado ou rescindido a decisao condenatoria. 

§ 5º - Prescreve em 2 (dois) anos a açao anulato 

ria da decisao administrativa que denegar a restituiç~o; 

§ 6º - O prazo de prescriç~o ~ interrompido pelo 

1n1c10 da açao judicial, recomeçando o seu cunso, por metade, a -

partir da data da intimaç~o vai idamente feita ao representante Ju 

dicial da Fazenda P~bl ica Municipal. 

SEÇÃO V 

DA DECADÊNCIA 

Art. 38 - O direi to da Fazenda P~b 1 1 ca Muni c i pa 1 

constituir o cr~dito tribut~rio, mesmo em virtude de revis~o de -

lançamento, extingue-se ap~s 5 (cinco) anos, contados: 

- do primeiro dia do exercicio seguinte a -

quele em que o lançamento poderia ter sido realizado; 

11 - da data em que se tornar definitiva a de-

c 1 sao que houver anu I ado, por vicio forma 1, o lançamento anterior 

mente efetuaJo . 

Par~grafo un1co - O direito a que se refere este 

artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele 

previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constitui

ç~o do c~~dito tribut~rio pela notificaç~o, ao sujeito passivo, 

de qualquf'r medida preparat~ria indispens~vel ao lançament~, 
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SEÇÃO VI 

DA PRESCRIÇÃO 

Art. 39 - A açao para a cobrança do cr~dito tri

butaria prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua cons 

tituiçao definitiva. 

Paragrafo un1co - A prescr1çao se interrompe: 

- pela citaçao pessoal feita ao devedor; 

11 - pelo protesto judicial; 

111 - por qualquer ato judicial que constitua -

em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que ex-

trajudicial, que importe em reconhecimento do debito pelo devedor. 

SEÇÃO VII 

DA TRANSAÇÃO 

Art. 40 - E facultada a celebraç~o, entre o Muni 

c1p10 e o sujeito passivo da obrigaç~o tribut~ria, de transaç~o -

para terminaç~o do 1 itfgio e consequente extinç~o de cr~ditos tri 

butarios, 
- , 

mediante concessoes mutuas. 

Par~grafo ~nico - Competente para autorizar a 
-

transaçao e o Prefeito Municipal, que podera delegar essa compe -

tencia ao Secretario Municipal da Fazenda. 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO FISCAL 

SEÇÃO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 41 - Sao competentes para decidir: 

- em primeira inst~ncia, o Diretor de Divi-
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11 - em segunda instancia, o Conselho de Recur 

sos Fiscais; 

111 - em terceira instancia, o Chefe do Poder -

Executivo; 

Art. 42 - As dec i soes, redigi da com si mp 1 i cidade 

e clareza, concluir~o pela proced;ncia ou improced;ncia do ato re 

c 1 amado, impugnado ou recursado . 

Art. 43 - O recurso devolve a instancia superior 

o exame de toda a materia em discuss~o. 

Par~grafo ~nico - As impugnaç~es e recursos nao 

terao efeito suspensivo no que se refere ~ apl icaç~o de multas e 
- , 

correçao monetaria . 

SEÇÃO 1 1 

DA RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO 

Art. 44 - Dar-se-a a reclamaçao contra lançamen

to nos casos de lançamento direto ou lançamento por declaraç~o. 

Art. 45 - O contribuinte que nao concordar com o 

lançamento, podera recorrer, no prazo de 30 (trinta) dias, conta

dos da data de recebimento do aviso ou da publ icaç~o do edital a-

traves de petiç~o dirigida 

c i pa 1. 

ao Diretor de Divis~o da Receita Muni-

Par~grafo un1co - A reclamaç~o contra o lança 

mento tera efeito suspensivo da cobrança dos tributos . 

SEÇÃO 1 1 1 

DA CONSULTA 

Art. 46 - E assegurado o direito de consulta so

bre a interpretaçao e apl icaç~o da legislaç~o tribut~ria • 

§ 1º A consulta ser~ formulada em petiç~o ass1 

nada pelo consulente ou seu representante legal, na qual relatar~ 
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a mat~ria de seu interesse e alegar~ as raz~es que entender, de -

forma l~cida e objetiva • 

§ 2º - A consulta formulada nos termos deste ar-

tigo sera dirigida ao Diretor de Divis~o da Receita Municipal, 

que tera o prazo de 30 (trinta) dias para respond;-la; 

§ 3º - Se o processo de consulta depender das d4 

1 ig;ncias ou informaç~es complementares, o prazo previsto no par~ 
.. 

grafo anterior passara a ser contado a partir da data do seu re -

torno a autoridade consultada; 

§ 4º - O Diretor da Divis~o da Receita podera, a 

seu crit~riov solicitar do Advogado-Geral que exare parecer a re~ 

peito da consulta, para melhor definir a sua posiç~o sobre a con-

suita que lhe for formulada~ 

Art. 47 - As entidades de classe poderao formu -

lar consulta, em seu nome, sobre mat~ria de interesse geral da ca 

tegoria que legalmente representam • 

Art. 48 - Enquanto a consulta nao for respondida, 

nenhuma medida fiscal sera tomada contra o consulente, exceto se 

formulada: 

- com objetivos meramente protelatorios, as 

sim entendidos os que versem sobre dispositivos que nao deixam d~ 

vidas quanto a sua interpretaçao . 

11 - sobre a materia que Jª tiver sido objeto 

de decis~o e de interesse do consulente . 

Par~grafo unico - N~o cab~ra consulta quanto a -

contribuinte que c>stiver sob aç~o fiscal . 

Art. 49 - Nenhuma aç~o fiscal cabera contra o 

contribuinte que esteja recolhendo tributos na conformidade da 

consulta respondida pela autoridade competente . 

Art. 50 - Quando a resposta concluir pelo paga -

menta de tributos ou multas, o consulente ~ obrigado a adotar o -

entendimento nela contido, dentro do prazo de 10 (dez) dias 
contf:) 

; 
--
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de~ a partir de sua c1enc1a ou recorrer para o Conselho Municipal 

de Recursos Fiscais . 

§ 1º - O consulente podera evitar, no todo ou em 

parte, a oneraç~o do eventual debito, por multa, Juros de mora e 

correçao monetaria, efetuando o seu pagamento, ou o dep~sito pre

monit~rio de correç~o monet~ria, importancia que se indevida, se

r~ restituida dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da no 

tificaç~o do consulente . 

§ 2º - A resposta a consulta sera vinculante pa

ra a Administraç~o, salvo se obtida mediante elementos inexatos -

fornecidos pelo consulente . 

SEÇÃO IV 

DA NOTIFICAÇÂO PRELIMINAR 

Art. 51 -A notificaç~o pre 1 i minar sera expedida 

para que o contribuinte, no prazo de 10 (dez) dias, satisfaça as 

. . 
f isca 1 i zaç~o, ' -

ex1genc1as da necessar1as a preparaçao de medidas 

para exame de 1 ivros, registros e documentos fiscais, bem como, -
, , -

quaisquer outros elementos, a criterio do orgao fiscal . 

§ 1º - Esgotado o prazo de que se trata este ar

tigo, sem o atendimento da solicitaç~o formulada, lavrar-se-~ Au

to de 1 nfraç~o; 

§ 2º - A recusa da c1enc1a pelo notificado dara 

-
margem a autuaçao. 

Art. 52 - Antes da em1ssao da notificaç~o prel i

m1nar, o contribuinte poder~ regularizar a sua situaç~o junto ~ -

Fazenda Municipal. Em se tratando de omiss~o de pagamento de tri 

buto, este devera ser recolhido com os acr~scimos legais . 

Art. 53 - Sao competentes para notificar, os 1n 

tegrantes da area do fisco . 
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SEÇÃO V 

DO AUTO DE INFRAÇÃO 

Art. 54 - As infraç~es,~s disposiç~es desta Lei 

e seus regulamentos serao apurados atraves de auto de infraç~o. 

§ 1º - O auto de infraç~o contera todos os ele -

mentas indispensaveis a identificaç~o do autuado, discriminaç~o -

clara e precisa do fato, indicaç~o dos dispositivos infringidos, 

local, dia e hora da lavratura, numero do CMC, do CGC e ou CPF, -

endereço do estabelecimento e enquadramento da atividade na 1 ista 

de serviços, se for o caso. Ao autuado dar-se-a copia do auto 

com o "ciente" na pr1me1ra via • 

§ 2º - As om1ssoes ou irregularidades no auto de 

infraç~o nao importarao em sua nulidade, quando deste constatarem 

elementos suficientes para determinar com segurança a infraç~o 

cometida e o infrator. 

§ 3º - A assinatura do autuado nao constitui for 

mal idade essencial ~ vai idade do auto de infraç~o, n~o implica em 

conf iss~o, nem a recusa agravara a pena • 

Art. 55 - No caso de desacato, sera lavrado auto 

assinado por 2 (duas) testemunhas, a fim de ser aberto processo -

policial ou judicial . 

Art. 56 - Da lavratura do auto sera intimado o -

infrator: 

- pessoalmente, sempre que possível, medi -

ante entrega de copia do auto ao autuado, ao seu representante le 

gal ou a seu preposto, contra recibo datado no original; 

11 - por carta, acompanhada de copia do auto, 

com Aviso de Recebimento (AR); 

111 - por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, 

se desconhecido o domicilio fiscal do infrator • 

Art. 57 - A intimaçao presume-se feita: 
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-· qt:ando pessoa 1, na data do recibo; 

11 - quando por carta, na data do recibo de --

volta, e se for este omitido, 20 (vinte) dias ap~s a entrega da -

carta no correio; 

1 1 1 - quando por edita I, na data da pub 1 i caç~o. 

Art. 58 - S~o v~I idas quanto ao auto de infraç~o, 

a disposiç~o contida no artigo 48. 

Art. 59 - Poder~o ser apreendidos bens moveis, -

inclusive mercadorias, existentes em poder do contribuinte ou de 

terceiros, desde que constituam prova de infraç~o da legislaç~o -

tributaria. 

Paragrafo un1co - A apreensao pode compreender -

1 ivros ou documentos, quando constituam prova de fraude, simula -

çao, adulteraçao ou falsidade. 

Art. 60 - A apreens~o sera objeto de lavratura -

de termo de apreensao, devidamente fundamentado, contendo a des -

criç~o dos bens ou documentos apreendidos, com indicaç~o do lugar 

onde ficaram depositados, e o nome do depositaria, se for o caso, 

alem dos demais elementos indispensaveis a identificaç~o do con -

tribuinte e descriçao clara e precisa do fato, e a 

disposiç~es legais. 

indicaç~o das 

Paragrafo un1co - O autuado sera intimado da la-

vratura do termo de apreensao, na forma da intimaç~o da lavratura 

do auto de infraç~o. 

Art. 61 - A restituiçao dos documentos e bens a

preendidos sera feita mediante recibo. 

SEÇÃO VI 

DO TERMO DE FISCALIZAÇÃO 

Art. 62 - A autoridade fiscal que presidir ou 

proceder exame e d i 1 i g~nc ia, lavrar~ sob sua assinatura, termo r} _)/ 
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circunstanciado do que apurar, onde constarao al~m do mais que 

possa interessar, as datas, inicial e final do per iodo fiscaliza

do e a relaç~o dos 1 ivros e documentos examinados. 

§ 1º - O termo sera lavrado, sempre que possível, 

no estabelecimento ou local onde se verificar a fiscal 1zaçao ou -
- , 

constataçao de infraçao e podera ser datilografado ou impresso em 

relaç~o ~s palavras invariaveis, devendo os claros ser preenchi 

' - ' 
dos a mao ou a maqu 1 na, e i nut i 1 i zadas as 1 i nhas em branco, por -

quem o lavrar . 

§ 2º - Ao fiscalizado dar-se-a copia do termo, 

autenticada pela autoridade, contra recibo no original . 

§ 3º - A recusa do recibo, que ser~ declarada p~ 

la autoridade, nao aproveita nem prejudica o fiscalizado . 

SEÇÃO V 1 1 

DA IMPUGNAÇÃO 

Art. 63 - O sujeito passivo podera impugnar a e-
, , 

xigencia fiscal, indpendentemente do previo deposito, dentro do -

prazo de 20 (vinte) dias, contados da notificaç~o do lançamento, 

da intimaçao do auto de infraçao ou do termo de apreens~o, median 

te defesa por escrito, alegando, de uma s~ vez toda a mat~ria que 

entender uti 1, e juntando os documentos comprobat~rios das raz~es 

apresentadas . 

ra: 

ra intimaçao; 

damenta; 

§ 1º - A 1mpugnaçao da exigencia fiscal menciona 

a) a autoridade julgadora a quem e dirigida; 

b) a qual ificaç~o do interessado e o endereço p~ 

c) os motivos de fato e de direito em que se fun 

d) as di l 1genc ias que o sujeito passivo pre

7
tcnda / 

(_ 

1 
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sejam efetuadas, desde que justificadas as suas razoes; 

e) o objetivo visado . 
- , 

§ 2º - A impugnaçao tera efeito suspensivo da co 

brança e instaurara a fase contradit~ria do pDocedimento. 

Art. 64 - A autoridade administrativa determina-

ra, de oficio ou a requerimento do sujeito passivo, a real izaç~o 

de di 1 ig~ncias quando as entender necess~rias, fixando-lhes prazo, 

e indeferir~ as que considerar prescindíveis, impraticaveis ou 

protelatorias. 

Paragrafo un1co - Julgada improcedente a 1mpugn~ 

çao, arcara com as custas o sujeito passivo • 

Art. 65 - Preparado o processo para decis~o, a -

autoridade administrativa proferira despacho no prazo m~xima de -

30 (trinta) dias, resolvendo todas as quest~es debatidas e pronun 

ciando-se sobre a proced;ncia ou improced;ncia da impugnaçao. 

§ 1º - Decorrido o prazo definido neste artigo 

sem que tenha sido proferida a decis~o, nao serao computados ju -

ros e correçao monetaria a partir desta data . 

§ 2º - O impugnador ser~ notificado do despacho 

mediante assinatura no pr~prio processo, por via postal registra

da ou por edital quando se encontrar em logar incerto e nao sabi-

do . 

Art. 66 - Na hipotese de auto de infraç~o, con -

formando-se o autuado com o despacho da autoridade administrativa 

denegat~rio da 1mpugnaçao, e desde que efetue o pagamento das 1m-

portancias exigidas dentro do prazo para interposiç~o de recurso, 

o valor das multas, exceto a moratoria, sera reduzido de 25% (vin 

te e cinco por cento) e o procedimento tribut~rio arquivado . 

SEÇÃO VI 11 

DO RECURSO OE 2ª (SEGUNDA) INSTÂNCIA 
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A1t. 67 - Da decis~o da 1mpugnaçao contraria ao 

sujeito passivo, caber~ recurso volunt~rio para a segunda instan

c1a, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data da ci~ncia do 

ato. 

Par~grafo un1co - Funcionar~ como segunda instan 

eia o Conselho Municipal de Recursos Fiscais; 

Art. 68 - O Conselho Municipal de Recursos Fis -

cais sera constituido na forma que a lei determinar. 

SEÇÃO IX 

DO RECURSO DE 3ª (TERCEIRA) INSTÂNCIA 

Art·. 69 - Da dexis~o de segunda inst~ncia contra 

ria ao sujeito passivo, caber~ recurso volunt~rio ~ 3ª (terceira) 

instancia no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua c1 

enc1a . 

Art. 70 - O Prefeito Municipal proferir~ a deci

sao no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do pro-

cesso . 

§ 1 º - Se o processo depender de d i 1 i g~nc ias, es 

te prazo passara a ser contado quando da conclus~o destas. 

§ 2º - É facultado ao autuante e ao autuado Jun

tar novas provas no decorrer do periodo em que o processo estiver 

em di 1 ig~ncias. 

Art. 71 - E obrigat~rio o recurso "ex-officio" -

quando a decis~o concluir pela improced~ncia total ou parcial do 

ato reclamado, impugnado ou recursado, nos seguintes casos: 

1 - das decis~es do Diretor de Divis~o da Re-

ceita Municipal, sempre que a importancia em 1 itigio exceder 25 -

(vinte e cinco) Unidades de Refer~ncia; 

11 - das decis~es do Conselho Municipal de Re-

cursos Fiscais, ao Chefe do Executivo Municipal, quando a 
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tancia em itigio for superior a 50 (cinquenta) Unidades de Refe-

renc1a ou quando a decisao nao for tomada pela unanimidade dos 

membros do Conselho . 

Par~grafo un1co - A nao interposiç~o do recurso 

"ex officio" nas decis~es tratadas neste artigo implicar~ em pro

cedimento disciplinar contra o Diretor da Divis~o da Receita Muni 

cipal ou contra o Presidente do Conselho Municipal de Recursos 

Fiscais, sujeitando os mesmos a penas que v~o da advert~ncia ate 

a destituiç~o do cargo, sem prejuizo da pena de pagamento do va -

lor respectivo. 

SEÇAO X 

DO RECURSO DE REVISÃO 

Art. 72 - Cabera recurso para rev1sao do julga -

menta do processo fiscal, quando: 

- proferido por autoridade incompetente; 

11 - fundado em prova falsa ou em vicio proce~ 

sua 1 i nsan~ve 1 • 

Par~grafo un1co - O recurso de rev1sao sera 1n -

terposto ao Conselho de Recursos Fiscais dentro do prazo de 10 

(dez) dias, contados da ci~ncia da decis~o, atrav~s do ~rg~o pro-

lator • 

SEÇÃO XI 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AS SEÇÕES PRECEDEN 

TES . 

Art. 73 - S~o definitivas as decis~es de qual 

quer instancia, uma vez esgotado o prazo legal para interposiç~o 

de recurso, salvo se sujeitas a recurso de oficio. 

Art. 74 - Nenhum auto de infraç~o sera arquivado, 

/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 
nem cancelada multa fiscal, sem despacho da autoridade administra-

tiva . 

Art. 75 - Na hip~tese da 1mpugnaçao ser julgada 

improcedente, os tributos_ e pena 1 idades impugnados ficam sujei tos 

a multa, juros de mora e correç~o monet~ria, a partir da data dos 

respectivos vencimentos, quando cabfveis . 

§ 1º - O sujeito passivo, ou o autuado poder~o 

evitar, no todo ou em parte, a apl icaç~o dos acr~scimos na forma 

deste artigo, desde que efetuem o pagamento do d~bito e da multa 

- - -exigidos, ou o deposito premonitorio da correçao monetaria . 

§ 2º - Julgada procedente a 1mpugnaçao, serao 

restitufdas ao sujeito passivo ou autuado, dentro do prazo de 

30(trinta) dias, contados do despacho ou da decis~o, as impor 

t~ncias referidas no par~grafo anterior, acrescidas da correç~o 

monetaria, a partir da data em que foi efetuado o pagamento ou o 

dep~sito . 

PARTE ESPECIAL 

TÍTULO 11 

DO CADASTRO FISCAL 

CAPÍTULO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 76 - O cadastro fiscal compreende: 

- o cadastro imobi 1 i~rio; 

11 - o cadastro de industria, comercio e pro -

dutores; 

1 1 1 - o cadastro dos prestadores de serv 1 ço de 

qualquer natureza . 

Art. 77 - Fica o Chefe do Poder Executivo Muni -

cipal autorizado a celebrar conven10 com a LJni~o e com o Estado 

ri S d n d O I~ t i 1 i Z <1 r OS d d d os e 

/c o mo o n um e r o d e i n s c r i ç ~ o d e c a d a s t r o g e r a 1 

disponiveis, hem 

do contribuinte, de 
' -
ambito federal ou estadual, para melhor caracterizaç~o de seus / 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Estado do Espirita Santo 
registros. 

CAPÍTULO 11 

DO CADASTRO IMOBILIÁRIO 

Art. 78 - O cadastro imobi 1 i~rio tem por fim o 

registro das propriedades prediais e territoriais urbanas ex1s- / 

tentes ou que vierem a existir no Municipio de Barra de S~o Fran

cisco, bem como dos sujeitos passivos das obrigaç~es tribut~rias 

que as gravam, e dos elementos que permitem a exata apuraçao do 

montante dessa obrigaç~o. 

Paragrafo Único N~o 1 ide a obrigatoriedade do 

registro a 1sençao ou a imunidade. 

CAPÍTULO Ili 

DO CADASTRO DE INDÚSTRIAS, COM~RCIO, PRO

DUTORES E PRESTADORES DE SERVIÇO. 

Art. 79 - O cadastro de ind~stria, comercio 

produtores compreende os estabelecimentos dessas atividades, ex1s-

tentes nos imites do territorio municipal. 

Art. 80 - O cadastro dos prestadores de serviços 

compreende as pessoas ffsicas, empresas ou sociedades que exer'çam 

atividades de prestaç~o de serviços. 

TÍTULO 111 

DOS TRIBUTOS EM GERAL 

CAPÍTULO 1 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 

TERRITORIAL URRANA 

S ECÃO 1 

BO FATO GERAOOf\ 

Art. 81 - O Imposto sohrP c1 Proprieddde Predidl 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espirito Santo 

e Territorial Urbana(IPTU) tem corno fato gerador a propriedade 

- -o dorninio uti ou a posse do bem irn~vel, por natureza ou por a -

cess~o f is i ca, corno defini do na Lei C i vi 1, 1oca1 i zado na Zona ur -

bana do Municipio . 

§ 1º - Para os efeitos deste imposto, entende-se 

corno urbana a area onde existem, pelo menos, dois dos melhoramen

tos abaixo indicados, construidos ou mantidos pelo Poder P~bl ico: 

- meio fio ou calçamento, com canalizaç~o 

de aguas pluviais; 

11 - abastecimento de agua; 

111 - sistema de esgoto sanit~rio; 

1 V - rede de i 1 um i naç~o p~b 1 r ca, com ou seu / 

posteamento, para distribuiç~o dornici 1 iar; 

V - escola prrrnarra ou posto de saude a uma 

dist~ncia rnax1ma de 03 ( tr~s) qu i 1 ~metros do irn~vel considerado. 

§ 2º - Consideram-se urbanas as ~reas urbaniza -

veis, ou de extens~o urbana, constantes de loteamentos aprovados 

pela Prefeitura Municipal, destinados~ habitaç~o, a industria ou 

ao comercio, mesmo que localizados fora da zona urbana . 

Art. 82 - É contribuinte do imposto, o proprieta-

- -rio do im~vel, o ti tu 1 ar de seu dom i n i o ut i 1 ou o seu possui dor a 

qualquer titulo. 

Paragrafo Unico - S~o sol idariarnente responsa 

veis pelo pagamento do imposto devido o titular do dominio ~ti 

ou pleno, o titular do direito de usufruto e o titular de uso de 

habitaç~o. 

SEÇÃO 1 1 

DA BASE IMPONÍVEL E DA ALÍQUOTA 

. propriedade predial e territorial 

. alcançado pela tributaç~o . 

irnponivel do imposto sobre 

urbana e o valor venal do bem 

a 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Estado do Espirita Santo 
Art. 84 - A apuraç~o do valor venal sera feita , 

tornando-se por base os elementos constantes da Planta de Valores 

1 mob i 1 i ~ri os e da tabe 1 a de Preços de Construç~es, ap 1 i cados nos 

e 1 ementos constantes do Ca.,dastro 1 mob i 1 i ~ri o, na forma seguinte: 

1 - quanto ao terreno: 

a) o indice de valorizaç~o da quadra, setor 

ou distrito em que estiver o im~vel localizado; 

b) os serviços p~b 1 i cos ou de ut i 1 idade p~b 1 1 -

ca existentes na via ou logradouro; 

c) os preços de 
. . 
1move1s nas ~ltimas transa-

çoes de compra e venda realizadas no setor em que estiver situa -

do o i mc';ve 1; 

1 1 - quanto ao pred i o: 

a) o padr~o ou tipo de construçao; 

b) o valor unit~rio do metro quadrado; 

c) o estado de conservaç~o; 

d) o fato indicado na ai inea "C" do 1nc1so / 

anterior. 

Paragrafo Único - O valor venal do imovel 

tituido pela soma dos valores do terreno e da edificaç~o. 

e cons-

Art. 85 - O Prefeito Municipal constituir~ uma 

Comi ss~o de ava 1 1 açao, integrada de at~ O 5 (cinco) membros, sob a 

presid~ncia do Secret~rio Municipal da Fazenda, com a final idade 

de elaborar a Planta de Valores lmobi 1 i~rios e organizar a Tabela 

de Preços de Construç~es, observado o disposto no artigo anterior 

e o Decreto que regulamentar este artigo. 

Par~grafo Único - O Poder Executivo poder~ 1ns -

tituir fatores de correç~o, relativos ~s caracteristicas pr~prias 

ou~ situaç~o do bem imc';vel, que serao aplicados, em conjunto ou 

isoladamente, na apuraç~o do valor venal. 

Art. 86 - Constituem, ainda, alternativa ou cumu-

!ativamente, instrumentos 

(J 
' 1 

pcira a dpuraç~o da base de c~lculo do 

imposto: 

) - Planta de valores de terrenos, estabeleci-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 
da pelo Poder Executivo que indique o valor do metro quadrado dos 

terrenos, em funç~o de sua local izaç~o; 

11 - as informaç~es dos Orgaos T~cnicos rga-

dos a construçao c1v1 1 qu~ indiquem o valor do metro quadrado das 

construçoes em funç~o dos respectivos tipos; 

111 - fatores de correçao de acordo com a sr 

tuaçao da pedologia e topografia dos terrenos e fatores de corre -

ç~o, de acordo com a categoria e estado de conservaçao dos pre 

dios . 

Art. 87 - Sem preJurzo da ediç~o da Planta de 

Valores, o Poder Executivo atualizar~ os valores unit~rios do me

tro quadrado de terreno e construçao, pelos indices apl ic~veis aos 

impostos federais: 

1 - mediante a adoç~o de indiccs de corre 

çao monetaria; 

11 - levando em conta os equipamentos urbanos 

e melhorias decorrentes de obras p~bl icas, recebidos pela ~rea on-

de se localizar o bem imovel ou os preços correntes do mercado . 

Paragrafo Único - O Decreto que regulamentar o 

artigo anterior tamb~m regu 1 amentar~ este artigo, para sua ap 1 i ca

ç~o simult~nea. 

Art. 88 - A ai fquota do imposto sobre a propr1-

edade predial urbana e de 0,75%(setenta e cinco cent~simos por cen-

to) e do imposto sobre a propriedade territorial urbana ~ de 3,5% 

(tr~s e mero por cento). 

Art. 89 - Os imoveis nao edificados, situados / 

em logradouros dotados de pavimentaç~o, esgoto sanit~rio ou pluvial 

e de abastecimento de agua, serao lançados na ai fquota de 3,5%(tr~s 

e meio por cento) com acr~scimo progressivo de 1,3%(um por cento e 

tr~s d~cimos)ao ano, at~ o m~ximo de 10%(dez por cento). 

te artigo 

§ 1º - Os acr~scimos progressivos referidos nes-

ser~tIP 1 i cados 

esta L i entrar 

a partir do exercicio financeiro seguin -

em vigor . 

I § 29 - Ü in~cio da construçao sobre o terreno ex-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Estado do Espirita Santo 

clui 0 acresc1mo progressivo de que trata este artigo, passando o 

imposto a ser calculado na ai iquota de 3,5%(tr~s e meio por cen -

to) . 

§ 3º - Á parai isaç~o da obra por prazo superior 

a 06(seis) meses consecutivos, determinara o retorno da ai iquota 

por ocasi~o do inicio da obra . 

Art. 90 - E considerado im~vel sem edificaçao , 

para efeito de incid~ncia do imposto, a exist~ncia de: 

1 - pr~dios em construç~o at~ a data de sua 

ocupaçao; 

11 - pr~dios em estado de ru1na ou de qual 

quer modo inadequados ~ uti 1 izaç~o de qualquer natureza tempor~ 

r 1 a; 

superiores a 

111 - areas excedentes de terrenos edificados, 

OS(cinco) vezes a ~rea da construç~o. 

SEÇÃO 1 1 1 

DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO 

Art. 91 - S~o de inscriçao obrigat~ria no Ca 

dastro Fiscal lmobiliario os imoveis existentes como unidades au 

t~nomas no Municipio e os que venham a surgir por desmembramento 

dos atudis, ainda que sejam beneficiados por 1sençao ou imunidade . 

Par~grafo Único - Unidade - -
autonoma e aquela que 

permite uma ocupaçao ou ut i 1 i zaç~o privativa e que seu acesso se 

faça, independentemente das demais ou igualmente com as demais 

por meio de area de acesso ou circulaç~o comum a todas, mas nunca 

atraves de outra . 

Art. 92 - A inscriçao dos imoveis no Cadastro 

Fiscal lmohil1ar10 sera promovida: 

- pelo proprietdrio ou seu representante / 

/} legdl ou p0lo respectivo possuidor a qualquer titulo; 

11 - por qualquer dos cond~minos; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Estado do Espirito Santo 
111 - de oficio, da seguinte forma: 

a) em se tratando de pr~prio federal, esta -

dual, municipal ou entidade autarquica; 

b) atrav~s do auto de infraç~o, apos o pra -

zo estabelecido para a inscriçao ou comun1caçao de alteraç~o de 

qualquer natureza que resulte em modificaç~o da base de c~lculo . 

Art. 93 - O contribuinte dever~ declarar a 

Prefeitura, dentro de 20(vinte) dias, contados da respectiva ocor-

renc1a: 

- a aqu1s1çao de imoveis, edificados ou 

nao; 

11 - modificaç~es de uso; 

1 1 1 - mudanças de endereços para entrega de 

notificaç~o ou substituiç~o de respons~veis ou procuradores; 

IV - outros atos ou circunst~ncias que pos -

sam afetar a incid;ncia do imposto . 

Art. 94 O Cadastro Fiscal lmohil1ar10, sem 

preJu 1 zo de outros e 1 ementos para a f isca 1 i zaç~o, ser~ formado pe-

1 os dados da inscriç~o e respectivas alteraç~es . 
. . 

§ Iº - O contribuinte promover~ 1nscr1çao sem -

pre que se formar uma unidade i mob i 1 i ~ri a, nos termos do paragra -

fo ~nico do artigo 91, e a alteraç~o quando ocorrer modificaç~o / 

nos dados constantes do Cadastro . 

§ 2º - A . . 
1nscr1çao sera efetuada em formul~rio 

propr10, no prazo de 20(vinte) dias, contados da formaç~o da 

uni da de i mob i 1 i ~ri a, ou, quando for o caso, da convocaç~o por ed i -

tci 1, na forma da 1 e i 

§ 39 - A alteraç~o sera efetuada em formul~rio 

propr10, no prazo de 20(vinte) dias, contados da data da ocorr;n

cia da modificaç~o, inclusive nos casos previstos no artigo 93 . 

§ 4º - Al~m dos casos previstos no 1nc1so 1 1 1 

. . 
do artigo 92, a Prefeitura 

alteraç~rs cadastrais, sem 

podrra promover, de oficio, 1nscr1çao P 

) preju i zo dd dp 1 i caç~o de pena 1 idades (~ I 

,_/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA OE SAO FRANCISCO 

Estado do Espirita Santo 
por nao terem sido efetuadas pelo contribuinte ou apresentarem er-

ro, om1ssao ou falsidade . 

Art. 95 - Ser~o objeto de uma un1ca 
. . 
1nscr1çao: 

- a gleba de terra bruta desprovida de me

lhoramentos, CUJO aproveitamento dependa de real izaç~o de obras de 

arruamento ou de urbanizaç~o; 

11 - a quadra indivisa de areas arruadas . 

Art. 96 - A retificaç~o da inscriçao, ou de sua 

alteraçao, por iniciativa do pr~prio contribuinte, quando vise a 

reduzir o tributo Jª lançado, s~ ~ admissivel mediante comprovaçao 

do erro em que se fundamente . 

Art. 97 - Os responsave1s por loteamento ficam 

' -
obrigados a fornecer, mensalmente, a Divisao Municipal da Receita, 

relaç~o dos lotes que no m~s anterior tenham sido ai ienados por 

escritura definitiva, mencionando quadra e lote, bem como o valor 

da venda e registro em Cart~rio, a fim de ser feita a anotaç~o no 

Cadastro Fiscal lmobi 1 iario . 

Art. 98 As construçoes feitas sem 1 1 cença ou 

em desacordo com as normas municipais, serao inscrita e lançadas a-

penas para efeitos fiscais . 

SEÇÃO IV 

DO LANÇAMENTO 

Art. 99 - O lançamento do imposto sera feito de 

oficio, anualmente, ate o ~ltimo dia de janeiro de cada exercicio, 

com base na situaç~o f~tica e juridica existente ao se encerrar o 

exercicio anterior, notificando-se os contribuintes mediante avi 

so colocado~ disposiç~o na Secretaria Municipal da Fazenda ou por 

editais afixados na Prefeitura Municipal e publicados uma vez, pe-

1 o menos, na 1 mprensa, ou pe 1 a entrega no dom i c i 1 i o f isca 1 dos 

contribuintes . 

Art. 100 - o lançamento far-se-~ no nome 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 
o qual estiver inscrita a propriedade no Cadastro lmobi 11ar10 . 

§ 1º - Na hip~tese de condominio indiviso, o lança -

menta sera feito em nome de um, de alguns ou de todos os cond~mi 

nos, mas so se arrecadar~ Q cr~dito fiscal globalmente . 

§ 2º - Os apartamentos, unidades ou depend~ncias com 

economias autonomas, serao lançados um a um, em nome de seus pro -

priet~rios cond~minos, considerada, tamb~m, a respectiva quota 

deal do terreno . 

§ 3º - Tratando-se de bem imovel objeto de compromis

so de compra e venda, o lançamento do imposto poder~ ser procedi 

do, indistintamente, em nome do promitente vendedor ou do promis -

sarro comprador, a criterio da Secretaria Municipal da Fazenda . 

§ 4º - O lançamento de bem im~vel objeto de enf iteu-

se, usufruto ou de fideicomisso sera efetuado em nome do enfiteu -

ta, do usufrutu~rio ou do fideicomiss~rio . 

Art. 101 - Resultando impossivel a obtenç~o de dados 

exatos sobre o hem imovel ou de elementos necess~rios ~ fixa~~º da 

base de c~lculo do imposto, o lançamento ser~ efetuado de oficio , 

com base em elementos de que dispuser a Prefeitura Municipal, ar -

- -bitrados os dados fisicos do bem im~vel, sem prejuizo da adoçao de 

outras provi d~nc ias e ap 1 i caç~o de sanç~es a quem de direi to . 

-Art. 102 - A arrecadaç~o do imposto far-se-~ em ate 

03(tr~s) parcelas, sendo os vencimentos fixados em Decreto baixado 

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal . 

Par~grafo Único Sempre que justificada a convenren-

c1a ou a necessidade da medida, podera o Prefeito Municipal alte -

rar o prazo de pagamento do imposto, fixando, por Decreto, um novo 

prazo, nao excedente do exercício corrente . 

Art. 103 - Por Decreto poder~ o Poder Executivo esta

belecer, se for conveniente para o interesse p~bl ico e resultar em 

aumento na arrecadaç~o do imposto: 

- que o pagamento integral do imposto ate a da-

ta do VPnc i mento da rir i me ira parce 1 cl assegure ao contribuinte 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 
IV - de 18(dezoito) Unidades de Refer~ncia, nos ca-

SOS de: 

a) instruir pedi dos de i senç~o ou reduç~o de 1 m -

posto com documento que contenha falsidade, no todo ou em parte; 

b) fornecer por escrito ao fisco, dados ou infor-

maçoes inveridicas. 

§ 1 º - A ap 1 i caç~o da mu 1 ta por i nfraç~o e exc 1 u1i da 

pela den~ncia espont~nea do infrator, acompanhada, se for o caso , 

do pagamento do tributo e dos acr~scimos cabJveis • 

§ 2º - Nao se considera den~ncia espontanea a apre

sentada apos o inJcio de qualquer procedimento administrativo ou 

medida de fiscal izaç~o relacionados com a infraç~o . 

SUBSEÇÃO 1 1 

DA PROIBIÇÂO DE TRANSACIONAR COM AS REPARTIÇÕES 

MUNICIPAIS 

Art. 109 - Os contribuintes que estiverem em debito 

com a Fazenda Municipal n~o poder~o receber cr~ditos de qualquer / 

natureza, nem participar de 1 icitaç~o para fornecimento de mate 

riais ou serviços, bem como assinar contrato ou receber 1 icença e 

certid~o. 

Paragrafo Unico - A proibiç~o de que trata este ar -

ti go nao se ap 1 i ca, caso haja 1 mpugnaçao ou recurso interposto na 

forma desta Lei . 

SUBSEÇÃO 1 1 1 

DA SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO 

Art. 110 - Poder~o ser suspensas ou canceladas as 

concessoes dadas ao contribuinte quando ocorrer infraç~o ~ legis -

laç~o do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

)1 /! 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Estado do Eepirito Santo 
reito a um desconto de at~ 20%(vinte por cento) sobre o respectivo 

montante; 

11 - que o contribuinte sujeito a multa, Juros e 

correçao monet~ria,pelo n~o pagamento da pr1me1ra parcela, fique / 

dispensado dessas obrigaç~es, se efetuar o pagamento integral do 

imposto ate a data do vencimento da segunda parcela . 

Par~grafo Único - Os beneficios previstos neste ar -

tigo representam o maximo permitido, podem ser concedidos ern 1m1-

tes menores e tem que ser estendidos a todos os contribuintes 

mesma situaçao, sem exceçao. 

SEÇÃO V 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 104 - Constituem infraç~es as normas do Imposto 

sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana toda açao ou om1s-
~ ' -

sao que importe em inohservancia as suas disposiçoes. 

Par~grafo Único - A responsabi 1 idade por infraç~o in

depende da intenç~o do agente ou do respons~vel ou da efetividade, 

natureza e extensao dos efeitos do ato. 

Art. 105 - As infraç~es a esta Lei, relativas ao lm -

posto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, serao pu -

nidas com as seguintes penal idades: 

. . . 
mun1c1pa1s; 

- multa; 

11 - proibiç~o de transacionar com as repartiçoes / 

1 1 1 - suspensao ou cance 1 amento de beneficio. 

SUBSEÇÃO 

DAS MULTAS 

Art. 106 - Por inobserv~ncia das disposiçoes atinen-

tes ao Imposto sobre a P~opriedade Predial e Territorial Urbana, s) 
/ 
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rao impostas as seguintes multas: 

- de mora; 

1 1 - por infraç~o. 

Art. 107 - A-multa de mora sera ap 1 i cada quando o 1m-

posto for pago espontaneamente, fora do prazo, com as seguintes va-

r1açoes: 

1 - de 10%(dez por cento) por atraso ate 30(trin-

ta) dias; 
, 

11 - de 20%(vinte por cento) por atraso ate 60(ses-

senta) dias; 

1 1 1 - de 30%( trinta por cento) por db,aso super 1 or a 

60(sessenta) dias . 

Art. 108 - As multas por infraç~o serao aplicadas de 

acordo com o seguinte escalonamento: 

1 - de 03(tr~s) Unidades de Refer~ncia, nos ca 

SOS de: 

a) deixar de comunicar a aqu1s1çao do im~vel; 

b) deixar de comunicar quaisquer outros atos ou 

circunstancias que possam alterar a identificaç~o do im~vel no Ca-

dastro lmohil1ar10; 

11 - de 06(seis) Unidades de Refer~ncia, nos ca 

SOS de: 

a) deixar de comun1cdr a modificaç~o de uso da e

di ficaç~o para efeito de inscriç~o e lançamento; 

b) deixar de apresentar, dentro dos prazos pre -

vistos, outros elementos b~sicos ~ caracterizaç~o do fato gera 
- , 

dor de ohrigaçao tributaria; 

SOS de: 

raçar, 

111 - de 12(doze) unidades de Refer~ncia, nos ca 

a) negar-se a prestar informaç~es ou tentar emha

ludir, dificultar ou impedir a aç~o dos agentes do fisco; 

no a notificaç~o 

feita pela 

b) n~o atender, 

fiscal izaç~o; 
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Pclr~grafo Único - A pena prevista neste artigo so se 

ra aplicada no caso de cessaçao das condiç~es que deram origem 

concess~o do beneffcio . 

SEÇÃO VI 

DA ISENÇÃO 

a 

Art. 111 - S~o isentos do Imposto sobre a Proprieda-

de Predial e Territorial Urbana: 

- o im~vel cedido gratuitamente para funciona -

mento de quaisquer serviços p~bl icos municipais, relativamente as 

partes cedidas e enquanto ocupadas pelos citados serviços; 

1 1 - os im~veis considerados de valor hist~rico ou 

cultural, obedecidos os requisitos e condiç~es fixados em lei; 

1 1 1 o pr~d i o de propriedade de ex-combatente, 1 n-

tegrante da Força Expedicion~ria Brasileira ou de sua vi(iva, eles -

de que seja o ~nico que possua no Municipio e nele resida. 

Art. 112 - As isenç~es, requeridas anualmente antes 

do vencimento da primeira parcela do imposto, serao declaradas na 

- -
forma do disposto no artigo 111 e sua cassaçao se dara uma vez ve-

ri ficado nao existirem os pressupostos que autorizaram sua conces-

sao. 

Art. 113 - Fica suspenso o pagamento do imposto re -

1 ativo a i move 1 dec 1 arado de ut i 1 idade pub 1 i ca para fins de desa -

propr1açao, por ato do Municfpio, enquanto este nao se irnitir na 

respectiva posse. 

CAPÍTULO 11 

DO IMPOSTO SOBRE SEí~VIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

SEÇÃO - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 114 - O imposto sobre serviços de qualquer na 

tureza tem corno fato gerador a prestaçao de serviços, realizada / 

por crnprPsa 0u pt'ofissional autonorno, 
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fixo . 

Art. 115 - Para os efeitos de incid~ncia do imposto, 

considera-se local de prestaç~o de serviços: 

- a do €stabelecimento prestador; 

11 na falta do estabelecimento, o do domicil 10 

do prestador; 

-
1 1 1 - no caso de construçao e 1v1 1, onde se efetuar 

a prestaçao . 

Art. 116 - Entende-se por estabelecimento prestador 

o do local onde sejam planejados, organizados, contratados, admi-

n i strados, f isca 1 i zados ou executados os serviços, tota 1 ou pare 1 -

almente, de modo permanente ou tempor~rio, sendo irrelevante para 

sua caracter i zaçao as denom i naç~es de sede, f i 1ia1, a gene 1 a, sucur-

sal, escritorio, loja, oficina ou quaisquer outras que venham a ser 

uti 1 izadas . 

Par~grafo Único - Presume-se a existencia de estabe -

lecimento prestador a conjugaç~o, total ou parcial, dos seguintes/ 

elementos: 

a) manutençao de pessoa 1, mater ia 1, maqu 1 nas, 1 ns-

' - -
trumentos e equipamentos necessarios a execuçao dos serviços; 

b) estrutura organizacional ou administrativa; 

e) 
' - ' 

inscriçao nos orgaos previdenciarios; 

d) indicaç~o como domici 1 io fiscal para fins de 

outros tributos; 

e) permanenc1a ou animo de permanecer no local pa

ra a exploraç~o economica de atividades de prestaç~o de serviços , 

exteriorizacia atrav~s de elementos tais como: 

1 ) locaç~o de 
. . 
1move1s; 

2) propaganda ou pub 1 i e idade; 

3) consumo de energia el~trica ou agua em nome do 

prestador; 

4) ut i l 1 zaçclo de local fornecido pelo 

te . 
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Art. 117 - Contribuinte do imposto e o prestador do 

serviço . 

Par~grafo Único N~o sao contribuintes os que pres-

tam serviços em relaç~o de.emprego, os trabalhadores avulsos, os 

diretores e membro de conselho consultivo ou fiscal de sociedade . 

Art. 118 - Ser~ respons~vel pela retenç~o e recolhi-

menta do imposto a empresa que se uti 1 izar de serviços de tercei 

ro quando: 

- o prestador do serviço nao emitir fatura, no-

ta fiscal ou outro documento admitido pela Prefeitura Municipal; 

11 - o prestador do serviço nao apresentar compro-

vante de inscriçao ou documento comprobat~rio de imunidade ou 

sençao . 

Par~grafo Único - A fonte pagadora dever~ dar ao con

tribuinte o comprovante de retenç~o a que se refere este artigo . 

Art. 119 - Ser~ tamb~m respons~vel pela retenç~o e 

recolhimento do imposto, o propriet~rio do bem im~vel, o dono da 

obra e o empreiteiro, quanto aos serviços previstos no ftens 31 

32 e 33 da 1 ista de serviços, prestados sem a documentaç~o fiscal 

correspondente ou sem a prova de pagamento do imposto. 

Art. 120 - A base de c~lculo do imposto e o preço do 

serviço . 

§ 1º - Por preço do serviço sera considerada a 1mpo~ 

tancia recebida pelo prestador a qualquer titulo . 

§ 2º - Considera-se recebi da a i i mportanc ia quando / 

estipulada pelo prestador . 

§ 3º - N~o se admitir~ estipulaç~o de preço em 

porte inferior ao normalmente cobrado de outros usu~rios ou do vi-

gente no mercado . 

Art. 121 - Quando se tratar de prestaçao de serviço 

sob a forma de trabalho pessoal do proprio contribuinte, o 1mpos -

to ser~ calculado por meio de ai fquotas fixas ou variaveis em fun-

J/· ./J 
/ // 
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çao da natureza do serviço ou de outros fatores pertinentes, neste 

caso n~o compreendida a import~ncia paga a titulo de remuneraç~o / 

do proprio trabalho . 

Art. 122 - Na prestaçao dos serviços a que se refe -

remos itens 31, 32 e 33 da 1 ista anexa, o imposto sera calculado 

sobre o preço deduzido das parcelas correspondentes: 

- ao valor dos materiais fornecidos pelo pres-

tador dos serviços; 

1 1 ao valor das sub-empreitadas Jª tributadas / 

pelo imposto. 

Par~grafo Único - Na i mposs i b i 1 ida de de se apurar os 

materiais fornecidos, deduzir-se-a 40%(quarenta por cento) a esse 

titulo. 

Art. 123 - Quando os serviços a que se referem os 

itens 1, 3, 4, 11, 24, 29, 87 e 90 da 1 ista anexa, forem presta 

dos por sociedades, estas ficar~o sujeitas ao imposto na forma do 

artigo 121, calculado em relaç~o a cada profissional habilitado 

soc10, empregado ou nao, que presta serviços em nome da sociedade, 

embora assumindo responsab i 1 idade pessoa I, nos termos da 1 e i ap 1 i -

cave 1 • 

§ 1º - O disposto neste artigo nao se apl 1ca asso -

ciedades em que existem: 

a) s~cios de diferentes categorias ou atividades / 

profissionais; 

h) soe 1 os nao hah i 1 i ta dos ao exerc 1 e 1 o de at i vi 

dadcs correspondentes aos serviços prestados pela sociedade; 

e) s~cio pessoa juridica . 

§ 2º - Excluem-se do conceito de sociedade, os pro 

fissionais iberais, as sociedades anon1mas e as comerc1a1s de 

qualquer tipo, inclusive as que, a estas ultimas se equipararem . 

§ 3º - Ocorrendo qualquer das hip~teses previstas no 

paragrafo anterior, a sociedade pagar~ o imposto tomando por base 

de e~ 1cu1 o o preço ca 1cu1 ado pc 1 a execuç~o dos se•'v; ços. ) / 
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A r t . 1 2 4 - P a r a os e f e i t o s d o i m p o s t o sol w e s e t' v 1 

ços de qualquer natureza entende-se: 

1 - por empresa: 

a) toda e_qualquer pessoa juridica de direito pri

vado, i nc 1 us i ve a soei e da de e i vi 1, que exercer atividade econ~m i ca 

de prestaç~o de serviços; 

b) a firma individual da mesma natureza; 

11 - por profissional aut~nomo: 

a) o profissional 1 iberal, assim considerado todo 

a que 1 e que rea 1 i za traba 1 ho ou ocupaç~o i nte 1ectua1 (e i ent i fica 

tecnica ou artistica), de nivel universitario ou a este equipara~o, 

com objetivo de lucro ou remuneraçao; 

b) o profissional nao 1 iberal, compreendendo to -

do aquele que, nao sendo portador de diploma de curso universita-

rio ou a este equipa1'ado, desenvolva uma atividade lucrativa de 

forma autonoma . 

Par~grafo Único - Equipara-se a empresa, para efeito 

de pagamento do imposto, o profissional aut~nomo que: 

1 - uti 1 izar mais de OS(cinco) empregados, a / 

qualquer titulo, na execuç~o direta ou indireta, dos serviços por 

ele prestados; 

11 - nao comprovar a sua inscriçao no cadastro de 

prestador de serviços do Municipio 

SEÇÃO 1 1 

DA LISTA DE SERVIÇOS E DA ALiQUOTA 

Art. 125 - O imposto sera pago tendo por base ai iquo-

ta proporcional expressa em percentagem sobre o preço dos servi 

ços como (S/P), ou ai iquota fixa por ano, vinculada ~ Unidade de 

Refer~ncid do Municipio(llR) como segue: 

Set'viços AI iquota Proporcional / 

ou Fixa 
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Serviços AI fquota Proporcional 

ou Fixa 

1) M~d i co, i nc 1 us i ve ana 1 1 ses c 1 i nicas, e-

1 etr i cidade m~dica, radioterapia, ultraso -

nografia, radiologia, tomografia e cong~ 

neres·.-.....•..•..•.. . · .. · •.. ·.-.· ..•....... ·.· ..•..•..•...... 50 UR 

2) Hospitais, CIJnicas, Sanat~rios, Labora

t~rios de An~I ises, Ambulat~rios, Prontos 

Soocorros, Manic~mios, Casa de Saude, Casa / 

de Repouso e de Recuperaçao e cong~neres .......•.•..... 5% S/P 

3) Bancos de sangue, de leite, pele, olhos , 

s~mem e cong~neres •..•.••..•..•.....•.••.•.....•..•.... 5% S/P 

4) Enfermeiros, obstetras, ortbpticos, fono-

aud i ~ 1 ogos, prot~t i cos (pr~tese dent~r ia) ....•.......... 5% S/P 

5) Assist~ncia m~dica e cong~neres previstos 

nos itens 1, 2 e 3 desta 1 ista prestados a -

traves de plano de medicina de grupo, conve-

n1os, inclusive com empresa para assistencia 

a empregados . ......... '• ................................. 5% S/P 

6) Plano de saude prestados por empresas que 
, , 

nao estejam incluidas no ·item 5 desta 1 ista, 

que se cumpram atrav~s de serviços prestados 

por terceiros, contratados pela empresa ou 

apenas pago por esta, mediante indicaç~o do 

beneficiurio do plano ....••••..•....••••••.• · .•.•••••••. ·.5% S/P 

7) M~dicos veterin~rios .•.•• · ••...•...••.•..•..•.•...•.•. 4% S/P 

8) Hospitais veterin~rios, clJnicas veterin~-

ri as e cong~neres .. º ••• · •••• º ••••••••••••• · ••••••••••••••• 4% S/P 

9) Guarda, tratamento, amestramento, adestra

mento, embelezamento, alojamento e cong~neres 

relativos<~ animais ........•........... · ..... · ............. 5% S/P 

10) Barbeiros, cabeleireiros, manicures, pedi-

cures, tratamento de pelo, depi laç~o e conge-
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neres ................................................... 4% S/P 

11) Banhos, duchas, saunas, massagens, ginasti-

cas e cong;neres ........................................ 5% S/P 

12) Varriç~o, coleta, remoç~o e incineraç~o de 

1 i xo .................................................... 5% S/P 

13) Limpeza e drenagem de rios e canais ................. 5% S/P 

14) Limpeza, manutenç~o e conservaç~o de 1mo 

veis, inclusive vias p~bl icas, parques e Jar 

dins ..................................................... 5% S/P 

15) Desinfecç~o, imunizaç~o, higienizaç~o, des -

t•at i zaç~o e cong;neres .................................... 5% S/P 

16) Controle e tratamento de afluentes de qual-

quer natureza e de agentes fisicos e biol~gicos ............ 5% S/P 

17) lncineraç~o de quaisquer residuos ...................... 5% S/P 

18) Limpeza de chamin~s .................................... 5% S/P 

19) Saneamento ambiental e cong;neres ...................... 5% S/P 

20) Assist;ncia t~cnica .................................... 5% S/P 

21) Assessoria ou consultoria de qualquer nature

za n~o contida em outros itens desta 1 ista, or -

gan1zaçao, programaçao, planejamento, assessoria, 

processamento de dados, consultoria t~cnico-fi -

nance ira ou administrativa ................................. 5% S/P 

22) Planejamento, coordenaç~o, programaçao ou / 

organizaç~o t~cnico-financeira ou administrativa ........... 5% S/P 

23) An~I ise, inclusive de sistemas, exames, pes-

quisas e informaç~es, coleta e processamento de 

dados de qua 1 quer natureza ................................. 5% S/P 

24) Contabi 1 idade, auditoria, guarda-1 ivros, t~c-

n i cos em contab i 1 ida de e cong;neres ......................... 4 5 UR 

25) Pericias, laudos, exames t~cnicos e an~lises 

tecnicas ................................................... 5% S/P 

26) Traduç~es e interpretaç~es ............................. 5% S/P 

27) Ava 1 ; aç~o de hcns •..•.....•.•.•..•....••..•..•.•.•...•. 5% S~P)' 
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28) Datilografia, estenografia, expediente 

de secretaria e cong~neres .............................. 5% S/P 

29) Projetos, c~fcufos e desenhos t~cnicos 

de qua 1 quer natureza .................................... 5% S/P 

30) Aerofotogametria(incfusive interpreta -

ç~o), mapeamento e topografia ........................... 5% S/P 

31) Execuç~o, por administraç~o, empreitada 

e sub-empreitada, de construç~o c i vi I, de 

obras h i drau 1 i cas e outras seme 1 hantes e / 

respectiva engenharia consu 1 tiva, i nc 1 us i ve 

serviços aux i 1 i ares ou comp 1 ementares ( exce -

to o fornecimento de mercadorias produzidas 

pelo prestador de serviço que fica sujeito 

ao ICMS) ................................................. 5% S/P 

32) Demol iç~o ............................................ 5% S/P 

33) Reparaç~o, conservaç~o e reforma de edi-

ficios, estradas, pontes, portos e congene -

res(exceto o fornecimento de mercadorias pro-

duzida pelo prestador de serviços que fica / 

sujeito ao ICMS) .......................................... 5% S/P 

34) Pesquisas, perfuraç~o, cimentaç~o, per -

f i 1 agem, est i mu 1 aç~o e outros serviços re 1 a-

cionados com a exploraç~o de petr~leo e g~s 

ndtural ................................................... 5% S/P 

35) Florestamento e reflorestamento ....................... 5% S/P 

36) Escoramento e contençao de encosta e ser-

viços cong~neres .......................................... 5% S/P 

37) Paisagismo, jardinagem e decoraç~es(ex -

ceto o fornecimento de mercadorias que fica 

sujeito ao ICMS) .......................................... 5% S/P 

38) Ensino, instruç~o, treinamento, avaliaç~o 

de conhecimento de qualquer grau ou natureza .............. 4% S/P 

39) fllcrnejcrnwnto, organizaç~o e administraç~o /) 
de feiras, cxposiç~es, congressos e cong;ne - ) 
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res ................................................... 5%. S/P 

40) Organizaç~es de festas e recepçoes, bu

ffet (exceto o fornecimento de a 1 i mentaç~o e 

bebi das que ficam sujei tas· ao 1 CMS) ................... 5% S/P 

41) Administraç~o de bens e negocios de ter-

ceiros e cons~rc i os ................................... 5% S/P 

42) Administraç~o de fundos m~tuos(exceto a 

rea 1 i zada por i nst i tu i ç~es autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central) ......................... 5% S/P 

43) Agenciamento, corretagem ou intermedia -

çao de cambio, de seguros e de planos de 

previ d;nc ia pt' i vada .................................... 5% S/P 

44) Agenciamento, corretagem ou intermedia -

çao de quaisquer titulos(exceto os serviços 

executados por instituiç~es autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central) .......................... 5% S/P 

45) Agenciamento, corretagem, i ntermed i aç~o 

de direitos de propriedade industrial, ar 

tistica ou liter~ria ................................... 5% S/P 

46) Agenciamento, corretagem ou intermedia -

çao de contratos de franquia("franchise") e 

de faturaç~o(factoring) (excetuam-se os ser

viços prestados por instituiç~es autorizadas 

a funcionar pelo Banco Central) ......................... 5% S/P 

47) Agenciamento, organizaç~o, promoç~o e e-

xecuç~o de programas de turismo, passeios, / 

excursoes, guias de turismo e cong;neres ............... 5% S/P 

48) Agenciamento, corretagem ou intermc>dia -

çao de hens moveis e- i moveis n~o abrangi dos 

nos itens 4:1, 44, 45 e 46 ............................... 5% S/P 

49) ílc-spcichantes ........................................ 5% S/P 

50) Agente da proprieddde 

51) Agente da propriedade 

ind~1strial .................. fl 
arhst;ca ou 1 ;te- . J · / ' S/P 
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rar1a ......................................... . .5% S/P 

.5% S/P 52) Lei l~o .................................... . 

53) Regularizaç~o de sinistros cobertos por 

contratos de seguros, 1 nspeçao e ava 1 i aç~o 

de riscos para cobertura de contratos de 

seguros, prevenç~o e ger~nc ia -de r 1 scos se-

guraveis, prestados por quem nao seja o 

proprio segurado ou companhia de seguro. 

54) Armazenamento, deposito, carga, descar

ga, arrumaç~o e guarda de qualquer esp~cie 

(exceto dep~sitos feitos em instituiç;es fi-

nanceiras autorizadas a funcionar pelo Ban -

......... 5% S/P 

co Central) ............................................ 5% S/P 

55) Guarda e estacionamento de ve~culos au-

tomotores terrestes ....................... . . .... 5% S/P 

56) Vigi l~ncia ou segurança de pessoas e 

bens ................................................... 5% S/P 

57) Transporte, coleta, remessa ou entrega 

de bens ou valores dentro do territ~rio do 

Município ........ . 

58) D i vers;es P~h 1 1 cas: 

a) Cinemas, "taxi dancings" e congeneres .. 

b) Bilhares, holches, corridas de animais e 

........... 5% S/P 

. ......... 6% S/P 

outros jogos ............................................ 6% S/P 

e) Exposiç;es, com cobrança de ingressos ................ 6% S/P 

d) Bailes, "shows", festivais, recitais e 

congeneres, inclusive espet~culos que sejam 

tarnb~m transrn i ti dos, medi ante compra de d i -

reitos para tanto, pela televis~o ou pelo 

rddio ................................................... 7% S/P 

e) Jogos eletr;nicos ....... . ... 7% S/P 

f) Competiçao esportiva ou de destreza fisi-

) 
;í 

ca ou i nte 1ectua1, com ou sem a parti e i paçcio 
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do expectador, i nc 1 us i ve a venda de direi tos a 

transmiss~o pela r~dio ou televis~o ..................... 7% S/P 

g )- Execuç~o .:de m~s i ca, individua 1 mente ou por 

conjunto ................... - ............................. 7% S/P 

59) D i str i bu i ç~o e vendas de b i 1 hetes de 1 ote-

ria, cart~es, pules ou cupom de apostas, sor-

teios ou pr~m i os ........................................ 6% S/P 

60) Fornecimento de m~sica, mediante trans 

m1ssao por qualquer processo, para vias publ i

cas ou ambientes fechados, exceto transmiss~es 

radiot~cnicas ou de televis~o ........................... 5% S/P 

61) Gravaç~o e d i str i bu i ç~o de f i 1 mes e vi deos-

ta i pes .................................................. 6% S/P 

62) Fonografia ou gravaç~o de sons ou ruidos 

inclusive trucagem, dublagem e miragem sonora ........... 5% S/P 

63) Fotografia, cinematografia, inclusive reve-

laç~o, ampl iaç~o, c~pia, reproduç~o e trucagem .......... 5% S/P 

64) Produç~o para terceiros mediante ou sem en-

comenda pr~via, de espet~culos, entrevistas e 

cong~neres .............................................. 5% S/P 

65) Colocaç~o de tapetes e cortinas, com mate -

rial fornecido pelo usu~rio final do serviço ............ 5% S/P 

66) Lubr i f i caç~o, 1 i mpeza e rev 1 sao de maquinas, 

vPic11los, motores, elevadores ou de qualquer ou-

tro objeto(exceto o fornecimento de peças e par-

tes que ficam sujeitos ao ICMS) ......................... 6% S/P 

67) Conserto, -
restauraçao, manutençao e conser -

vaç~o de m~quinas, veiculas, motores, elevado -

res ou de qualquer objeto(exceto o fornecimento 

de peças e partes que ficam sujeitos ao ICMS) ........... 6% S/P 

68) Recondicionamento de motores(o valor das pe-

ças fornecidas pelo prestador de serviços fica / 

sujeito ao ICMS) ........................................ 6% 
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69) Recauchutagem ou regeneraç~o de pneus para 

o u s u ~ r i o f i na 1 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 6% S / P 

70) Recondicionamento, acondicionamento, pin -

tura, beneficiamento, lavagem, secagem, tin -

gimento, plastificaç~o e cong~neres, de obje -

tos n~o destinadas ~ industria 1 i zaç~o ou co 

merc ia 1 i zaç~o ............................................ 5% S/P 

71) Lustraç~o de bens m~veis quando o servi

ço for prestado para usuario final do serviço, 

exclusivamente com material por ele fornecido ............ 5% S/P 

72) 1nsta1 aç~o e montagem de apare 1 hos, maqu i -

nas e equipamentos, prestados ao usuario final 

do serviço, exclusivamente com material por 

ele fornecido ............................................. 5% S/P 

73) Montagem industrial, prestado ao usu~rio / 

final do serviço, exclusivamente com material 

por e 1 e forneci do ..............................•.......... 5% S/P 

74) C~pia ou reproduç~o, por qualquer proces -

so, de documentos e outros pap~is, plantas ou 

desenho .........................................•......... 5% S/P 

75) Composiç~o gr~fica, fotocomposiç~o, cl i 

cheria, 1 itografia e fotolitografia ......••......•........ 5% S/P 

76) Colocaç~o de molduras e afins, encaderna -

çao, gravaçao e douraçao de 1 ivros, revistas e 

cor1generes . .........••.•.•.•.....•........•...•.......• ·ª •• 5% S/P 

77) Locaç~o de bens m~ve is, i nc 1 us i ve arrenda-

mento mPrcant i 1 ...........•.............•• · .............. · .. 7% S/P 

78) Funerais ...............•..........•...•.•............. 6% S/P 

79) Alfaiataria e costura quando o material / 

for fornecido pelo usuario final, exceto avia-

mento ........................................................ 08 UR 

80) Tinturaria e lavanderia .....................•......... 5% S/P 

/} 
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82) Taxidermistas ....................................... 5% S/P 

83) Recrutamento, agenciamento, seleç~o, colo

caç~o ou fornecimento de m~o-de-obra, mesmo em 

car~ter tempor~r i o, i nc 1 us~i ve por empregados / 

do prestador do serviço ou por trabalhadores/ 

avulsos por ele contratados ............................. 5% S/P 

84) Propaganda e pub 1 i cidade, i nc 1 us i ve promo-

çao de vendas, planejamento de campanhas ou 

sistemas de puh 1 i cidades, e 1 aboraç~o de de se -

nhos, texto e demais materiais publ icit~rios 

(exceto sua impress~o, reproduç~o ou fabrica -

ç~o) .................................................... 5% S/P 

85) Advogados .......................................... . . 40 UI~ 

86) Engenheiro, arquiteto e urbanista .................. . .40 UR 

87) Agr~nomo ........................................... . . o~ llR 

88) f)pntis+a ........................................... . 2) l li\ 

89) Economistas ........................................ . . 4 5 UR 

90) Psico 1 ogos ......................................... . . 40 UR 

91) Assistentes Sociais ................................ . . 08 UR 

- -92) Re 1 açoes Puh 1 i cas ................................... 3% S/P 

93) Cobranças e recebimentos por conta de ter -

ce1ros, inclusive de direitos autorais, protes

tos de titulas, sustaç~o de protestos, devolu -

çao de titulas n~o pagos, manutenç~o de tftulos 

vencidos, fornecimento de posiç~o de cobrança / 

ou recebimento(este item abrange tamb~m os ser-

viços prestados por instituiçoes financeiras / 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central) ............. 6% S/P 

94) lnstituiç~es Financeiras autorizadas a fun-

c1onar pelo Banco Central: fornecimento de ta -

l~o de cheques, emissao de cheques; emiss~o de 

eh e que s cH'l m i n i s t r d t i vos ; t r a n s f e r ~ n e i cJ 

dos; devoluç~o de cheques; sustaç~o de 

de f un -

pagamen-_)-; 
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to de cheques; ordem de cr~dito, por qualquer meio, 

emiss~o e renovaç~o de cart~es magn~ticos; consul -

tas em terminais eletr~nicos; pagamento por conta -

de terceiros, i nc 1 us i ve os feitos fora do estabe 1 e

c i mento; elaboraç~o de ficha cadastral; aluguel de 

cofres; fornecimento de segunda via de aviso de la 

çamento e de extrato de conta; emissao de carn~s (

neste item n~o est~ abrangido o ressarcimento a ins 

tituiç~es financeiras de gastos com porte de corre~ 

o, telegramas, telex e teleprocessamento necess~ri-
' -

os a prestaçao dos serviços ..•.••..•. · .•• ·.· •. · .•..•..... ·.·. 6% S/P 

95) Transporte de natureza estritamente municipal ••.•.. 5% S/P 

96) Comunicaç~es telef~nicas de um para outro apare-

lho dentro do Municipio· .••.••.•..•..•.. · •••...•....•..•. 5% S/P 

97) Hospedagem em hot~is, pens~es e cong~neres ( o 

valor da ai imentaç~o quando incluido no preço da di 

~ria fica sujeito a Imposto Sobre Serviços) •.•..•..... 

98) Moteis ........... · .... · .. -.... · ..... · .... ·.···t1•••·······ª 

99) Distribuiç~o de bens de terceiros em representa-

çao de qua 1 quer natureza· •.• ·.· .......... · .. · •.. · •......... · . 

100) Serviços profissionais e t~cnicos n~o compreen

didos nos itens anteriores e a exploraç~o de qualquer 

atividade que represente prestaç~o de serviços e que 

n~o configure fato gerador da compet~ncia da Uni~o ou 

Estados: 

a - quando prestado por empresa •.•.•..•.• · .•. · ..••.•.•. · • 

b - quando prestado por pessoa fisica .•.•.•••...•....• 

SEÇÃO 1 1 1 

6% S/P 

8% S/P 

5% S/P 

5% S/P 

3% S/P 

DO CADASTRO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

Art. 126 - O cadastro dos prestadores de serviços 

compreende as pessoas fisicas, empresas ou sociedades que exerçam { 

'·.J 
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-
atividades de prestaçao de serviços . 

Art. 127 - O cadastro econom1co social, sem prejui 

zo de outros elementos obtidos pela fiscal izaç~o, sera formado p~ 

los dados da inscriçao e respectivas alteraç~es . 

Art. 128 - O contribuinte sera identificado, para 

efeitos fiscais, pelo n~mero de cadastro econ~mico social, o qual 

devera constar de quaisquer documentos, inclusive recibos e no 

tas fiscais. 

Art. 129 - A inscriçao devera ser promovida pelo -

contribuinte, em formularia proprio, mencionando os datos necessa 

rios a perfeita identificaç~o dos serviços prestados. 

§ 1º - A inscriçao sera efetuada dentro do prazo -

de 20 (vinte) dias, contados do 1n1c10 da atividade do contribuin 

te; 

§ 2º - Na hipotese de o contribuinte deixar de pro 

mover a inscriçao, esta sera procedida de oficio, sem prejuizo de 

ap 1 i caç~o de pena 1 idades; 

§ 3º - A inscriçao devera ser feita uma para cada 

estabelecimento ou lvcal de atividade, ainda que pertencentes a -

mesma pessoa, salvo em relaç~o ao ambulante, que fica sujeito a -
. . 
1nscr1çao un1ca; 

§ 4º - Na inexistencia de estabelecimento fixo, a 
. . 
,nscr1çao sera un1ca, pelo local do domicilio do prestador do ser 

v1ço . 

Art. 130 - Os dados apresentados na inscriçao deve 

rao ser alterados pelo contribuinte dentro do prazo de 20 (vinte) 

dias, contados da ocorr;ncia de fatos ou circunstancias que pos -

sam afetar o lançamento do imposto . 

§ 1° - O prazo previsto neste artigo devera ser 

observado quando se tratar de venda ou transfer;ncia de estabele

cimento, de transfer;ncia de ramo ou de encerramento da atividade . 

alteraç~es 
§ 2º .A administraçf-º. oder~ 

cadastrais. j· _ /'-
/ -..........__ ... , 

"'-, 

promover, de oficio, 
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Art. 131 - Sem prejuízo de inscriçao e respectivas 

alteraç~es, o Poder Executivo poder~ sujeitar o contribuinte ~ 

apresentaç~o de uma declaraç~o de dados para fins estatisticos e 

de fiscal izaç~o na forma regulamentar . 

SEÇÃO IV 

DO LANÇAMENTO 

Art. 132 - O lançamento do imposto sera efetuado -

pela forma e nos prazos estabelecidos em regulamento, e reporta

se a data da ocorrencra do fato gerador da obrigaç~o, regendo-se 

pela lei entao vigente, ainda que posteriormente modificada ou re 

vogada . 

Paragrafo unrco - Aplica-se ao lançamento a legis-

laç~o que, ' -posteriormente a ocorrencia do fato gerador, tenha rns 

tituido novos crit~rios de apuraç~o da base de calculo, estabele-
- , 

cido novos criterios de appuraçao da base de calculo, estabelecido 

novos m~todos de fiscal izaç~o, ampliados os poderes de investiga

ç~o das autoridades administrativas ou outorgado maiores garanti

as ~ Fazenda Municipal, exceto neste ~ltimo caso, para atribuir -

responsab i 1 ida de tr i but~r ia a terceiros . 

Art. 133 - O imposto sera lançado: 

- uma unrca vez no exercrcro a que correspon 

dente o tributo quando o imposto for pago em n~mero de Unidades -

de Refrr~ncia (UR), conforme previsto na 1 ista de serviços; 

11 - mensalmente, quando a hase de c~lculo for o 

preço dos serviços . 

Art. 134 - O lançamento compreende as seguintes mo 

dalidddes: 

1 - Lançamento direto - quando feito uni lateral 

mente pela autoridade fazendaria, sem intervençao do contribuinte . 

1 1 - Lançamento por declaraç~o - quan) ef7o 
/ 
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pela autoridade fazend~ria com base na declaraç~o do sujeito pas-

s1vo; 

111 - Lançamento por homologaç~o - quando feito -

por iniciativa do pr~prio contribuinte, sem o pr~vio exame da au

ridade fazend~ria; 

IV - Lançamento de oficio - quando efetuado pelo 

orgao fiscalizador, decorrente do nao recolhimento no prazo ou r~ 

colhido em valor inferior ao devido • 

§ 1º - E de 5 (cinco) anos o prazo para homologa -

çao do lançamento a que se refere o inciso 111 deste artigo, con

tado na forma do artigo 38 . 

§ 2º - Expirado o prazo estabelecido no par~grafo 

anterior sem que a Fazenda Municipal tenha se pronunciado, consi

derar-se-~ homologado o lançamento e extinto, definitivamente, o 

cr~dito tribut~rio . 

Art. 135 - Consideram-se contribuintes distintos -

para efeitos de lançamento e cobrança de imposto: 

1 - os que, embora no mesmo local, exerçam 

d~ntico ramo de atividade; 

11 - os que, embora em locais diversos, exerçam 

atividades id~nticas . 

Par~grafo un1co - N~o sao considerados como locais 

diversos, dois ou mais imoveis contiguos e com a comun1caçao 1n -

terna, nem os v~rios pavimentos de um mesmo im~vel • 

SEÇÃO V 

DO ARBITRAMENTO 

Art. 136 - É facultado ao orgao fiscalizador o ar

bitramento da base de c~lculo do imposto quando ocorrerem as hip~ 

teses de: 

1 - i nex i st~nc ia de documentos ou 1 i vros f is 

CdlS de uti 1 izaç~o obrigat~ria ou estes n~o se encontrarem 

/ 
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sua escrituraçao atualizada; 

11 - nao ser passivei saber-se exatamente o pre-

ço dos serviços, em virtude dos registros de receita serem cons1-

derados duvidosos; 

111 - depois de notificado, deixar de exibir os -

documentos ou ivros fiscais de uti 1 izaç~o obrigat~ria; 

IV - fraude ou sonegaç~o cujo montante nao se 

possam conhecer exatamente; 

V - exercicio de atividade de rudimentar organ~ 

zaçao; 

VI - apresentaçao de declaraç~es que nao mereçam 

f~; 

VI 1 - exerc1c10 de atividade de carater temporari 

o, cuja modal idade de neg~cio aconselhe tratamento fiscal distin-

to . 

Art. 137 - Quando o imposto for calculado com base 

na receita bruta arbitrada, a base de c~lculo n~o poder~ ser infe 

rior ao somatorio dos valores das seguintes parcelas: 

1 - das materias-primas, combustiveis e outros 

materiais consumidos no período; 

11 - da folha de salarios pagos ou creditados du 

rante o período adicionada de todos os encargos soc1a1s e traba -

lhistas, inclusive de honor~rios de diretores e retiradas de pro

priet~rios, soc1os ou gerentes; 

1 1 1 - de ate 20% (vinte por cento) do va 1 or do 

im~vel e dos equipamentos ou do valor do aluguel, quando este for 

maior; 

IV - das despesas com o fornecimento de agua, luz, 

telefone, força e demais encargos obrigat~rios do contribuinte . 

§ 1º - A autoridade fiscal que proceder ao arbitr? 

mento podera lançar mao de outros elementos indicadores de recei-

ta ou prrsunçao de ganh~j/ ~,f) 
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§ 2º - A receita bruta arbitrada poder~ ter ainda 

corno base de c~lculo: 

- a receita lançada para o contribuinte em 

anos anteriores; 

11 - a receita auferida por contribuinte de urna 

mesma atividade . 

Par~grafo un1co - O valor dos serviços apurados 

por arbitramento, nos termos deste artigo, correspondera ao per1~ 

do de 30 (trinta) dias ou fraç~o • 

SEÇÃO VI 

DO DOCUMENTO FISCAL 

Art. 138 - Os contribuintes do Imposto caracteriza 

dos corno empresa ficam obrigados a: 

- manter em uso escrita fiscal destinado ao -

registro dos serviços prestados, ainda que n~o tribut~veis; 

11 emitir notas fiscais de serviços, ou outro 

documento admitido pela Adrninistraçao, por ocasi~o da prestaç~o -

dos serviços . 

Art. 139 - O Poder Executivo podera definir os mo-

de los de 1 ivros, notas fiscais e demais documentos a serem obrig~ 

toriarnente uti 1 izados pelo contribuinte, devendo a escrituraçao -

fiscal ser mantida em cada um dos seus estabelecimentos ou, na 

falta destes, em seu domicilio. 

§ 1 º - Os 1 i~ros e documentos fiscais dever~o ser 

devidamente formalizados, nas condiç~es e prazos regulamentares; 

§ 2º - Os 1 ivros e documentos fiscais, que s~o de 

- -nao poderao ser retirados do 

estabe 1 ec i menta ou do dom i c f 1 i o do contribuinte, sa 1 vo nos casos 

expressamente previstos em regulamento . 

§ 3º - A autoridade administrativa, por despacho 

fundamentado, e tendo em vista a natureza do serviço prestado, p~ 
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dera obrigar a manutençao de determinados 1 ivros espec1a1s, ou au 

torizar a sua dispensa, e permitir a emiss~o e uti 1 izaç~o de no -

tas e documentos especiais • 

Art. 140 -~Sendo insatisfat~rios os meios normais 

de fiscal izaç~o, o Poder Executivo poder~ exigir a adoç~o de 1n -

trumentos ou documentos especiais necessarios ~perfeita apuraçao 

dos serviços prestados, da receita auferida e do imposto devido . 

Art. 141 - Os prestadores de serviços isentos ou -

nao tributados s~o obrigados a manter em uso, document~rio fiscal 

propr10 . 

§ 1º - O documento fiscal compreende os 1 ivros co-

merc1a1s e fiscais, notas fiscais e demais documentos que se rela 

c1onem com as operaçoes tribut~veis; 

§ 2º - O regu 1 amento estabe 1 ecera mode 1 o de 1 i vro 

e notas fiscais, a forma de sua escrituraç~o, podendo, ainda, dis 

por sobre a dispensa e obrigatoriedade do seu uso, tendo em vista 

a natureza dos serviços ou ramo de atividade exercida no estabele 

cimento . 

Art. 142 - O document~rio fiscal e de exibiç~o o -

brigat~ria ao agente do fisco, devendo ser conservado pelo prazo 

de 5 (cinco) anos, por quem dele tiver feito uso, contados do en

cerramento das atividades . 

Art. 143 - Os 1 i vros fiscais nao poder~o ser ret i -

rados do estabelecimento, salvo como previsto em ato administrati 

vo, presumindo-se retirados quando n~o exibidos ao representante 

do f i SCõ •, 

SEÇÃO V 1 1 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 144 - Constitui i nfraç~o as normas do 1 mposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza, toda aç~o ou omiss~o que 1m-

porte em inobserv~ncia ~s suas disposiç~es . Y', ·~ 
_/ 
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Par~grafo ~nico - A responsabi 1 idade por lnfraçoes 

independe da intenç~o do agente ou do respons~vel e da efetivida

de, natureza ou extensao dos efeitos do ato . 

Art. 145 - As infraç~es a esta Lei, relativas ao -

Imposto Sobre Serviços, ser~o punidas com as seguintes penal ida -

des: 

. . . 
çoes mun1c1pa1s; 

- multa; 

11 - regime especial de fiscal izaç~o; 

1 1 1 - apreensao de bens e documentos; 

IV - proibiç~o de transacionar com as reparti 

V - suspensao ou cancelamento de beneficias . 

SUBSEÇÃO 

DAS MULTAS 

Art. 146 - Por inobservancia de disposiç~es atinen 

tes ao Imposto Sobre Serviços, ser~o impostas as seguintes multas: 

- de mora; 

11 - por infraç~o . 

§ 1º - A multa de mora sera aplicada quando o im -

posto for pago espont~neamente fora do prazo, com as seguintes va 

r1açoes: 
, 

1 - de 10% (dez por cento), por atrazo de ate -

30 (trinta) dias; 
, 

11 - de 20% (vinte por cento), por atrazo de ate 

60 (sessenta) dias; 

1 1 1 - de 30% (trinta por cento), por atrazo ac 1 ma 

de 60 (sessenta) dias; 

§ 2º - As multas por infraç~o sao classificadas em 

dois grupos: 

1 - do pr1me1ro grupo, 



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PREFEITURA( MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO; FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

se na UF; 

11 - do segundo grupo, quando calculadas com ba-

se no valor do imposto • 

§ 3º - As multas por infraç~o do pr1me1ro grupo, 

serao aplicadas de acordo com o seguinte escalonamento: 

1 - de 3 (tres) UF, nos casos de: 

a) deixar de remeter ~s repartiç~es fazend~ri

as, documentos que de algum mode seja de interesse fiscal, quando 

solicitado; 

b) apresentar ficha de 
. . 
1nscr1çao com om1ssoes . 

11 - de 6 (seis) UF, nos casos de: 

a) deixar de comunicar, dentro dos prazos pre

vistos, as alteraç~es ou baixas que impliquem em modificaç~o ou -

extinç~o de fatos anteriormente gravados; 

b) deixar de apresentar dentro dos prazos res

pectivos, os elementos b~sicos a identificaç~o ou caracterizaçao 

de fatos geradores do imposto; 

c) outras infraç~es nao capituladas . 

111 - de 9 (nove) UF, nos casos de: 

a) negar-se a exibir 1 ivros e documentos da es-

crita fiscal; 

b) negar-se a prestar informaçoes ou tentar em-

baraçar, ludir, dificultar, impedir a açao dos agentes do fisco; 

c) n~o atender, no prazo previsto, a notifica -

çao feita pela fiscal izaç~o . 

IV - de 10 (dez) UF, nos casos de: 

a) deixar de fornecer a 
. . . 

pr1me1ra via da nota 

fiscal ao tomador de serviços; 

b) 1 nstru ir pedi dos de 1 sençao ou reduçao do 1 m 

posto com documento falso ou que contenha falsidade; 

c) fornecer, por escrito, ao fisco, dados ou ln 

f ormaç~es 

/J 
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§ 4º - As multas por infraç~o pertencente ao segu~ 

do grupo, ser~o aplicadas quando se tratar de lançamento de ofic i 

o, por meio de auto de infraç~o, obedecido o seguinte escalonamen 

to: 

1 - de 40% (quarenta por cento) do valor do 1m-

posto, no caso de falta do seu pagamento, no todo ou em parte; 

11 - de 100% (cem por cento) do valor do imposto, 

no caso de: 

a) em1ssao de nota fiscal com erro doloso ou 

deixar de escritura-lo em 1 ivro propr10; 

b) vicio ou falsificaç~o de documentos fiscais; 

c) uti 1 izaç~o de meios fraudulentos ou dolosos 

para evitar o pagamento do imposto . 

Art. 147 - A apl icaç~o da multa por infraç~o e ex

cluida pela den~ncia espont~nea, acompanhada, se for o caso, do -

pagamento do tributo devido e dos acr~scimos cabiveis . 

Par~grafo ~nico - N~o se considera espont~nea a de 

nunc1a apresentada ap~s o inicio de qualquer procedimento admini s 

trativo ou medida de fiscal izaç~o relacionados com a infraç~o . 

Art. 148 - As multas aplicadas na conformidade do 

disposto no § 4º do artigo 146 ter~o as seguintes reduç~es, cont 

das da data da ci~ncia da autuaç~o; 

1 - de 50% (cinquenta por cento), se o imposto 

for pago dentro do prazo de 15 (quinze) dias; 

11 - de 30% (trinta por cento), se o imposto for 

pago entre o 16º (d~cimo sexto) dia e 30º (trig~simo) dia; 

111 - de 20% (vinte por cento), se 0 pagamento 

ocorrer entre 0 31º (trig~simo primeiro) e o 40º (quadrag~simo) 

dia . 

Art. 149 -As infraç~es podem ser primarias ou re-

incidentes . 

§ 1º - Considera-se primaria a cometodJ 
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pela empresa ou profissional antes de transitada em julgado a de

c1sao condenat~ria referente a infraç~o anterior . 

§ 2º - Considera-se reincid~ncia a repetiçao de 

infraç~o, pela mesma pessoa fisica ou juridica, depois de transi

tada em julgado, administrativamente, a decis~o condenat~ria refe 

rente a infraç~o anterior . 

Art. 150 - A reincid~ncia pode ser especifica ou -

gener1ca . 

§ 1º - Considera-se reincid~ncia especifica, a re

petiçao de infraç~o punida pelo mesmo dispositivo de lei, dentro 

do prazo de 2 (dois) anos; 

§ 2º - Considera-se reincid~ncia gener1ca, a infra 

çao de dispositivos diferentes da infraç~o anterior, no prazo de 

12 (doze) meses . 

Art. 151 - Nas reincid~ncias especificas as multas 

serao aplicadas com 30% (trinta por cento) de acresc1mo; nas gen~ 

ricas, com 15% (quinze por cento) . 

SUBSEÇÃO 1 1 

DO REGIME ESPECIAL DE FISCALIZAÇÂO 

Art. 152 - O contribuinte que houver cometido in 

fraç~o para a qual tenha concorrido circunst~ncia agravante ou 

que, reiteradamente viole a legislaç~o tribut~ria, poder~ ser sub 

metida a regime especial de fiscal izaç~o • 

Paragrafo unico - O regime especial de fiscaliza -

çao de que trata este artigo, ser~ determinado pelo Secret~rio Mu 

nicipal da Fazenda . 

SUBSEÇÃO 1 1 1 

DA APREENSÃO DE LIVROS E DOCUMENTOS /
1 .J/./ 
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Art. 153 - Poder ao ser apreendi dos 1 i vr o..s e doeu -

rnentos em poder do contribuinte ou de terceiros, desde que cons -

tituam prova de infraçao da legislaç~o fiscal . 

§ 1º - Os documentos apreendidos poderao, a reque-

rirnento do interessado, serem devolvidos, ficando no processo co-

pia do inteiro teor da parte que deve fazer prova . 

§ 2º - Se ap~s decorrido o prazo de 5 (cinco) anos 

o faltoso nao se interessar pela restituiç~o dos 1 ivros ou doeu -

rnentos, os mesmos ser~o incinerados . 

SUBSEÇÃO 1 V 

DA PROIBIÇÃO DE TRANSACIONAR COM AS 

REPARTIÇÕES MUNICIPAIS 

Art. 154 - Os contribuintes que estiverem em debi

to de tributos e multas n~o poder~o receber 1 icença, certid~o, 

quaisquer quantias ou cr~ditos que tiverem com a Prefeitura, par-

ticipar de concorencia, coleta de tornada de preços, celebrar con

tratos ou termos de qualquer natureza com a adrninistraç~o rnunici-

pa 1 . 

Par~grafo un1co - A proibiç~o a que se refere es-
, , 

te artigo inexistira quando, sobre o debito ou multa, houver re -

curso administrativo, intesposto na forma desta lei e ainda n~o -

decidido definitivamente . 

SUBSEÇÃO V 

DA SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO 

Art. 155 - Poderao ser suspensas ou canceladas as 

concessoPs dadas aos contribuintes no caso de infring;ncia ~ le -

gislaç~o do Imposto Sobre Serviço . 

Par~grafo ~nico - A pena prevista neste 
art i ~~o) so . 

. .1 'I 

1\ 
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sera aplicada no caso de cassaçao das condiç~es que derem origem 

~ concess~o do beneficio . 

SEÇÃO V 1 1 1 

DA ISENÇÃO 

Art. 156 - S~o isentos do imposto: 

- os jogos esportivos programados em tabela, 

bem como os espet~culos avulsos do mesmo g~nero, patrocinados 

por c 1 ubes f i 1 ia dos ~ F ederaç~o Desportiva Esp ir i tossantense ou 

~ Federaç~o Amadorista Capixaba de Esportes e organizaç~es estu-

dantis; 

11 - os concertos, recitais, shows, exibiç~es -

cinematogr~ficas e espet~culos similares, quando sua renda for -

destinada integralmente a entidades educacionais ou assistencia-

1 s ; 

111 - as atividades individuais de pequeno rendi 

mento, destinadas exclusivamente ao sustento de quem as exerce -

ou de sua familia, como definidas em regulamentos; 

IV - as atividades jornal isticas exercidas por 

empresas locais . 

CAPÍTULO 111 

DO IMPOSTO SOBRE A VENDA A VAREJO DE 

COMUSTÍVEIS LÍQUIDOS E GASOSOS 

SEÇÃO 

DO FATO GERADOR E DA INC!~~NCIA 

Art. 157 - O Imposto Sobre Venda a Varejo de Com-

hustiveis Liquidas e 

rejo, dentre outros, 

Gasosos tem como fato gerador-a 7t 
dos segu; ntes produtos' () / _ 

/ 

, 

\ _/ 

a va-
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-- G as o 1 i na , i n c 1 u s i v e d e ava 1 ç a o ; 

11 - Querosene, inclusive de aviaçao; 

1 1 1 - Ó 1 eo Combust i ve 1; 

IV - Álcool Eti 11co Hidratado Combustivel- AEHC; 

V - Álcool Etil 1co Anidro Combustivel- AEAC; 

VI - Gas Liquefeito de Petr~leo- GLP; 

V li - G~s Natura 1 • 

Art. 158 - S~o contribuintes do imposto: 

- O vendedor de qualquer quantidade de com -

bustivel a consumidor final, em especial; 

a) as distribuidoras, pelas vendas efetuadas aos 

grandes consumidores e aos consumidores especiais; 

b) os pontos revendedores ou transportadores, re-

vendedores retalhistas, pelas vendas efetuadas aos grandes consu 

mi dores; 

c) as sociedades c1v1s, bem como as cooperativas 

que pratiquem operaç~es de vendas a varejo de combustíveis e ga-

sos; 

d) os orgaos da adm i n i straç~o p~b 1 1 ca direta, as 

autarquias, as empresas publicas, as sociedades de economia mis

ta e as fundaç~es que vendam a varejo, produtos sujeitos ao paga 

menta do imposto; 

11 - O comprador,o revendedor ou distribuidor, 

pela quantidade de combustfvel por ele consumida . 

Art. 159 - S~o solidariamente respons~veis pelo -

pagamento do imposto: 

1 - O transportador em relaç~o aos combusti 

veis transportados e comercializados no varejo durante o trans 

porte: 

11 - O armazem ou o dep~sito que mantenha sob -

sua guarda, em nome de terceiros, combustiveis destinados ~ ven

da d; reta d consum; dor r; "ª 1 . (\y~'-../ r 
\J I 
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SEÇÃO 1 1 

DA BASE DE CÁLCULO E DA ALÍQUOTA 

. 
Art. 160 - A base de c~lculo do imposto e o preço 

da venda a varejo dos combustf veis, sobre o qual ser~ aplicada a 

alfquota de 3% (trespor cento) • 

Paragrafo un1co - O montante do imposto integra a 

base de c~lculos referida no "caput" deste artigo, constituindo 

do seu destaque mera indicaç~o para fins de controle: 

Art. 161 - Ocorre o fato gerador do imposto no es 

tabelecimento vendedor, entendido como o local, construido ou 

n~o, onde o contribuinte exerce a atividade permanente ou tempo

rar 1 a de comercia 1 i zaç~o de combust f veis a varejo, i nc 1 us i ve ve 1 

cu los uti 1 izados no com~rcio ambulante . 

Par~grafo ~nico - O disposto neste artigo nao 

aplica a simples entrega de produtos a destinat~rio certo, em 

decorr~ncia de operaç~o j~ tributada no mun1c1p10 . 

SEÇÃO 1 1 1 

DO LANÇAMENTO E ARRECADAÇÂO 

se 

Art. 162 - Os contribuintes do imposto sobre a 

venda a varejo de ~m~stfveis lfquidos e gasosos est~o sujeitos 

ao regime de lançamento por homologaç~o . 

Art. 163 - O imposto sera apurado e pago mensal -
, 

mente, ate o dia 05 (cinco) do mes seguinte ao vencido, atraves 

de Documento de Arrecadaç~o Municipal (DAM); 

Art. 164 - Os contribuintes sao obrigados, al~m 

de outras exig~ncias estabelecidas em lei, a emissao e escritu

raç~o de 1 ivros, notas fiscais e mapas de controle necess~rios 

vendas relativas ao 
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Ar~. 165 Cada estabelecimento, seja matri~ fi-

1 ia 1, dep~s i to, sucursa 1, ag;nc ia ou representaç~o, tera escr i 1u 

raçao propr1a . 

Art. 166 --0 Chefe do Executivo Municipal poder~ 

celebrar conven10 com o Estado, Municfpio e o Conselho Nacional 

do Petr~leo (CNP), objetivando normas e procedimentos de arreca

daç~o e fiscal izaç~o do imposto . 

Par~grafo ~nico - O conven10 podera disciplinar a 

substituiç~o tribut~ria em caso de substituto sediado em outro -

mun1c1p10 . 

SEÇÃO 1 1 1 

DAS MULTAS 

Art. 167 - Por descumprimento das obrigaç~es pr1~ 

cipal e acessor1as, sujeitara o infrator ~s seguintes multas: 

- De mora; 

11 - Por i nfraç~o; 

§ 1º - A multa de mora sera aplicada quando o im-

posto for pago espontaneamente, fora do prazo, com as seguintes 

var1açoes: 

1 - De 20% (vinte por cento), por atrazo de -

ate 30 (trinta) dias; 

11 - De 40% (quarenta por cento), por atrazo de 

ate 60 (sessenta) dias; 

1 1 1 - De 50% (cinquenta por cento), por atrazo -

superior a 60 (sessenta) dias . 

§ 2º - As multas por infraç~o, serao aplicadas de 

conformidade com o seguinte escalonamento: 

1 - de 02 (duas) UF, nos casos de: 

a) deixar de remeter~ repartiç~o fiscal, documen 

to que de algum modo seja de interesse da repartiçao, quando so-

_!} (J 
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l;citado; 

b) apresentar ficha de inscriç~o com om1ssoes . 

11 - De 04 (quatro) UF, nos casos de: 

a) deixar de apresentar 1 ivros e documentos da es 

crita fiscal; 

b) negar-se a atender, no prazo previsto, a noti

ficaç~o feita pela fiscal izaç~o; 

111 - De 08 (oito) UF, nos casos de: 

a) deixar de fornecer a primeira via da nota fis-

cal ao consumidor; 

b) fornecer, por escrito, ao fisco, dados ou 1n -

formaç~es falsas . 

IV - De 100% (cem por cento), do valor do impos 

to, no caso de falta de seu pagamento, no todo ou em parter apu 

rado atraves de auto de infraç~o; 

V - De 200% (duzentos por cento), do valor do 

imposto nos casos de: 

a) em1ssao de nota fiscal com erro doloso e/ou 

falsificaç~o de documentos fiscais; 

b) deixar de recolher o imposto devido na fonte -

ou deixar de reter, na condiç~o de contribuinte substituto; 

c) transportar, receber, manter em estoque ou de

posito, produto sujeito ao imposto, sem documentaç~o f iscai ou -

acompanhamento de documento f isca 1 i n i d~neo . 

CAPÍTULO IV 

DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÂO DE 

BENS IMÓVEIS 

SEÇÃO 

DA INCIDÊNCIA 

Art. 168 - O imposto sobre Transmiss~o Inter Vi -

vus, a qualquer titulo, por ato oneroso, de bens 
. . 
1 move 1 s, por l.

1 
-

~// 
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. . 

natureza ou acess~o f1sica, e de direitos reais sobre 1move1s, ex 

ceto os de garantia, bem como cess~o de direitos e sua aquisiç~o, 

tem como fato gerador: 

- a trãnsmissao inter v1vus, a qualquer titu

lo, por ato oneroso, da propriedade ou do domicilio ~ti 1 de bens 

imoveis por natureza ou por acessa~ f1sica, como definidos na lei 

C i Vi 1; 

11 - a transmissao, a qualquer titulo, de direi-

tos reais sobre imoveis, exceto os direitos reais de garantia e -

as servid~es, ressalvada quanto ao usufruto a nao incid~ncia pre-

vista nesta lei; 

111 - sobre a cessao de direitos relativos a aqu~ 

s1çao referidos nos 1nc1sos e 1 1 • 

Art . 169 - Est~o compreendidos na incid~ncia do 1m 

posto . 

- a compra e venda, pura ou condicional; 

1 1 - a daç~o em pagamento; 

1 1 1 a permuta, i nc 1 us i ve nos caos em que a co-

propriedade se tenha estabelecido pelo mesmo titulo de aqu1s1çao 

ou em bens contiguos; 

IV - a aqu1s1çao por usucap1ao; 

V os mandatos em causa propr1a, ou com pode -

res equivalentes, para a transmissao de imoveis e respectivos su-

bstabelecimentos; 

VI a arremataç~o, a adjudicaç~o e a rem1ssao; 

V 1 1 - a cess~o do direito do arrematante ou do 

adjudicat~rio, depois de assinado o auto de arremataçao ou adjud~ 

caçao; 

VI 11 - o valor dos bens que, na divis~o do patrim~ 

n10 comum ou na parti lha, forem atribufdos a um dos conJuges sep~ 

rados ou divorciados, acima da respectiva meaç~o; 

IX - a cessao de direitos decorrentes de compro-

misso de venda; 
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X - a cessao de benfeitorias e constrúçoes em -

terreno compromissado a venda, ou alheio, exceto a indenizaç~o de 

benfeitorias pelo propriet~rio do solo~ 

XI - a i~stituiç~o de usufruto, convencional ou 

testamentario, sobre bens 
. . 
1move1s; 

X 1 1 - a transm i ss~o de dom f n i o ut i 1 por ato entre 

vivos; 

XI 11 - todos os demais atos translativos de 1mo 

veis, por natureza ou acess~o ff sica, e constitutivos de direitos 

reais sobre 
. . 
1move1s . 

Art. 170 - O imposto e devido quando os bens trans 

mitidos ou sobre os quais versarem os direitos cedidos, se situa

rem no territ~rio do Munic1pio, ainda que a mutaçao patrimonial -

decorra de contrato celebrado fora de seu territ~rio, mesmo que -

no estr<1ogeiro . 

Art. 171 - Consideram-se bens imoveis,para efeito 

do imposto: 

1 - o solo, com sua superfície, os seus acesso-

r 1os e adjac~ncias naturais, compreendendo arvores e os frutos 

pendentes, o espaço aereo e o subsolo; 

11 tudo quanto o homem incorporar permanente -

mente ao solo, como a semente lançada ~ terra, os edif1cios e as 

construçoes, de modo que nao possa retirar sem destruiç~o, fratu-

ra ou dano . 

SEÇÃO 1 1 

DA NÃO INCIDÊNCIA 

Art. 172 - O imposto nao incide sobre: 

- a transmiss~o dos bens e direitos referidos 

no artigo 168 ao patrim~nio: 

a) da Uni~o, dos Estados e dos Municfpio inclusi-
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ve autarquias, quando destinados aos seus serviços propr1os e 1ne 

rentes aos seus objetivos; 

b) de parti~os polfticos e templos de qualquer cul 

to; 

c) de instituiç~es de educaç~o ou de assistencia -

social, observados os requisitos legais; 

11 - a incorporaç~o dos bens e direitos referi 

dos nesta lei ao patrim~nio de pessoa jurfdica, em pagamento do -

capital subscrito, ressalvado o disposto no artigo 174; 

111 - a desincorporaç~o dos bens e direitos trans 

mitidos na forma do inciso anterior, quando reverterem aos primi-

tivos transmitentes; 

IV - a transmissao decorrente da 1ncorporaçao ou 

fusao de uma por outra ou com outra pessoa jurídica, em cujo pa -

tr i mon i o se i nc 1 uam os bens e direi tos r~er idos nesta 1 e i; 

V - a transmissao do domf nio direto e da nua- -

propriedade; 

VI - a extinçao do usufruto, quando o nu-propr1~ 

tario for instituidor; 

V 1 1 - a cessao prevista no inciso 1 1 1 do artigo -

168 quando o cedente for qualquer das entidades referidas no 1n-

cisol deste artigo • 

Art. 173 - O disposto na ai fnea li li 

C I do 1nc1so 1 I 

do artigo anterior, nao se aplica quando as entidades nela referi 

das: 

1 - distribuírem a seus dirigentes ou associa -

dos qualquer parcela de seu patrim~nio ou de rendas, a t1tulo de 

lucro ou participaç~o no seu resultado; 

11 - nao aplicarem, integralmente, no P~fs, os -

seus recursos na manutençao e no desenvolvimento de seus objetivos 

soc1u1s; 

1 1 1 - n~o ma.tnt i verem escr i turaçao de suas receitas 

/ rJ --- / _// '/ 
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e despesas, em 1 ivros revestidos das formal idades capazes de com

provar sua exatid~o • 

Art. 174 - O disposto no 1nc1so 11 do artigo 172 -

nao se aplica quando a pessoa juridica adquirente tiver como ati

vidade preponderante a venda ou a locaç~o da propriedade imobi 11a 

ria ou a cess~o de direitos relativos~ sua aquisiç~o • 

§ 1º - Considera-se caracterizada a atividade pre

ponderante referida nesta artigo quando mais de 50% (cinquenta 

por cento) da receita operacional da pessoa juridica adquirente, 

nos dois anos anteriores e nos dois anos subsequentes a aqu1s•rçao, 

decorram de transaçoes mencionadas neste artigo . 

§ 2º - Se a pessoa juridica adquirente 
. . . 
1n1c1ar su-

as atividades apos a aqu1s1çao, ou menos de dois anos antes dela, 

a preponder~ncia ser~ apurada levando-se em conta os tr~s primei

ros anos seguintes~ data da aquisiç~o . 

§ 3º - Verificada a preponder~ncia referida neste 

artigo, tornar-se-a devido o imposto nos termos da lei vigente a 

data da aqu1s1çao, sobre o valor dos bens ou direitos nessa data . 

§ 4º - O disposto neste artigo n~o se aplica a 

transmiss~o de bens ou direitos quando realizada em conjunto com 

a total idade do patrim~nio da pessoa juridica ai ienante . 

SEÇÃO 1 1 1 

DO PROCEDIMENTO PARA A COBRANÇA DO 

IMPOSTO 

Art. 175 - Para o processamento da aval iaç~o desti 

nada a se apurar o valor do imposto devido, dever~ o transmitente 

ou pessoa que a represente legalmente, preencher o anverso da 

guia de transmissao, no modelo anexo a esta lei . 

§ 1º - O numero de vias e a destinaç~o da guia de 

transmissao ser~o os fixados no pr~prio documento • 

l 
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§ 2º - ~autoridade fiscal preenchera o verso pro

cedendo a aval 1açao do im~vel a ser transmitido • 

§ 3º - A Guia de Transmiss~o de que trata este ar

tigo e o documento de arrecadaç~o do imposto respectivo ser~o 

transcritos no instrumento p~bl ico . 

§ 4º - O valor estabelecido na forma deste artigo 

prevalecer~ pelo prazo de 90 (noventa) dias, passado o qual, nao 

ocorrendo o pagamento do imposto, dever~ ser feita nova aval 1açao. 

§ Sº - A aval iaç~o devera ser procedida no prazo -

de 05 (cinco) dias, contados da data da apresentaç~o da Guia de -

Transmiss~o ao Diretor da Divis~o da Receita e da Secretaria Muni 

cipal da Fazenda, sob pena de responsabi 1 idade do Diretor da Divi 

s~o ou do funcion~rio incumbido da aval iaç~o· . 

§ 6º - Tratando-se de compra e venda com cessao de 

direitos reais sobre imoveis, com financiamento de agente finan 

ce1ro integrante do Sistema Financeiro da Habitaç~o (SFH), ou, 

ainda, pela Carteira de Habitáç~o--da Caixa Econ~mica Federal do -

Espírito Santo, ou Instituto de Previd~ncia Jer~nimo Monteiro ( -

IPAJM), ou Caixa Beneficente dos Empregados do Banco do Brasi 1, a 

tributaç~o sera calculada sobre o maior dos seguintes valores . 

a) da ava 1 i aç~o e 1 aborada pe 1 a entidade f i nanei ado 

ra; 

b) da compra e venda ou compra e venda com cessao 

de direitos reais . 

§ 7º - Em se tratando de compra e venda com a 

transfer~ncia ou sub-rogaç~o de divida junto ~ entidade financia-

dora, a tributaç~o ser~ calculada sobre o valor maior dos tr~s 

guintes valores: 

se 

a) da aval 1açao elaborada pela entidade financiado 

ra; 

b) da compra e venda com sub-rogaç~o ou transfer~n 

eia du divida; p 
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c) da compra e venda anterior corrigida monetaria

mente com base no indexador ut i 1 i zado pe 1 a Uni ~o, vi gente· . 

§ 8º - No caso dos §§ 6º e 7º, ficar~ ~ cargo da ~ 

entidade financiadora o preenchimento do anverso da Guia de Trans 

m 1 ssao· . 

§ 9º - com base na informaç~o prestada no § anterl 

or, a repartiçao fazend~ria processar~ a Guia de Transmiss~o, co-

brando o imposto • 

§ 10 Tratando-se de Cooperativa Habitacional or1 

entada pelo Instituto de Orientaç~o ~s Cooperativas Habitacionais, 

no prazo de 30 (trinta) dias, ap~s o fechamento do programa, a en 

tidade financiadora remeter~~ repartiç~o fazend~ria a relaçao 

das unidades habitacionais construidas, discriminado: 

a) nome da cooperativa habitacional; 

b) 1oca1 i zaç~o das unidades hab i tac i ona is; 

c) custo total do fechamento do programa; 

d) tipo da unidade habitacional; 

e) custo unit~rio das unidades habitacionais por -

tipo ou padr~o • 

§ 11 - Com base na relaçao prevista no paragrafo -

anterior a repartiçao fazend~ria processar~ a Guia de Transmiss~o 

preenchida pela entidade financiadora, cobrando o imposto devido 

que sera calculado sobre o valor do fechamento do programa • 

§ 12 - O disposto nos §§ 10 e 11 s~o apl ic~veis 

aos conjuntos residenciais construidos pela Companhia Habitacio -

nal do Espírito Santo - COHAB-ES . 

§ 13 - No caso de adjudicaç~o ou arremataçao de 

imoveis vendidos em hasta p~bl ica, ou, ainda, pelo recebimento em 

recompra ou daç~o em pagamento, pela entidade financiadora, por -

inadimpl~ncia contratual, de imoveis financiados pelas entidas 

mencionadas nos §§ 6º e 12, o imposto ser~ devido sobre o valor -

da a 1 i enaç~o. a p \__)/----, _/ 
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§ 14 - Quando se tratar de revenda, com ou sem f i-

nanciamento, de unidades recebidas em daçao ou recompra, ou, a1n-

da, adjudicadas ou arrematadas pela entidade financiadora, a 1nc1 

d~ncia do imposto ser~ apÍicada na forma disposta no§ 6º deste -

artigo . 

Art. 176 - Para atendimento do disposto nos §§ 6º 

a 14 do artigo anterior, ser~ uti 1 izada a Guia de Transmiss~o Es

pecial, conforme modelo anexo~ presente Lei. Nos demais casos, 

empregar-se-a a Guia de Transmiss~o prevista no "caput" do mesmo 

artigo . 

Art·. 177 - N~o concordando o contribuinte com a 

pr1me1ra aval iaç~o, podera recorrer ao Secret~rio Municipal da Fa 

zenda para nova aval iaç~o . 

§ 1º - O recurso de que trata este artigo dever~ -

conter as razoes em que se fundamenta e ser precedido do pagamen

to de nova taxa de aval iaç~o· . 

§ 2º - O Secret~r~o Municipal da Fazenda podera de 

terminar que o mesmo ou outra autoridade fiscal proceda a aval ia

ç~o nova, homologando-a ou alterando-a, segundo seu convencimento 

pessoal do caso • 

Art. 178 - N~o havendo acordo entre a Fazenda e o 

contribuinte, o va 1 or ser~ determinado por ava 1 i aç~o judicia 1 de 

iniciativa do interessado • 

SEÇÃO IV 

DA BASE DE CÁLCULO 

Art. 179 - Nos casos abaixo especificados, a base 

de c~lculo e: 

-
- Na arremataçao ou 1ei1 ~o e na adjudicaç~o 

de bens penhorados, o valor da aval iaç~o judicial para a primeira 

ou un1ca praça, ou o preço pago se este for ma 1 or; ( 
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11 - na transmiss~o do dominio ~ti 1, o valor ve-

nal do im~vel aforado; 

111 - na instituiç~o e na extinç~o do usufruto, o 

valor venal do im~vel usufruído; 

IV - nas transmissoes mediante instrumento part~ 

cular do Sistema Financeiro da Habitaç~o, a base de c~lculo sera 

sempre o indexador monet~rio vigente ~ ~poca da apresentaç~o do -

instrumento . 

SEÇÃO V 

DAS ALÍQUOTAS 

Art. 180 - As ai iquotas do imposto sao: 

- nas transmissoes compreendidas no sistema -

financeiro da habitaç~o a que se refere a Lei nº 4.380, de 21 de 

agosto de 1964, e Decreto Lei nº 70/66, bem assim a legislaç~o 

complementar: 

a) sobre o valor efetivamente financiado: 0,5% ( -

meio por cento); 

b) sobre o valor restante: 2% (dois por cento); 

1 1 - nas demais transmiss~es a titulo oneroso: -

2% (dois por cento); 

1 1 1 - em qua 1 squer outras transm i ss~es: 3% ( tres 

por cento); 

SEÇÃO VI 

DO RESPONSÁVEL PELO IMPOSTO 

Art. 181 - É contribuinte do imposto: 

- em geral, o adquirente dos bens ou direitos 

transmitidos; 

11 - no caso do item 111 do artigo 168, o ceden-
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te; 

1 1 1 - na permuta, cada um dos permutantes . 

Par~grafo un1co - Quando ocorrer transmissao, gra

tuita ou onerosa, o imposto ser~ pago: 

- relativos a aqu1s1çao: 

a) pelo adquirente ~ Fazenda P~bl 1ca Municipal 

quando se tratar de transmiss::io onerosa; 

b) pe 1 o adquirente ~ Fazenda Pub 1 1 ca Estadua 1 quan 

do se tratar de transmiss::io gratuita; 

11 - relativo ao usufruto e a Fazenda P~bl 1ca Mu 

nicipal 

a) pelo transmitente, se este reservar para s1 o -

usufruto ou o instituir em favor de terceiro; 

b) pelo nu-propriet~rio, no momento da extinçao do 

usufruto, exceto no caso da isenç~o prevista no inciso VI do arti 

90 172; 

Art. 182 - Sem preJuizo do pagamento do imposto de 

vido na transmissao, a anu~ncia ser~ tributada: 

- ~ alfquota de 2% (dois por cento), se onero 

sa; 

11 - com o pagamento do imposto relativo a anuen 

c 1 a por responsab i 1 idade do anuente . 

SECÃO V 1 1 1 

DO PAGAMENTO DO IMPOSTO 

Art. 183 - O pagamento do imposto sera efetuado: 

- na compra e venda e atos equivalentes, o 

bservadas as dispos i ç~es da 1 e i c i vi 1 no que forem ap 1 i caveis, an 

tes de ser lavrada a respectiva escritura; 

11 - nas transmiss~es por titulo particular, me-

diante sua indispens~vel apresentaç::io ~ reparti ç::io fazend~r i ª/). 

J/ ···~--------- ' 
' 

' 
-~ 
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prazo de 30 (trinta) dias de sua ocorr~ncia; 

111 - nas execucç~es, pelo arrematante ou adjudi-

catario, antes de ser expedida a respectiva carta; 

IV - nas~ vendas feitas com pacto comissario ou -

de melhor comprador, antes de ser lavrada a escritura; 

V - nas transmiss~es efetuadas por meio de pro

curaçao em causa pr~pria e no substabelecimento, antes de ser la-

vrado o respectivo instrumento; 

VI - no usucap1ao, no prazo de 10 (dez) dias da 

data em que passar em julgado a sentença declaratoria; 

VI 1 - nas cess~es de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias, se efetuadas por instrumento particular, e antes das respe~ 

tivas escrituras, quando for instrumento publico; 

V 1 1 1 - na 1 avratura do instrumento p~b 1 1 co efetiva 

do fora do Municipio, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da -

data da lavratura do instrumento, vedado o seu registro sem o pa-

gamento . 

Art. 184 - O recolhimento do imposto se far~ na Se 

cretaria Municipal da Fazenda, ap~s ouvida a autoridade fiscal 

-
quanto a base de calculo, podendo ser feito na rede bancaria se -

assim determinar Decreto do Prefeito Municipal . 

Art. 185 - O comprovante do pagamento do imposto -

sera v~ 1 ido pe 1 o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de 

sua em1ssao . 

§ 1º - Esgotado o prazo previsto neste artigo, o -

im~vel ficara sujeito a nova aval iaçao . 

§ 2º - O imposto anteriormente pago sera deduzido 

do imposto resultante de nova aval iaç~o . 

§ 3º - O aproveitamento do imposto a que se refere 

o § anterior ser~ efetuado mediante a revai idaç~o, pelo Secret~ -

rio Municipal da Fazenda, do respectivo documento de arrecadaç~o . 

Art. 186 - O imposto regu 1 armente pago/ 7Jera 

3 
res 
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tituido, quando: 

1 - nao se completar o ato ou contrato sobre o 

qual houver sido pago o imposto; 

11 - for- declarada, por decis~o judicial, passa-

da em julgado, a nulidade do ato ou contrato sobre que tiver sido 

pago o imposto; 

1 1 1 - for posteriormente reconhecida a 
. . 

nao-1nc1 

d~ncia ou direito a 1sençao; 

IV - ocorrer erro de fato, como tal definido no 

Cod i go e i Vi 1 • 

Par~grafo un1co - Na retrovenda e na compra e ven

da clausulada com pacto de melhor comprador, nao ~ devido o impo~ 

to na volta dos bens ao dominio do ai ienante, mas n~o se restitui 

o imposto pago . 

Ar t . 1 8 7 - O i n s t t' um e n to d e e o m pra e venda d e ter -

reno ou parte ideal deste, bem como o de cess~o dos respectivos -

direitos, cumulado com o de construçao, por empreitada de labor e 
' - , 

materiais, deve ser exib~do a repartiçao fazendaria antes de 
. . 
1nt-

ciada a obra tratada . 

Par~grafo un t co - Na fa 1 ta de forma 1 ida de prevista 

neste artigo, a base para calculo do imposto i n e 1 u i r :i o v cl 1 o r ve-

nal da construç~o no estado em que se encontrar no momento dopa-

gamento do tributo . 

SEÇÃO V 1 1 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 188 - A fiscal izaç~o do imposto compete a to

das autoridades e funcion~rios fiscais, as autoridades judici~ri

as, aos serventuarios da justiça e membros do Minist~rio P~bl ico, 

na conformidade desta Lei, do C~digo Civi 1 e da Orga-

nizaç~o Judici~ria do Estado . 
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Art. 189 - Sem a transcriçao 1 iterai do conhecimen 

to do pagamento do imposto e da certid~o negativa, nao poderao . 

- os escr1vaes e tabel i~es de notas lavrar es 

crituras de transmiss~o de imoveis e de direito a tais bens rela-

ti vos; 

11 - os escrrvaes do judici~rio extraírem cartas 

de arremataçao, adjudicaç~o ou remiss~o, nem certid~o ou carta de 

sentença declaratoria de usucap1ao; 

111 - os oficiais de Registro de lmoveis transcre 

verem escrituras p~b 1 i cas, nem quaisquer outros atos trans 1 at i 

vos do dominio, como cartas de arremataç~o, adjudicaç~o ou remis

sao de imoveis e certid~es ou cartas de sentença declarat~rias de 

usucap1ao . 

Art. 190 - N~o se expedir~ alvar~ autorizando a 

sub-rogaçao de bens de qualquer natureza, sem que o representante 

da Fazenda P~b 1 i ca seja ouvi do sobre a ava 1 i aç~o dos bens e o 1 m-

posto a ser cobrado . 

Art. 191 - Os serventuarios da justiça faci 1 itar~o 

aos funcionar i os fiscais, em Cart~r i o, o exame dos 1 i vros, autos 

e papeis que interessem a arrecadaç~o e fiscal izaç~o do imposto . 

Art. 192 - Os Juizes n~o poder~o assinar carta de 

arremataçao, adjudicaç~o ou remrssao, sem que das mesmas conste a 

transcriçao de conhecimento do pagamento do imposto e da certid~o 

negativa de debito para com a Fazenda Municipal . 

Art. 193 - O Secret~rio Municipal da Fazenda pode

ra estahelecer, peri~dicamente, pauta de valores basicos para e -

Feito de c~lculo do imposto, ou adotar outras medidas para esse -

mesmo fim . 

Par~grafo un1co - Na elaboraç~o desta pauta serao 

considerados os valores medias das ~ltimas transmiss~es realiza -

das na regi~o. p 
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SEÇÃO IX 

~âS PENALIDADES ÀS INFRAÇOES 

Art. 194 - As infraç~es as disposiç~es desta lei -

serao punidas com multas: 

1 - de 5% (cinco por cento) sobre o valor do 

im~vel ou do direito transmitido ou sobre a diferença de valor 

porventura existente; 

a) em qualquer falta, total ou parcial, de pagamen 

to do imposto devido; 

b) quando ocultada a existencia de frutos penden -

tese outros bens tribut~veis, transmitidos juntamente com a pro

priedade que sejam valoriz~veis economicamente; 

11 - de 1% (um por cento) sobre o valor do imo -

vel ou direito transmitido, quando o imposto for pago espontanea-

mente, fora do prazo legal . 

Art. 195 - Ficam sujeitos ao recolhimento do impo~ 

to acaso devido e a multa de 06 (seis) Unidades de Refer~ncia do 

Município; 

- a autoridade fiscal que expedir comprovante 

do recolhimento do imposto ou visar o respectivo documento de ar

recadaç~o, sem que este esteja devidamente preenchido; 

1 1 - os tabe 1 i ~es de notas e registro de i moveis 

que infringirem as disposi~~es dos artigos 188 e 191 desta lei; 

111 - os que nao cumprirem as obrigaç~es impostas 

pelo artigo 190 desta lei; 

IV - os que cometerem infraç~es decorrentes de -

nao cumprimento de obrigaç~es acess~rias, para as quais haja pena 

1 idade especifica . 

§ 1º - O imposto devido, para efeito de apl icaç~o 

das penal idades previstas neste artigo, sera calculado com base -

no valor venal do im~vel ou do direito transmitido na epoca 
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ocorrenc1a do fato gerador . 

§ 2º - Quando, no ato translativo, for atribuído/ 

preço inferior ao da transaçao, a multa prevista no inciso 1 / 

deste artigo sera apl icãda tamb~m ao transmitente . 

CAPÍTULO V 

DAS TAXAS 

SEÇÃO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 196 - Taxa e o tributo que tem como fato ge

rador o exercfcio regular do poder de pol feia ou a uti 1 izaç~o e

fetiva ou potencia 1 de serviços p~b 1 i cos espec i f i cos e d i vis i -

veis, prestados ao contribuinte ou postos ~ sua disposiç~o . 

Art. 197 - As taxas classificam-se em: 

- decorrentes do exercicio regular do poder 

de po 1 1 e 1 a; 

1 1 - pe 1 a ut i 1 1 zaçao de serv 1 ços p~b 1 1 cos . 

SECÃO 1 1 

DAS TAXAS DECORRENTES DO PODER DE POLÍCIA 

Art. 198 - O exerc1c10 regular do poder de policia 

da or 1 gem a cobrança das taxas de 1 i cença para: 

1 - 1oca1 i zaç~o e autor i zaç~o anua 1 para fun 

cionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e presta-

dores de serviços; 

11 - funcionamento em hor~rio especial; 

111 - exercicio de com~rcio, eventual ou ambulan-

te; 

IV - execuçao de ohras; 

V - parcelamento do solo; 

VI outorga de permiss~o e f isca 1 1 zaçao dos 
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v1ços de transporte de passageiros; 

V 1 1 - pub 1 i cidade; 

V 1 1 1 - ocupaçao do so 1 o nas v 1 as e 1 ogradouros pu-

b 1 1 cos . 

Art. 199 - Considera-se poder de policia a ativida

de da administraç~o municipal que, 1 imitando ou disciplinando di -

rei tos, interesses ou 1 i berdade, regu 1 a a pr~t i ca de ato ou absten

çao de fato, em raz~o de interesse p~bl ico, concernente ~ seguran

ça, ~ higiene, a ordem, aos costumes, a disciplina de produç~o e 

do mercado, ao exerc1c10 da atividade econ~mica dependente de con

cess~o ou autor i zaç~o do poder pub 1 i co, a tranqu i 1 ida de p~b 1 i ca ou 

ao respeito a propriedade e ao direito individual ou coletivo, no 

territorio do Municfpio . 

Art. 200 - As taxas de 1 icença independem de lan -

çamento e serao pagas por antecipaç~o nas forma das tabelas ane -

xas, integrantes desta Lei, e nos prazos do regu 1 amento . 

SUBSEÇÃO 

DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E AUTO

RIZAÇÃO ANUAL PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABE

LECIMENTOS COMERCIAIS, INDUSTRIAIS E DE / 

PRESTACÃO DE SERVICOS . 

1Art. 201 !- A taxa de 1 i cença para 1oca1 i zaç~o e de

vi da anualmente pelos estabelecimentos j~ 1 icenciados ou a partir / 

domes em que entrarem em funcionamento, no caso de estabelecimen-/ 

to novo . 

Art. 202 - Nenhum estabelecimento sujeito ao paga -

mento da taxa poder~ instalar-se ou 1n1c1ar suas atividades neste 

Municfpio sem a pr~via 1 icença para local izaç~o. 

Par~grafo Único - Nenhum alvar~ sera expedido sem 

que o local de exercício da atividade esteja de acordo com as ex1-

g~ncias minimas de funcionamento constantes das posturas 
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, 

pais e atestadas pela Secretaria Municipal de Obras, atraves de / 

seu setor competente . 

Art. 203 - O 1 i cenc i amento sera reconheci do pe 1 a e

m 1 ssao de alvar~ a titulo _prec~rio, podendo ser cassado a qualquer 

tempo, quando o local do exercicio da atividade nao mais atender / 

as exigencias para o qual fora expedido, inclusive quando ao esta

belcimento for dada destinaç~o diversa . 

Nenhum estabelecimento podera prosseguir 

nas suas atividades ap~s o decurso do prazo de vai idade do alvar~ . 

Art. 204 - No caso de estabelecimento que explore / 

ramo de negocio enquadradado em mais de uma tabela, a taxa sera a -

que la de maior valor, observada a zona de local izaçao . 

Art. 205 - Para o lançamento da taxa consideram-se 

estabelecimentos distintos: 

1 - os que, embora no mesmo local, ainda que com 

id~ntico ramo de negocio, pertençam a diferentes pessoas fisicas / 

ou juridicas; 

1 1 - os que, embora sob as mesmas responsab i ida-

des e ramo de negocios, estejam situados em predios distintos ou 

locais diversos . 

Art. 206 - O alvar~ ficar~ em local visivel does -

tahelecimento para melhor identificaç~o do contribuinte . 

Art. 207 - Contribuinte da taxa e a pessoa fisica 

ou .iuridica que explore qualquer atividade em estabelecimento su -

jeito a fiscal1zaçao . 

Art. 208 A taxa sera lançada em nome do contri 

buinte, com base nos dados do cadastro fiscal ou, se for o caso, / 

com base em 1 evantamento feito pe 1 a f isca 1 i zaç~o . 

Art. 209 - O contribuinte~ obrigado a comunicar a 

Prefeitura, dentro de 20(vinte) dias, para fins de atual 1zaçao ca -

dastral, as seguintes ocorrenc1as: 

vidade; 

1Da1 te ração da razao social ou do ramo de 

1 
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11 - alteraç~o na forma societaria . 

SUBSEÇÃO 1 1 

DA JAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO EM / 

HORÁRIO ESPECIAL 

Art. 210 - Poder~ ser concedida 1 icença para fun -

cionamento de estabelecimentos industriais, comerc1a1s e de pres 

taçao de serviços fora do hor~rio normal de abertura e fechamento, 

mediante pagamento da taxa de 1 icença especial . 

Art. 211 - A taxa de licença para o exerc1c10 de 
- -atividade em horarios especiais sera cobrada por dia de funciona-

mento,~ raz~o de l/30(um-trinta avos) da licença de localizaç~o . 

Art. 212 - Contribuinte da taxa ~ a pessoa fisica 

ou jurídica respons~vel pelo estabelecimento sujeito a fiscaliza -

çao . 

SUBSEÇÃO 111 

DA TAXA DE LICENÇA PARA EXERCÍCIO DE COMÉR

CIO EVENTUAL OU AMBULANTE 

Art. 213 - Ser~ devida, nos termos de Anexo desta 

- -Lei, Taxa de Licença para Exercicio de Comercio Eventual ou Ambu -

lante . 

Art. 214 - Com~rcio eventual e o exercido em deter-

minadas epocas do ano, especialmente por ocas1ao de festejos ou / 

comemoraçoes, em locais autorizados . 

§ 1º - Considera-se, tamb~m, comercio eventual o 

exercido em instalaç~es removiveis, colocadas nas vias ou logradou

ros publ icos, como balc~es, barracas, mesa, tabuleiros e semelhan-

tes . 

§ 2º - Com~rcio ambulante e exercido individual -

mente sem estabe 1 ec i mento, insta 1 aç~o ou 1oca1 i zaç~o. 9 ,, ;1 
' '--' \ 

-- ---
' --
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SUBSEÇÃO IV 

DA TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 

Art. 215 ~A Taxa tem como fato gerador a ativida

de municipal de vigi l~ncia, controle e fiscal izaç~o do cumpr1men -

to das exigencias municipais a que se submete qualquer pessoa que 

pretenda realizar obras particulares de construç~o civi 1 de qual-

quer espec1e . 

Par~grafo Unico - Considera-se como contribuinte / 

da taxa a pessoa interessada na real izaç~o das obras sujeitas a 

1 icenciamento ou ~ fiscal izaç~o do Poder P~bl ico . 

Art. 216 - As 1 icenças expedidas para obras e/ou / 

construçao somente serao expedidas mediante o pagamento da taxa de 

que trata o artigo 215 e desde que cumpridos os requisitos exrgr -

dos pela Legislaç~o Municipal sobre obras . 

Par~grafo Único - As -
1 i cenças ter ao va 1 idade pelo 

prazo abaixo, de acordo com o numero de metros quadrados da obra / 

e/ou construç~o 1 icenciada: 

- at~ 200,00 m2: 08(oito) meses; 

11 - de 201,00ml a 500,00m2: 10(dez) meses; 

111 - de 501,00m2 a 1.000,00 m2: 12(doze) meses; 

IV - de 1.001,00m2 a 5.000,00m2: 24(vinte e qua-

tro) meses . 

Art. 217 - Findo o prazo de vai idade da 1 icença 
, , 

estabelecido no paragrafo unico do artigo 216, deve a mesma ser re-

nova da, sob pena de ap 1 i caç~o das mu 1 ta de que trata esta 1 e i 

outras legislaç~es do Municfpio . 

SUBSEÇÃO V 

e 

DA TAXA DE LICENÇA PARA PARCELAMENTO DO SO

LO 

Art. 218 - A taxa de 1 icença para parcPlamento d~) 

/ ' 
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terrenos particulares~ exigivel pela permiss~o outorgada pela Pre-

feitura, mediante pr~via aprovaç~o dos respectivos planos ou pro -

jetos para execuç~o de arruamento ou loteamento de terrenos parti

culares, segundo o zoneam~nto em vigor no Municipio . 

Art. 219 - A 1 icença concedida constara de ai vara, 

no qual se mencionar~o as obrigaç~es do loteador ou arruador com 

refer~ncia ~ obra de sua responsabi 1 idade . 

SUBSEÇÃO VI 

DA TAXA OE OUTORGA OE PERMISSÃO E FISCALI

ZAÇÃO DOS SERVIÇOS OE TRANSPORTE OE PASSA -

GEIROS 

Art. 220 - A taxa de outorga de perm1ssao e fisca

l izaç~o dos serviços de transporte de passageiros tem como fato / 

gerador a concessao de outorga para exploraç~o dos serviços de 

transporte coletivo de passageiros e dos serviços de transporte de 

passageiros em veiculos a taximetro e bem assim a fiscal izaç~o dos 

mesmos serviços na forma prevista na legislaç~o especifica . 

Art. 221 - A taxa sera devida quando da outorga da 

perm1ssao e fiscal izaç~o dos serviços de transportes coletivo ou 

individual de passageiros . 

Art. 222 - Contribuinte da taxa e a pessoa fisica 

ou juridica que executa serviços de transporte coletivo ou indivi-

dual de passageiros . 

SUBSEÇÃO V 1 1 

DA TAXA OE LICENÇA PARA PUBLICIDADE 

Art. 223 - A taxa sera devi da quando a pub 1 i c ida -

de for feita nas vias e logradouros p~bl icos, nos lugares franquea

dos ao p~bl ico ou visivel da via p~bl ica, por meio de propaganda / 

ou pub 1 i e ida de, quando constitu~rem na emiss~o de sons ou 
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instalaç~o de mostruarios, fixaç~o de pain~is, letreiros ou carta-

zes • 

Art. 224 - N~o estao sujeitos a taxa a publicidade 

relativa a: 

1 - hospitais, casas de sa~de e congeneres, s 1 -

tios, granjas, ch~caras e fazendas, firmas, engenheiros, arquite -

tos ou profissionais respons~veis pelo projeto e execuçao de 

obras, quando nos locais destas; 

11 - propagada eleitoral, polftica, atividade / 

sindical, culto rei igioso, atividades da administraç~o publica e 

relativos a instituiç~es escolares e soc1a1s; 

111 - express~es de propriedade e de indicaç~o . 

Art. 225 - Contribuinte da taxa e a pessoa física 

ou juridica interessada no exercicio da atividade definida nesta / 

Subseç~o . 

SUBSEÇÃO VI 11 

DA TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DE SOLO / 

NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

Art. 226 - A Taxa tem como fato gerador a ativida

de municipal de vigi l~ncia, controle e fiscal izaçao do cumpr1men -

to das exig~ncias municipais a que se submete qualquer pessoa que 

ocupe vias e logradouros p~bl icos com vefculos, barracas, tabulei

ros, mesas, aparelhos e qualquer outro m~vel ou utensf I io para / 

fins comerc1a1s ou de prestaçao de serviços . 

Art. 227 - Entende-se por ocupaç~o de solo, aque -

la feita mediante instalaç~o provis~ria de balc~o, mesa, tabulei -

ro, quiosques e qualquer outro m~vel ou utensi 1 io, dep~sito de ma

teriais para fins comerciais ou de prestaç~o de serviços e esta 

cionamento privativo de veiculas em locais permitidos . 

Art. 228 - Contribuinte da -taxa e a pessoa ff sica 

ou juridica que ocupe area nas vias e 1 ogradouros p~b 1 1 cos, 

J
S,' 

jJ 
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termos desta Subseçao • 

SUBSEÇÃO IX 

DA~ INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 229 - Constituem infraç~es as disposiç~es das 

taxas de 1 icença: 

1 - iniciar atividades ou praticar ato sujeito 

a taxa de 1 icença antes da concess~o desta; 

11 - exercer atividade sem estar para ela 1cen-

ciada ou em desacordo com a 1 icença; 

111 - exercer atividade apos o prazo constante da 

autorizaçao; 

IV - deixar de efetuar o pagamento da taxa no to-

do ou em parte; 

V - ut i 1 i zar-se de me 1 os fraudu 1 entos ou do 1 o -

sos para evitar o pagamento da taxa . 

Art. 230 - As infraç~es as disposiç~es das Taxas / 

de Licença constantes desta Lei ser~o punidas com as seguintes pe-

nal idades: 

1 - cassaçao da 1 icença, a qualquer tempo, quan

do deixarem de existir as condiç~es exigidas para a sua concessao; 

11 - multa de mora; 

111 - multa por infraç~o • 

§ 1º - A multa de mora sera aplicada quando a taxa 

for paga espontaneamente fora do prazo, com as seguintes varia 

çoes: 

a) de 10%(dez por cento) por atraso de ate 30 

(trinta) dias; 

b) de 20%(vinte por cento) por atraso de ate 60 

(sessenta) dias; 

c) de 30%(trinta por cento) por atraso acima de 

60(sessenta) dias . o 
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§ 2º - A multa por infraç~o sera aplicada sob a 

forma de m~ltiplos da Unidade de Refer;ncia do Municfpio(UR), de 

acordo com o seguinte escalonamento: 

a) de Q3(tres) Unidades de Refer;ncia, nos ca -

SOS de: 

1) exercer atividade em desacordo para a qual / 

foi 1 icenciada; 

2) deixar de efetuar o pagamento da taxa, no 

todo ou em parte; 

b) de OS(cinco) Unidades de Refer~ncia, nos ca-

SOS de: 

1) exercer atividade apos o prazo constante da 

autorizaçao; 

2) iniciar atividade ou praticar ato sujeito a 

taxa de 1 icença antes da concess~o desta; 

c)- de 08(oito) Unidades de Refer~ncia, nos ca-

sos de uti 1 izaç~o de meios fraudulentos ou dolosos para evitar o 

pagamento da taxa • 

Art. 231 - As multas previstas nesta Subseç~o nao 

e 1 idem a ap 1 i caç~o de outras pena 1 idades contidas em 1 eis e re9u-

l amentos, decorrentes de infraç~es ~s posturas municipais e legis

laç~es similares . 

SUBSEÇÃO X 

DAS ISENÇÕES 

Art. 232 - Sao isentos da taxa de 1 i cença: 

- para local izaç~o e funcionamento: 

a)- as associaç~es de classe, entidades sindi -

cais e culturais; 

b) as instituiçoes de educaç~o, de assistencia 

social, beneficentes, os clubes sociais e espor -

ti vos; 
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c) os cegos, mutilados, 
. . 

excepc1ona1s e i nva 11-

dos pelo exercfcio de pequeno com~rcio, arte ou oficio, nos ter -

mos de Decreto do Poder Executivo; 

d) as autarquias federais; estaduais ou mun1c1-

1 1 - para o exerc·1c1 o de comerc 1 o eventua 1 ou 

ambulante: 

a) os cegos, mut i 1 a dos, 
. . 

excepcionais e i nva 11 -

dos que exercerem pequeno com~rcio, nos termos de Decreto do Po 

der Executivo; 

b) os vendedores ambulantes de 1vros, 
. . 
Jornais 

e revistas; 

e) os engraxates ambulantes; 

111 - para a execuç~o de obras: 

a) a 1 impeza ou pintura externa ou interna do 

pr~dio, muros ou grades; 

b) a construç~o de passeios quando do tipo a -

provado pelo orgao competente; 

c) a construç~o de barracoes destinados aguar

da de materiais para obras j~ devidamente 1 icenciadas; 

IV - para publicidade: 

a) a colocaç~o de an~ncios para fins patrioti -

cos, re 1 1g1 os os, e 1 e i torais,- educacionais ou soe 1 a 1 s; 

b) os an~ncios publicados em jornais, revistas 

ou catalogas e os irradiados ou transmitidos em estaçoes de radio

fus~o ou televis~o . 

SEÇÃO 1 1 1 

DAS TAXAS PELA UTILIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚ -

BL 1 COS 

1zaçao de serviços publ icos de 
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Art. 233 - A uti 1 izaç~o de serviços p~bl 1cos de 

forma efetiva potencial da origem ~s seguintes taxas: 

- de 1 impeza p~bl ica; 

1 1 - de co 1 eta de 1 i xo; 

111 - de i luminaç~o p~bl ica; 

§ 1 º - As taxas constantes dos 1nc1 sos 1 e 1 1 des-

te artigo serao lançadas juntamente com o Imposto sobre a Proprie

dade Predial e Territorial Urbana, na forma das Tabelas que inte -

gram esta Lei, obedecendo o mesmo prazo de pagamento atr i bu·i do ao 

imposto . 

§ 2º - A taxa constante do inciso 1 1 1 deste art i -

go sera lançada e arrecadada na forma da legislaç~o especifica e, 

se for o caso, de conv~nios aprovados pela C~mara Municipal . 

SUBSEÇÃO 1 1 

DA TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 

Art. 234 - A taxa de 1 impeza publ 1ca tem como fa -

-
to gerador a prestaçao de serviços de varriçao, lavagem e capina / 

das vi as e 1 ogradouros p~b 1 i cos i nc 1 us i ve a 1 i mpeza de ga 1 er ias / 

pluviais e bueiros . 

Art. 235 - A taxa a que se refere esta Subseç~o / 

incidira: 

sobre cada uma das economias autonomas; 

11 - sobre os im~veis n~o edificados, de forma / 

unitaria . 

Par~grafo Unico - No caso de predio nao residen 

cial, com mais de um pavimento, emhora possuindo uma so economia, 

a taxa sera devida em relaç~o a cada pavimento • 

Art. 236 - Contribuinte da taxa e o proprietario, 

o titular do domínio ~ti 1 ou o possuidor do im~vel a qualquer ti -

tulo . J 1 nrt. 237 - Para os ; move; s que V' erem a se bene f; -
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com os serviços de 1 impeza p~bl ica no decorrer do exerc1c10, a ta-

xa sera lançada no bimestre seguinte ao que ocorrer a sua presta-

çao·. 

SUBSEÇÃO 1 1 1 

DA TAXA DE COLETA DE LIXO 

Art. 238 - A taxa de coleta de 1 ixo tem como fa -

to gerador a ut i 1 i zaç~o, efetiva ou potencia 1, do serviço p~b 1 i -

co, de co 1 eta dom i c i 1 i ar de 1 i xo • 

Art. 239 - A taxa a que se refere esta Subseç~o, 

incidir~ sobre cada uma das economias aut~nomas . 

Par~grafo Único - No caso de pr~dio nao residen 

cial com mais de um pavimento, embora possuindo uma so econom1a,a 

taxa sera devi da em re 1 aç~o a cada pavimenta· . 

Art. 240 - O contribuinte da taxa e o proprieta 

rio, o titular do dominio ~ti 1 ou o possuidor a qualquer titulo 

do imovel edificado que esteja localizado em ~rea que tenha o 

serv 1 ço a sua dispos i ç~o· . 

Art. 241 - Para os imoveis que vierem a se benefi-

c1ar com os serviços de coleta de 1 ixo no decorrer do exerc1c10 

a taxa sera lançada no bimestre seguinte ao que ocorrer a sua 

prestaçao . 

SUBSEÇÃO IV 

DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 

Art. 242 - A taxa de i luminaç~o publ 1ca tem como 

fato gerador a prestaçao dos serviços de melhoramento, manutenç~o, 

expansao e fiscal izaç~o do sistema de i luminaç~o p~bl ica e incidi-

ra sobre cada uma das unidades aut~nomas de imoveis situados em 

logradouros s.e7Jdos por i luminaç~o • 

·) ~ar~grafo Unico - No caso de 
1 ' '· 

. . 
1move1s constitui dos 
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por rn~ltiplasc unidades autonornas, a taxa incidira sobre cada urna 

das economias de forma distinta. 

Art. 243 - Consideram-se beneficiadas com i lurnina-

çao p~bl 1ca, para efeito de incid~ncia desta taxa, 
-

as construçoes 

1 igadas ou n~o ~ rede da 
. . 

concess1onar1a, bem corno os terrenos ain-

da n~o edificados, 1oca1 i zados: 

- em ambos os lados da via p~bl 1ca de caixa / 

un1ca, mesmo que as lurninarias estejam instaladas em apenas um dos 

lados; 

11 - no lado em que est~o instaladas as lurnin~ -

rias, no caso de vias p~bl 1cas de caixa dupla com largura superior 

a de 30(trinta) metros; 

1 1 1 - em ambos os 1 ados das v 1 as p~b 1 1 cas de ca 1 -

xa dupla quando a i lurninaç~o for central; 

IV - independentemente da forma de distribuiç~o 

das luminar ias, em todo perirnetro das praças p~bl 1cas; 

V - em escadarias ou 1 ade iras, i ndependenternen

te da forma de distribuiç~o das lurnin~rias . 

§ 1º - Nas vias p~bl icas n~o i lurninadas em toda 

sua extens~o, considera-se, tarnbern, beneficiado o irn~vel que te 

nha qualquer parte de sua ~rea dentro do circulo, cujo centro este

Jª localizado num raio de 30(trinta) metros do poste dotado de lu-
. . 

rn1nar1a . 

§ 2º - Para os efeitos desta Lei considera-se via 

p~b 1 1 ca nao dotada de i 1 um i naç~o p~b 1 i ca em toda a sua extensao 

quando a dist~ncia entre as lurnin~rias sucessivas for superior a 

lOO(cem) metros . 

Art. 244 - A base de c~lculo da taxa de lurninaç~o 

pub 1 1 ca e a prevista em 1egis1 aç~o especifica . 

Art. 245 - O Poder Executivo poder~ firmar conve -

n10 
. . 

com a concess1onar1a dos serviços p~b 1 i cos de energia e 1 ~tr i ca 

do apl icaç~o do produto da taxa. 

- Dentre outras condiç~es, o con -
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v~nio estabelecer~ a obrigatoriedade de a empresa concess1onar1a 

contabi 1 izar e recolher mensalmente o produto de sua arrecadaç~o, 

em conta vinculada e em estabelecimento banc~rio indicado pela 

Prefeitura, fornecendo a esta, at~ o final do m~s seguinte, a de

monstraç~o da arrecadaç~o domes imediatamente anterior. 

Art. 246 - O lançamento e a arrecadaçao desta ta-

xa serao feitos na forma e nos prazos estabelecidos em regulamen-

to, observado o artigo 244. 

SUBSEÇÃO V 

DA TAXA PARA COBRANÇA DO ITBI 

Art. 247 - Para efeito de cobrança do Imposto so -

bre Transmiss~o de Bens lm~veis(ITBI) e em raz~o dos serviços / 

prestados para sua cobrança e sua apuraç~o, ser~o cobradas do 

contribuinte as seguintes taxas, pagas concomitantemente com o re-

colhimento do imposto: 

de aval 1açao de im~vel urbano; 

1 1 de ava 1 1 açao de i m~ve 1 rura 1; 

111 - de expediente; 

IV - para expediç~o de Certid~o Negativa. 

Art. 248 - Contribuinte da taxa ~ o adquirente do 

im~vel ou o obrigado ao pagamento do Imposto sobre Transmiss~o de 

Bens 1 m~ve is previsto nesta Lei 

SUBSEÇÃO VJ 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 249 - As infraç~es as disposiç~es relativas 

a taxa de 1 i mpeza p~b 1 i ca e ~ taxa de co 1 eta de 1 i xo, serao puni-

das com as mesmas penas previstas para o Imposto sobre a Proprie

dade Predial e Territorial Urbana. 

:) / 
/1 Art. 250 - A Taxa de que trata a Subseç~o V, ca -
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rREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 
so nao reco 1 h ida, i mp 1 i car.; na ap 11 caçao, ao infrator, das mesmas 

sanç~es previstas para o n~o recolhimento do Imposto sobre Trans

miss~o de Bens lm;veis~ 

SUBSEÇÃO V 1 1 

DAS ISENÇÕES 

Art. 251 - S~o isentos da taxa de: 

1 1 um i naç~o Pub 1 i ca: 

a) os pr~prios federais; estaduais e mun1c1 

pais, quando uti 1 izados exclusivamente por seus respectivos servi-

ços; 

b) os templos de qualquer culto; 

11 - Limpeza P~bl ica e Coleta de Lixo: 

a) os proprios federais, estaduais e mun1c1 -/ 

pais, quando uti 1 izados exclusivamente por seus respectivos servi-

ços; 

b) o imovel edificado constituido de uma so 

unidade autonoma, quando o valor venal for igual ou inferior a 

20(vinte) Unidades de Refer~ncia(UR), desde que ocupado como re -

sid~ncia pelo seu propriet~rio . 

SEÇÃO IV 

OUTRAS TAXAS 

SUBSEÇÃO ÜNICA 

DA TAXA DE ABATE DE ANIMAIS 

Art. 252 - O abate de animal destinado ao consumo 

p~bl 1co, quando feito fora do matadouro municipal, so sera perm1-

tido mediante 1 icença da Prefeitura, precedida de 1nspeçao sanita-

r 1 a·. 

Art. 253 - A taxa tem como fato gerador a 1nspeçao 

sanitaria de que trata o artigo anterior, desde que verificada 

} 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Estado do EeEírito Santo 
n~o exist~ncia de fiscal izaçao federal ou estadual· 

ou juridica 

Art. 254 - Contribuinte da taxa e a pessoa fisica 

interessada no abate do animal·. 

CAPÍTULO VI 

DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

SEÇÃO 1 

DO FATO GERADOR E DA INCIDÊNCIA 

Art. 255 - A Contribuiç~o de Melhoria tem como fa

to gerador o beneficio decorrente da rea 1 i zaç~o de obras pub 1 1 cas, 

tendo como imite total a despesa realizada. 

Art. 256 - O Poder Executivo Municipal, com base/ 

em criterios de oportunidade e conven1enc1a, e observadas as nor -

mas fixadas em legislaç~o apl ic~vel vigente, determinara, em cada 

caso, mediante Decreto, as obras que dever~o ser custeadas, no to-

do ou em parte, pela Contribuiç~o de Melhoria . 

Art. 257 - Reputam-se feitas pelo Municipio e em 

decorr~ncia disso sujeitas~ Contribuiç~o de Melhoria, as obras e

xecutadas em Conv;nio com o Estado ou a Uni~o, tomado como 1 imite 

de contribuiç~o o valor com que o Municipio participe da execuç~o . 

Art. 258 - É devedor da Contribuiç~o de Melhoria 

o proprietario, o titular do dominio uti 1, bem assim o ocupante ou 

possuidor do im;vel a qualquer titulo . 

Paragrafo Único - A Contribuiç~o de Melhoria sera 

r·ateada, i nc 1 us i ve, entre os i m~ve is de 1 a isentas, de forma que o 

valor a eles atribui dos n~o venha ser di luido entre os demais pro-

prietarios . 

SEÇÃO 1 1 

DA ISENÇÃO 

Art. 259 - S~o isentos_~ da Contribuiç~o de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Estado do Espirita Santo 
ria: 

- os imÓveis de propriedade da Uni~o, do Es -

tado e do Municipio, bem como aqueles que lhe sejam cedidos por 

comodato; 

11 - os templos de qualquer culto . 

TÍTULO IV 

DA DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS 

Art. 260 - Os prazos fixados nesta lei serao con -

tinuos, excluindo-se na sua contagem o dia do in1cio e incluindo -

se o dia do vencimento~ 

Par~grafo Unico - Os prazos so se 
. . . 
1n1c1am ou ven -

cem em dia de expediente normal na repartiçao por onde corre 

processo ou deva ser praticado o ato. 

Art. 261 - Ser~o desprezadas as fraç~es de centa

vos, na apuraçao da base de c~lculo dos impostos, taxas e contri

buiç~o de melhoria . 

Art. 262 - Para vigorar em 1991, o valor da Unida

de Refer;nc ia do Muni c·i pi o ( UR) ser~ fixado por Decreto do Poder E -

xecutivo Municipal, sendo, apos, reajustada bimestralmente: 

1 - sera dividido o valor do B~nus do Tesouro / 

Nacional(BTN) de Janeiro de 1991 pelo B~nus do Tesouro Nacional de 

dezembro de 1990; 

11 - o indice encontrado sera multiplicado pela 

Unidade de Refer;ncia vigorante em dezembro de 1990; 

111 - o resultado encontrado sera o valor da Uni

dade de Refer;ncia que passara a vigorar a partir de 1º de Janeiro 

de 1991 . 

Art. 263 - Ficam aprovadas as Tabelas numeradas , 

anexas a esta Lei, que a integram para todos os efeitos legais • 

Art. 264 - As ai iquotas do Imposto sobre Serviços 

( 1 ss) inferiores a 6%(seis por cento) sofrer~o acr~scimo de 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

(meio por cento) anu~lmente, a partir de 1991 ate atingir o 1 i

mite de 6% (seis por cento). 

Art. 265 - Sempre que necessar10 o Poder Executivo 

baixar~ decreto regulamentando a presente Lei, cujo conte~do / 

guardara o restrito alcance legal. 

Art. 266 - A Unidade de Refer~ncia e identificada 

nesta Lei, tambem com as denominaç~es "UR" e "UF", em termos a-

breviados. 

Art. 267 - Esta Lei entrara em vigor a partir de 

f Q de janeiro de 1991 . 

Art. 268 - Com a entrada desta Lei em vigor, fica 

revogada a Lei Municipal nº 030/80, de 28 de novembro de 1980 , 

bem como todas as demais disposiç~es em contr~rio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de S~o 

Francisco, Estado do Espirita Santo, aos 21 de dezembro de 1990 . 

ENIVALDO 

Prefe 

1 

UÜBJO DOS A~~}s 
M . . 1 li to un1c1pa i\ 

:1 
'1 

1 

1 l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espirito Santo 

TABELA 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÂO 

GRUPO "A" 

SERVIÇO E/OU COM~RCIO NÜMERO DE UR 

01- Ag~ncias autorizadas de compras, vendas e 

manutençao de ve i cu 1 os .................................. . 

02- Administraç~o de bens e negocios ........................ . 

03- Agenciamento de qualquer natureza ....................... . 

04- Auto-Esco 1 a ............................................. . 

05- Artigos agropecu~rios, veterin~rios e de 

10,0 

8,0 

6,0 

6,0 

lavoura.................................................. 5,0 

06- Armazens Gerais .......................................... 15,0 

07- Artigos explosivos de grande combust~o ................... 18,0 

08- Beneficiamento de leite e produtos de 

1 at i e i n i os. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8, O 

09- Boites P congeneres ...................................... 20,0 

10- Bancos de Sangue ......................................... 5,0 

11- Buffet e organ1zaçao de festas ........................... 7,0 

12- Cons~rcios ou fundos m~tuos .............................. 6,0 

13- Casas de Loterias e Apostas .............................. 5,0 

14- Construç~o Civi 1 ou Naval ................................ 10,0 

15- Casas de Saude ........................................... 10,0 

16- Comercio de Atacado em geral ............................. 15,0 

17- CinPmas e Teatros ........................................ 9,0 

18- Casas de Massagens ....................................... 25, O 

19- Dep~sitos de Mercadorias ................................ . 

20- D i str i bu i ç~o de Seguros ................................. . 

21- Divers~es P~bl icas ...................................... . 

22- Despachantes ............................................ . 

23- Escr i t~r i o e Exportaç~o ................................. . 

12,0 

14,0 

6,5 

7' 5 

11:º) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espirito Santo 

24- Empresas Funerarias ........................................ 8,5 

25- Estabelecimentos Banc~rios ........•...................... 40,0 

26- Frigorificos ............. · ........ ª.· •• · •• · ••••••••••••••••• 

27- Fisioterapia .......... :u••••••••••••••········••••a••······· 

28- Hot~is: 

20,0 

S,o 

a) de 5 (cinco) estrelas ...... · ..•.................. 20,0 

b) de 4 (quatro) estrelas .......................... 14,0 

c) de 3 (tres) estrelas ............................ 10,0 

d) de 2 (duas) estrelas............................ 8,0 

3) de 1 (uma) estrela ........... · ... · ................ 7,0 

f) outros n~o classificados ........................ 5,0 

29- Hospitais e Casas de Sa~de .............................. 15,0 

30- lnstalaçoes e Montagens de m~quinas e 

Equipamentos ............................................ 15,0 

31- lnstituiç~es Financeiras e Corretoras de 

Titulas em geral ...................... · ... ·······••EI•••··· 25,0 

32- 1 mportaçao ........................ ·, ·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15, O 

33- Jogos Eletronicos ....... · ............ · .. · ........... · .. · ... · .. 19,0 

34- Lojas e Departamentos ................................ ~ .. 25,0 

35- Laborat~r i os de An~ 1 i se T ~cn i cas ......... · .......... ·.. . . . 6, O 

36- Laboratorios de An~I ises CI inicas e Ele-

tricidade M~dicas ... · •. · ... · .............. ·.· ............ · .... 10,0 

37- Livrarias ........................... ·.· .. ·a············n····· 5,0 

38- Locaç~o de Bens lm~veis ................................. 15,0 

39- Lavanderias ......................... · .. · .................. 10,0 

40- Moteis ............. .,••a••••••••••••······••11••••••n·•······ 15,0 

41- Ouriversarias e Relojoarias ............................. 9,0 

42- Organizaç~o, Programaç~o, Planejamento 

Assessorias de Projetos T~cnicos Finan-

ceiros e de Feiras...................................... 6,0 

43- Oticas ............. · .................................... . 9,0 

44- Pneus e c~maras de ar .................................. . 8,5) 
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45- Processamento de Dados ••••.•••.••• · •. ·• · •• · .•••..•.•••. ·:. ·• . 11, O 

46- Pronto Socorro •.•. · ••.... ·. · •....•.••. · •. · •. · ...•.••..• ·. . . • • . 9, O 

47- Recautchutagem e regeneraç~o de pneus.· ••. · ••.••... · .• · •.. ·• 1 O, 5 

48- Recondicionamento de motores •.•••••••• · •• · .••.••.••.••... 15,0 

49- Representaç~es Comerciais em gera 1 •• · •••••••••••• · ••• ·•••• 6, 5 . 
50- Serviços de Transportes coletivos ou de 

Carga ............. ·.-.·.·.·.·.·.·.· ....... · .. ·.·.·.·.·.,···.· ..... ·.·.·.' .. li •• 20, O 

51- Serviços de Vigi l~ncia •. ·.· ••••.•.••. · •. ·•·•· •.•.•••..••• · .. · .. 17,0 

52- Supermercados .... ·.·.·.·.·.·.-.·.·.·. •'a ••• · •• ·.·.·.,···.·.-•• ••· ••••• ·.·ª•'•.·ª 20, O 

53- Sociedades Civis ou Empresas de Profissionais 

Li bera is . ........ -. ·• ·. r •• •• •• •• •• • •••••• •• •• •• •• •• • •• •• •• • •••• • •••• •• •• •• •• •• •• 7, 5 

54- Saunas . ...••.•... ·• ·• ·. ·• ·• ·• ·• r. ·. '• . ·. ·. 0

11 • •• •• •• •• •• •• •• •• •• • •• • ••• • ••• ·.'a·.· • • '• 9 I o 
55- Tinturarias.· ... · .... ·.·.·.·.·.·.·.· .. · ..... · .. ·.·.· .. ·.·.·.·.· .. ·.·.·.·.·.· .. ·ª·.·.·.·. 4, O 

56- Ve i cu 1 os Usados .. ·.·.·.·.,.·.-...... SI •• • •• • •• -.·.·.·.·.·.·.-.·.·.·.·.,.·.-.-.~.,.·. 20, O 

( 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Estado do Espirito Santo 

GRUPO "B" 

--------------------------------·~ ________ ..... _____ ..... ______ ..... _____ =-=-=-=-------· 

SERVIÇOS E/OU COMÉRCIO DE: 

O 1- Artigos Esport i vos ....•................ · ... . 

02- Artigos de be 1 eza .. · ....................... . 

03- Bares ................... · ............ · ...... . 

04- Bomboniere e Doces ........................ . 

05- Casas de Lanches .......................... . 

06- Cafes ..................................... . 

07- Calçados de Couro ......................... . 

08- Cabeleireiros .........•................. · ... 

09- Com~rcio de Carnes em geral ........... · .... . 

10- Casas de Massas ........................... . 

11- Com~rcio de Artesanato .................... . 

12- Caça ...................................... . 

13- Charutaria ou Tabacaria ................... . 

14- Cortinas .................................. . 

15- Copias por qua 1 quer processo .............. . 

16- Encadernaçao de 1 ivros .................... . 

17- Escrit~rios n~o especificados ............. . 

18- E 1 etrodom~st i cos ......................... . 

19- Escola de Datilografia .................... . 

20- Escrit;rios e Consult;rios de Pro

fissionais Liberais e Aut~nomos, -

Representantes Comerciais Conside-

rados Pessoas Fisicas que trabalham 

unicamente ~ base de mostru~r i o ............ . 

21- Fonoqrafia ................................. . 

22- Ferr'agens .................................. . 

NÚMERO DE UR 

ZONAS 

CENTRO 

5,0 

6,0 

5,0 

5,0 

4,5 

3,0 

9,0 

4,0 

6,0 

5,0 

3,0 

6,0 

7,0 

6,0 

6,0 

2,0 

6,0 

6,0 

6,0 

4, 

6,0 

7,5 

FISCAIS 

DEMAIS 

4,0 

4,0 

3,0 

3,0 

3,0 

2,0 

3,0 

2,0 

3,0 

3,0 

2,0 

3,0 

4,0 

4,0 

3,0 

1' o 
4,0 

4,0 

4,0 

2,0 

5,0 ~I 3,0 

' 

"" 



• t 

• t 
t 

• • • • • t 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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23- Ferro-Velho •....• · ••••..••••...•... · ... · ••••.. 8,0 

24- Gravaç~o de Sons ou rufdos e Vi-

deo Tapes .•• · ....•••.•••.•..•... · .••• · ••.. · •... 10,0 

25- 1 nst itLtos de Be 1 eza .. -...•..•...•.....••...• 5,0 

26- Lustres .......................... -......... . 9,0 

27- Laborat~rios Fotogr~ficos •....•....••••..•. 7,0 

28- Louças .. .......... · ........... · .... · .. · ....... . 5,0 

29- Lavagem, Lubrificaç~o e abastecimen-

to de veículos ...... -" ................... -.... 8,0 

30- Lojas de Discos e Fitas .•....•..•......•.... 8,0 

31- Manicure •...••..••....•.....••.....•.... · .... 3,0 

32- Modistas de Boutiques ..•....•....•.......... 6,0 

33- Maquinarios e Acess~rios em geral .. · ...•..... 10,0 

34- Materiais Fotogr~ficos ................•..•• 8,0 

35- Material de Eletrecidade ...•.....•..•...... 8,0 

36- Medicamentos. . . • . . . • . . • . . . • . . . . . • . . . . • . . • . . 9, O 

37- Mercearias................................. 8,0 

38- Materiais de Construç~o ........•......•.... 7,0 

39- Madeira ......•....•....... · ...........• · ...• ·. 5,0 

40- Moveis ................ · •...........• · ..•..•.. 8,0 

41- Oficina de Consertos de veículos .....•..... 7,5 

42- Oficina de Consertos de j~ias ou rel~gios .. 5,5 

43- Pedi cure ................ -................... 2,0 

44- Pastelaria ........•• · .•..•......... · .••....•. 5,0 

45- Pesca .................•...•............ · .•.. 6,0 

46- Peixarias .........•.•.•..•...•.......•..... 4,0 

47- Propaganda, Pub 1 i cidade e Comun i caç~es. . . . • 9, O 

48- Peças e Acess~rios para Veiculas ........... 10,0 

49- Produtos Qufmicos e Derivados de Petr~leo •. 12,0 

50- Plasticos .•.....•..•.•• · ..•.....•.........•. 4,0 

51 - Pens~es. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . • . . 8, O 

52- Roupas. . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 7, 5 

53- Restaurantes............................... 8, O 

5,0 

5,0 

1, 5 

6,0 

5,0 

2,0 

5,0 

4,0 

1,0 

3,0 

4,0 

4,0 

5,0 

4,0 

5,0 

4,0 

4 o 
5,0 

4,0 

3,0 

1, o 
3,0 

2,0 

2,0 

5,0 

6,0 

5,0 

4,0 

3 o 
3,0 

J 4,0 
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PREFEITURA MUNICIPAL. DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Eapirito Santo 

54- Sorveterias ......... · ........................ 6,0 

55- Tapetes ..................................... 9,0 

56- Utensil ios dom~sticos (n~o incluídos 

e 1 etrodom~st i cos) ..... - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4, O 

2,0 

6,0 

2,0 

---r-----~ -- --
. .. / 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

GRUPO "C" 

================================================================== 

SERVIÇOS E/OU COMÉRCIO NÚMERO DE UR 

ZONAS FISCAIS 

CENTRO DEMAIS 

=============================~==================================== 

01- Bancas de Jornais e Revistas .. · ................... 2,0 

02- Carvao e Lenha .... · .... ·.·.· ......... ·.·............... 1,0 

03- Frutas. Legumes e Demais Produtos de 

Feiras e Mercados .... · .............. · .. ·............ 5,0 

1, o 
0,5 

3,0 

04- Quitanda ......................................... 1,0 0,5 

05- Sal~o de Engraxates ... · ........................... 1,0 0,5 

,_= = ==== = == == = == = = = == = == == == ========e-================== f J= ·=P -= 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

GRUPO "D" 

ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS NAS 

TABELAS 

FAIXAS DE EMPREGADOS NÚMERO DE UR 

ate OS empregados.· .•........................... · .... 2,0 

de 06 a 20 empregados.·.· .. · .. ·. · .......... · .. · ... · ........ ·. ·. ·. ·. . 3, O 

de 21 a SO empregados .. · ... ·.· ......... ·.· .. · ... ·.............. 6,0 

de S 1 a 7 S empregados· .. · ... · ............ ·. · .. ·. · ............. ·. 8, O 

de 76 a 100 empregados.·.· .. · .. ·.· ..... · ... ·.·.· ... · .. · ............. 10,0 

de 101 a 200 empregados .... · ............................. ·. ·. 12, O 

de 201 a 300 empregados .. · .. · .............. ·. ·. . . . . . . . . . . . . . . . 1 S, O 

de 301 a 400 empregados.'•.· . ••••....•. · .•.• · .•.. · •• ·. . . . . . . • . . . 17, O 

de 401 a SOO empregados ... ·.· .. · .......... · ..... · .............. 20,0 

de SOl a 7SO empregados ... · ... · ..... · .... ·.· .. · ................. 30, O 

de 7S1 a 1000 empregados· .. ·. · .......... · ..... ·.. . . . . . . . . . . . . . . SO, 00 

Acima de 1000 acresce 2 (duas) UR por grupo de 100 (cem) 

empregados . 

Observaçao: Os estabelecimentos nao incluidos nesta tabela, serao 

:::~:~::~:: __ :::_:~:::::_:~:_::~:_::_::::::~~::~----~---7 -~----
'- / ) 

' / 
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Nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

TABELA 1 1 

TAXA DE LICENÇA PARA O EXERCICIO DE COMÉRCIO EVENTUAL 

AMBULANTE 

DISCRIMINAÇÃO NUMERO DE UR 

COMÉRCIO EVENTUAL - POR MES 

01- AI imentos preparados; inclusive refrigerantes 

para venda em balc~es, barracas ou mesas •• ·•· •••••••• · •• -•• 0,1 

02- Aparelhos el~tricos, de uso dom~stico ...... -.. -.·.· .. ·•· .. -... 0,15 

03- Armarinhos e miudezas·.·.-~ •• ·, -. ·• ·• ·• -. -. ·• --. ·• ·• -. ·• -. ·, '• ·• -. ·• · •• ·• · •• · •• ·• -. • O, 15 

04- Artefatos de couro·.·.·.·.·.-.-.· •• ·.-•••• ·•·•·•·•· •• -.·.·.· •• · •• -••• -.·.·.-.· ••• O, 1 

05- Artigos Carnavalescos (m~scaras, confetes, 

serpentinas e outros)· •• ·.-.·.· •• ·.-.·.·.·.· ••• ·.-.·.·.·.·.-.·.-.·.· •• ·•· •••• -•• 0,2 

06- Artigos para fumantes·.-•• ·•·•·•· ••• -•• -.-.· •• ·.·.·.-.·.·.·.-•••• -.-••• -.·.· •• 0,2 

07- Artigos e papelaria· •• ·•·•· •• ·•·•· ••• -.-.-.· •• ·.·.·.·.-.·.-.·.· •• -.·.· •• ·.-.· •••• 0,1 

08- Artigos de Toucador.·.·.-•• -.·.-.· •• -.-•• ·•·•·•·•·•·•·•· •• ·.-.·.·.-•••• ·•·•· •• ·•·• 0,2 

09- Aves· . ... · ... · ..... ·. ·. ·. '• · .. ·. -. -.. u • •• •• • •• • •• •• •• •• --. •• '• ... '• •• • •• •• • •• '• ••• '• • •• O, 1 

10- Baralhos e outros artigos de jogos considerados 

de azar •••• -. ·• · •••••• -•• · •• ·• -. · •• ·• · .•• -•• -. -. ·• · •• ·• · ••• ·• ·• ·• · •• · ••• -. ·• -•. ·• O, 5 

11- Brinquedos e artigos ornamentais para presente ... ·•·•· .. · •• 0,1 

12- Fogos de Artif·icios·.·.-.-.·.·.· ••••• -••• -.·.·.·.· ••• · ••• -.-•• -••••• ·.-.-•• 0,2 

13- Frutas ... · ....... ·.· ... ·.·.·.· .. --.· ...... ·.·.·.~ .. · .. '.·.·.·.· ... · ... ·.·.·.,···. O, 1 

14- Generos e produtos a 1 imenti cios •• ·• ·• ·• ·• ·• · •••••• · •• · ••• · ••••• O, 5 

15- J~ias e relogios.·.· •• ·.-.-.-.·.-.-.· •••• -•• -.-•• · •• ·•·•·•· •• · •• -••• ·.·.-.·.-••• 0,4 

16- Louças, ferragens e artefatos de pl~~tico e de 

borracha, vassouras, escovas, palhas de aço e 

seme 1 hantes ....... . ·.· ....• ,.·.-.·.·. ª •· •• · •• ·•·•·•·•· •• ••· •••• · ••• ·.·e· •. ·.·. O, 15 

17- Peles, pelicas, plumas ou confecç~es de luxo ••• -••• ·.·.·.·.-. 0,4 

18- Revistas, livros e jornais-•• -•• -••• · •• ·•·•·•·•·•· ••••• · •• -.-.· •••• -•• 0,05 

19- Tecidos e roupas .. · .. ·.· ... ·.· .... · .... · ... ·.· .. -.·.·.· .. · ...... -.. ·.· .. 

20- Outros artigos n~o especificados nesta tabe 1 a •••••• · •• -•• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

COMÉRCIO AMBULANTE - POR MÊS 

21- AI imentaç~o preparada e fornecida em marmitas 

para mais de tr~s pessoas quando o fornecedor 

n~o estiver sujeito ao pagamento do imposto -

sobre serviços· . ... · .... · .... ~ ·. · .. · ...... · ... ·. ·. ·. · .. ·. · ..... · ... · ... · .. · . 

22- Armarinhos e miudezas.· •. ·. · •.•. ·. ·• · •. ·• ·. ·. ·• ·. ·. ·. ·. ·. · ... · ... ·. ·. ·. ·. ·. ·. · . 

23- Artigos de toucador·.·,·,·.· .• ·. ·• ·. ·. · ...• ·. ·. ·• ·. ·. ·• ·• · .. · ...... ·. ·, ·. ·. ·. ·, · . 

24- Bijouterias e pedras n~o preciosas .•..• ·•· .. · •...•. · ..... · •. 

25- Brinquedos.· . . · ... · .. ·. ·. ·. ·. · .. · .. ·. ·. · .. r • •• •• •• •• •• •• • ••• • •• -. • •• - ••• •• - ••••••• 

26- Confecç~es de 1 uxo, pe 1 es, pe 1 i cas e p 1 umas ..•.. ·.· •.. ·.·.·. 

27- Fazendas e roupas feitas·.·.·.·,·.·.· .• ·.·.·,·.·.· •• ·•· .. ·•·.· .. · ... ·.·.·,· .. ·. 

28- G~neros e produtos a 1 imenti cios .. ·. ·. ·, . ·. ·• ·. ·. ·. -. · •. · .. ·. ·. · ... ·. · .. 

29- J~ ias e pedras preciosas •..... · .. ·. ·. ·. · .• · .. · .. ·. · ... ·. · .. · .. ·. ·. ·. · .. 

30- Louças, ferragens, artefatos plasticos e de 

borracha, vassouras; palhas de aço seme -

lhantes ...•... · ...• ·.·.·.·.·.· .. ·.· ..... ·.· .. ·.·.· .. ·.-.•.. ·.·.· .... · .. · .. · .. 

31- Malhas, meias, gravatas e lenços .. ·.·.·.·.-.·.·.-.·.· •. ·.· .. ·.·.-.· .... 

32- Outros artigos n~o i nc 1 ui dos nesta tabe 1 a-•• · •••• · •• -.· •• · •• -. 

\ 

0,05 

o' 1 

o' 15 

0,15 

0,05 

0,3 

o, 1 

0,05 

0,3 

0,3 

0,2 

0,2 

IP 
J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

TABELA 111 

TAXA DE LICENCA PARA EXECUCÃO DE OBRAS 

Nº DISCRIMINACÃO ALÍQUOTA S/lrn 

1 - Obras medidas por metro quadrado "M 2
", durante a 

vigencia da 1 icença . 

01- Barrac~es ou outra qualquer construç~o de 

madeiras .............................................. 0,020 

02- Ga 1 poes para qua 1 quer fina 1 ida de ...................... O, 020 

03- Postos de lubrificaç~o ou abastecimento com-

bustiveis, exceto as construç~es em alverna-

rras e em concreto armado ............................. 0,030 

04- Pr~dios: 

ate 02 pavimentos ............................ 0,030 

acima de 02 (dois) pavimentos ................ 0,035 

05- Outras obras medidas em metro quadrado e n~o 

incluidas nesta tabela ................................ 0,030 

11 - Obras medidas por metro 1 inear e por mes: 

06- Andaimes, i nc 1 us i ve tapumes,· no a 1 i nhamento 

do logradouro p~raºconstruç~o, reforma, pin-

tura ou ampl iaç~o de pr~dios ..•..•.................... 0,030 

07- Drenas, sargetas, paredes e muros com frente 

para logradouros p~bl icos ............................. 0,060 

08- Outras obras medidas em metro 1 inear e n~o -

incluidas nesta tabela .............•..........•....... 0,010 

111 - Obras diversas - taxa fixa por mes: 

09- Assentamento de elevadores, por unidade ............... 2,0000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

10- Colocaçao de torres, chamin~s, fornos ou 

tanques para fins comerciais ou industri 

ais, quando n~o forem constr~idos duran-

te a execuç~o do pr~dio .. · •........• ~~~· •..••...•. · .• ~ ..•. 2,0000 

11- Colocaç~o ou retirada de bomba de gasolina 

ou outro qua 1 quer combust f ve 1, por uni da de ..........•.. 2, 0000 

12- Consertos ou reformas de fachadas, telhados, 

paredes, muros ou varandas· •..•..•.. ·•· ...•..•...... · •• · .• · .. 2, 0000 

13- Cortes em meio fio para entradas de automoveis .... ~.· ... 0,2000 

14- Lajeamento de p~tios ou quintais ..•. · .. ~ ••.....••....... 0,2000 

15- Marquises de qualquer material quando colocados 

em pr~dio n~o residencial ......•....................... 2,0000 

16- Reposiç~o de calçamento, quando a sua retirada 

for em decorr~ncia de obras de iniciativa do -

interessado ........... '·.· ... ª ••••• '•.· ••••• ·." ••••••••• · ••• ·• 2, 0000 

17- Toldos ou cobertas movediças quando colocadas 

nas fachadas de predios ..••........ · .•.....•....•• · ..•. · .. 2,0000 

18- Outras obras nao movediças em metro quadrado ou 

1 i near .......... ª· ••••• · ••• ·•· ••••••••• -.~.·.·.·.· ••• • · •••••••• ·•· ••• O, 5000 

IV - Demol 1çoes - Taxa fixa por mes: 

19- De predios ou outra qualquer construçao .•..••.•..•....• 2,0000 

20- Escavaç~o em barreiras, sai bre iras ou area 1 •••••••••••• 1, 0000 

21- Outras demol iç~es ou exploraç~es n~o enquadra-

das nesta tabela .... · ... · ... · .. n••••••n••············ •• · •• ·•· •• 2,0000 

Observaçao: Na renovaçao, se for o caso, ser~ paga a diferen 

da taxa . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

TABELA IV 

-----------------------------~------------------------------------

TAXA DE LICENÇA PAR~ PARCELAMENTO DE SOLO 

Nº DISCRIMINAÇÂO NUMERO DE UR 

01- Arruamento: 

a) taxa fixa.·.·, ... · .... · .. -.-.-.· .. -.-......... -.. 3,0000 

b) por 100 (cem) metros 1 ineares de 

rua ou fraç~o .... · ........ -.-.... -.... -.. -.. 0,5000 

02- Loteamento: 

a) taxa fixa ..... -..... -.-.-.. -.· ... -... -..... -.-. 5,0000 

b) por lote ... -...... n ••• -•• • •••• -.-.-••• -•••• -. 0,0500 () 

~1 / 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

TABELA V 

TAXA DE OUTORGA DE PERMISSÂO E FISCALIZAÇÂO DOS SERVIÇOS 

DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -

DISCRIMINAÇÃO NUMERO DE UR 

1- Transporte Coletivo de Passageiros: 

a) i nscr i ç~o em concorr~nc ia pub 1 i ca para 
- , 

Pxploraçao do s~~rviço,- por vPiculo ....... · .......... · ...... 0,25 

h) alvar~ de outorga de permiss~o - por -

vPfculo ......... · ..... ·.·"·································""""" 4,00 

e) vistoria anual de v;fculos - por vefc~ 

1 o ..................... ·. ·,. · ..... " ....... · .. · .. ·. ·. ·. · ..... " .. ·. ·. ·,,. ·,, 1' 00 

d) a 1 var~ de 1 i cença de transfer~nc ia da 

permissao outorgada - por veiculo .. ".·".· ... ,,.· ... · .... ·"···.·.· .. 10,00 

11- Transporte individual de passageiros em vefculos 

com tax i metr'o: 

a) alvara de outorga de perm1ssao - por 

veiculo ........ . ·l:l •••• ·•••••••••••• •• ••••••• •• ••••••••••••••••••• •• • ••••• • •• • •• · •••• 1' 50 

b) vistoria anua 1 - por ve i cu 1 o ... · .. · .. ·. · .•....... · .. · .. 0,10 

c) transferencia para terceiros - por 

veiculo ................ ·.· ...... · .... · .... · ... · .. · ..... ·.· ...... · .. . 4, 00 
i 
1 

( I 
1 

() 
' . 
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Nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espirito Santo 

TABELA VI 

TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE 

DISCRIMINAÇÃO NÚMERO DE UR 

POR MÊS POR ANO 

01- Publicidade em estabelcimentos industriais, 

comerc1a1s, agropecuarios, de prestaçao de 

serviços e outros de qualquer espec1e; por 

anuncio: 

a) quando afixada na parte externa.· .• · •.... ·.·. 0,6 

b) quando afixada na parte interna,, 

desde que estranha ~ atividade do 

est abe 1 ec i mento· •.• · ... · ...• ·. ·. ·. ·, ·• · •.. · ... ·. . . . . O, 3 

c) quando atraves de luminosos, em 

sua parte externa •.• · .. ·• · .•. ·. ·• ·• ·. · •. ·. ·. ·. · •. ·. ·• ·, ·• O , 3 

02- Publ icjdade: 

a) em veículos de uso p~bl 1co nao 

destinados a pub 1 i cidade como 

ramo de neg~cio, qualquer esp~-

cie ou quantidade, por anuncio .....•.. · .. 0,4 

b) publicidade sonora por qualquer 

processo.·.·.·.·.· .. · ..... ·.·.·.· .. ·.·.·.-.-.......... ·. O, 7 

c) pub 1 i cidade escrita, 1 mpressa -

em folhetos· •. · ••. · .• · .• · •. ·.·.·.·.·.·.·•·.· .. ·.·.·.· .. ·•·.·. 0,1 

d) em cinemas, teatros, circos,bo~ 

tes e assemelhados por meio de 

proJeçao de filmes ou dispositivos •. ·.·,· •• · .• 0,7 

03: Publicidade colocada em terreno, campos de 

esportes, clubes, associaç~es, qualquer que 

seja o sistema de colocaç~o, desde que v1s1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

vel de qualquer via ou logradouro p~bl ico, 

inclusive as rodovias, estradas e caminhos 

municipais, por metro quadrado ( M2 ) . , . , - ... , .. , .. .................. 
o,s f 
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Nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

TABELA V 1 1 

TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÂO DO SOLO NAS VIAS E LOGRA

DOUROS PÜBLICOS 

DISCRIMINAÇÃO NUMERO DE UR 

01- Espaço ocupado por balcoes, barracas, mesas, 

tabuleiros e semelhantes, nas vias e logra -
, , 

douras publ icos ou como deposito de materiais, 

em locais designados pela Prefeitura; por 

prazo e ajuizo desta, por metro quadrado (M 2
): 

a) por dia ... '.'.·.·-.·.· .. ·.·.·.·.· .. ·.· ... -.·.·.;.'.'·'•'··.·.·.·.·.·.·.· ... 0,03 

b) por mes .• ·• ·. '• ·• ·. ·• -~ ... '• ... ·· .•• ·. ·. · •. ·• ·• ·• · .... --;. ·. ~ ·• · ..... ·.'a.-.· .. · .. o, 3 

c ) p o r a n o . ·• ·. • ·. ·. ·• ·. ·. ·. ·. ·. ·. . . . . . . • ·• ·. ·. ·• ·• ·. ·. ·. ·. . • ·. . ·. • ·. -. . ·. 2 , O 

02- Espacço ocupado com mercadorias nas feiras, sem 

uso de qualquer m;vel ou instalaç~o - por dia e 

por metro quadrado (M 2 
)· •• ·~· •• ·•· •• ·.-.·.·.-.· •• ·.-•• -.·.-.·.·.-.-.·.·.·.·.-. 0,002 

·03- Espaço ocupado por circo e parque de diversoes, 

por m~s ou fraç~o e por metr~o quadrado ( ~F) .. -.. · .. ·. ·. ·•. 1, O 



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • a 
• a 
• • • • • • t 

• • • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

TABELA V 1 1 1 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 

1 - EDIFICAÇÕES 

TIPO DE UTILIZAÇÂO DO IMÓVEL NÚMERO DE UR (ANUAL) 

CENTRO DEMAIS 

R e s i d~ n e i a,. • ·. ·. ·• ·. ·• ·. ·. ·• . ·. ·. ·• ·• · ...... ª ·• ·• ·• ,. • · .... ·• ·.. • ·• 0,30 0,20 

Com~rc i o/ serviço . . · ........ · .. ·. ·. · .......... ·~ · ..... '• · .... . 0,60 0,40 

1 n d u s t r i a .• ' •.• '. ' •.•.•.. ,. • -~ .• -a • ' ...... , • , ••••• ' ........ -•.• • •.• , • 0,80 0,80 

Outros n~o especificados.·.-.·.-.-~·.·.-.~.·.·.· . 0,70 0,50 

11 - TERl~ENOS·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.· .. ·~·~·.·.·.· .. · .. 0,70 0,45 () 

.·· / 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

TABELA IX 

TAXA DE COLETA DE LIXO 

Item Tp·. Uti 1·. Fixo ano Fator Corret· . 

im~vel s/ UR s/ UR 

01 Resid. 040 + 0,002 p M2 area edif·. 

02 Comer/Serv070 + 0,004 p M2 área edif~ 

03 lndustr. 080 + 0,006 p M2 área edif. 

04 Out. não 

UR 

ANUAL 

Limite M~ximo 

anual 

2,00 

20,00 

200,00 

Especif. 050 + 0,001 p M2 area edif·. 4,00 f 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ~-~ _:_- '""'.- -

' 
/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

01-

02-

03-

04-

05-

06-

07-

Estado do Espírito Santo 

TABELA X 

TAXA DE LICENÇA DE ABATE DE ANIMAIS 

~ NUMERO D E UR/ POR CABEÇA 

b o v i n o o u v a e u m ·• ·• , • ·• ·• ·• ---;. ·• ·• ·• • ..... • -• ·• ·• • • ·• -. ·• · ~ ·-. · ...... ·• ·• -• ·• ·• ·• ·• • • ·• 1 , -O O 

Ü V 1 n O.. • • .• '. '. . • • • • . • . • • '. ' •.•.• ' •.• '. '. '. • .• ·• . • • ......... · .... ·• ·• ·• ..... . • • ·• • ·• • ·• · • • Ü / · 2 Ü 

Caprino.·.· .. · ... ·. · .. ·• · ............. --. ·.·.·ti·.·.·.· ........ -~ ·. ·. '• ...-. ·. ·. · ...... · ... · ... ·.O, 15 

Su i no .•. · .... · .. ·. ·• ·. ·. "· ..... ·• ·• · •. ·• ·• · ••. · .• ·. ·. · ...... ·~ .... · •. · ..• ··• · •.• · .......... O, 07 

E q u i no • • ·• ·• ·• • • ·• • ·• ·• ·• ·• · .......... ·• · .... ~ ·• ·• ·• · .... ·• • ·• ·• ,. • ·• -~ ,.,~ ..... ·• ·• ·• ·• ·• • ·• ·• ·• ·• ·• O , 2 O 

Ave s ·• ·• • ·• ·• ·• ·• ·• ·• ·• ·• ·• • · ...... ·• , • ·• ·• ·; ·• ·• ·• ·• ·• ·• • ·• · ..... , • ·• • ·• ·• • ·• ·• ·• ·• ·• ·• -• · ..... ·• O , O 3 

Outros · · · · · · ' - , · · · O 05 () . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . , .. '• , . -. -. , . -. . .. '• . . . , .. -. -. ' j / 

' ' 

) ' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

TABELA XI 

TAXA PARA COBRANÇA DO ITBI 
' . . -----------------------------------------------------------------

DISCRIMINAÇÂO NÚMERO DE UR 

O 1 - Ava 1 i a ç ~o d e i m ~ v e 1 urba no·. • • • • • • • ·• ·• • -. ·• • -~ -~ • ·• ·• • • -. ·• ·• • • ·• ·• ·• O , 7 O 

02- Aval iaç~o de im~vel rural·.·.·.·.·.· •• ·•·•·•·•·•·•·•·•·•·•·•·•·•·•·•·•·•· •• · •• ·•·• 0,85 
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